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ATOS DO PODER EXECUTIVO
t:„.DECRETO N. 50 561 — os DL

Num DE 1961

Aprova alterações tntroduzidas nos
Estatutos, inclusive manente do ca-
pital social 116 Companhia de Se-.
guros "Nictheroy"

O Presidente da República, usando
da atribuição que Lhe confere o art.
07, inciso I, ..da Constituição, e nos
Varinos do Decieto-lei a. 9 2.063, de 1
de março de 1940, decreta:

Art. 1.9 Picam aprovadas as alte-
rações introduzidas nos Estatutos, In-
clusive aumento do capital social de
Cr$ 8.000.000,00 (sela milhões de cru-
melros) para Cr$ 18.000 e00,00 (de-
coito milhões de cruzeiros), da

COMPANELa DE SEGUROS 'lalICTHEROY"
Cópia da página n..° 30 do Livro de Presença de Acionistas11# Assembléia Geral Extraordinária realizada em 21 de outubro de 1960

Nome — Nacionalidade — Domicilio	 Quantfdade

António Augusto da Paz — Brasileiro — Niterói 	 .. . I

Alfredo Pinto da Costa Monteiro — Brasileiro — Niterói ...

Antônio SOsé Pereira de Barcellos — Brasileiro — Niterói

Banco Predial do E. do Rio de Janeiro S. A. 	

Carlos Alberto Gonçalves — Brasileiro — Rio de Janeiro ...

Chrystovara Lysandro — Brasileiro —. Niterói 	

Carmen Pacheco de Barcellos — Brasileira — Niterói

1)11nm Barcellos — Brasileira — Niterpt 	

Eduardo Pinto Machado — Brasileiro 	 Niterói 	

Ernesto Alberto Ferreira de Carvalho , — Brasileiro — Niterói

João Manoel Augusto — Brasileiro -- Niterói 	

João Pinto da Costa Monteiro — Brasileiro — Niterói

João do Valle Borges — Brasileiro — Niterói 	

José Borges — Português — Niterói 	

José Marcelino Gonçalies Netto — Brasileiro — Niterói 	

Manoel João Gonçalves Filho — Brasileiro — Niterói 	

Maria José Gonçalves — Brasileira — Niterói 	

Total . .

Companhia de Seguros "Nictheroy" — Thornaz Correia de Figueiredo
Lima, Diretor. — Eduardo Pinto Machado, Diretor.

COMPANHIA DE SEGUROS "NICTIIEROY"

CõPie do Opina d.° 3a do Livro de Presença de Acionistas

139 AJembleia Gerar Extraordinária realizada ' em 10 de Janeiro de

	

Nome — Nacionalidade —	 Quantidade

Thomaz Correia de Figuelreea Vina .... Brasileiro — Niterói
I

Alfredo Pinto da Costa Monteiro — Brasileiro — Niterõi ...

José Marcelino Gonçalves Netto — Brasileiro -- Niterói .....
I

Eduardo Pinto Machado — Brasileiro — Niterói 	
I

Manoel João Gonçalves Filhe — 13rastleiro — Niterói
)

José Borges — Brasileiro — Niterói

António Augusto da Paz	 Braaileire
I	 '

Banco Pr dial do E. do Rio de Janeiro S. A 	

Carlos ,flerto Gonçalves — Brasileiro — Rio de Janeiro1
João Manoel Augusto — Brasileiro — Niterói 	

João do Viille Borges — Brasileiro — Niterói 	

Totr 	

1

	
6.067

Compartilha  e Seguros -NictheroY"	 Thonzaz Correia de Figueiredo
Lima, Diretor. — Eduardo Pinto Machado, Diretor.

Ata da décima primeira Assernoreia
Geral Extraordinária, realizada no
dia 24 de ~libro de mit, novecen-
ots e sessenta.

Aos vinte quatro dias ..to mês de
outubro do ao de mil, novecentos e
sessenta, na {Sede &Ciai da Compa-
nhia, à A verlicha Amaral Peixoto, 35
4.° pavimento, reururam-se em pri-
meira convogação, 17 acionistas, re-
presentando 5. 675 (cinco ani, oitocen-
tos e seten4a,, e cimai) ações de um
total de 7 500', (sete mil e quinhentas)
ações,  constam ao respec-
tivo '"Livro de Presença de Acionis-
tas" consoante os i artigos 11.0 Letra
A, 12 e 21 cos Estatutos, assume a
Presidência dos trabalhos o Sr: . Edu-
ardo Pinto Machado que verificando
haver, numere legal de Acionistas, de-
clara aberta a sessão e Instalada a
11.° Assembléia Geral Extraordinária,
convidando para 1 9 e 29 Secretários
os Srs. Manoel João Gonçalves Filho

Companhia de Seguros "Nictheroy"'
com sede na Cidade de Niterói, Esta,
do do Rio de Janeiro, autorizada a
funcionar pelo Decreto n.° 17.421, de
25 de agósto de 1926, conforme deli-
beração das Assembléias Gerais Ex-
traordinárias realizadas em 24 de ou-
tubro de 1969 e 10 de janeiro do
corrente ano,-

Art. 2.9 A Sociedade continuará
Integralmente sujeita as leis e regu-
lamentos vigentes ou que venham a
vigorar sôbre o objeto da autorização
a que alude aquele Decreto.

Brasilia, 9 de maio de 1961: 140. a da
Independência a 73.° da Repil'ilica„

AN70 QUADROS

Arthur Bernardes Filho

50
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2.866

285

170	 a
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5

123
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49
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106

589

276

277

50

5.875 1/2

1961

673

50

276

123

277

589

— Niterói 	 	 T73

2 866

..•I	 285

49

106

e José Burges. Solicita o Sr. Presi-
dente ao Sr. Segunde Secretário, que
proceda a leitura do anuncio de con-
vocação da Assembléia, publicado, re.s-
pectivantente no Jornal "0 Flumi-
nense" e Diário Oficial dos dias oito,
onze e doze e eito, dez e onze de ou-
tubro e, que está assim redigidos
Companhia de Seguros "Nictheroy",
Assembléia Geral Extraordinária Con-
vocação Reforma do Estatuto Social.
Picam convidados os Senhores Acio-
ofsta.s da Companhia de Seguros Nic-
theroy, para., reunirem-se em Assem-
bléia Geral Extraordinária, na Sede
Social da Companhia, à Avenida Ama-
ral Peixoto, 35 4.° andar, nesta cidade
de Niterói, Estado do Rio de Janei-
ro, no próximo dia 24 de outubro de
1960, às 10 horas, a fim de estudarem'
e deliberarem sôbre o Relatório para
reforma dos Estatutos Sociais, pro-
posto pela Diretoria em exercício.

Até a data da realização da Assem-
bléia, ficam suspensos as transZeri1n-
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Cr$ 103,00

},I— As Repartições Públimis,
-deverão 'remeter o expediente
flestinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até ás
15 horas. exceto aos , seihado.'S.
(quando deverão fazè-to até às
11,30 horas.-

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuáda, nos
'casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seçãn de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máxidto
até 72 horas após a salda dos

-_órgãos oficiais.
— Os originais deverão 'ser

'dactilografados e autenticados,_	 .
ressalvadas, por quem de
'relia, rasuras e emendas.

— Excetuadas as parti o
:exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
¡poderão ser suspensas Sem
aviso prévio.

EXPEDIENTE
DEPARTAMEt4TO DE IMPRENSA NACIONAL

SEÇÃO e — ws:Eve.

Itrptbibo meei ontinea ee Dopartamanta os in,prenaa selon

(ileaSIL ia

Semestre . . . . Cr$ 50,00 Semestre . . .	 Cr$

Ano? 	  Cr$ 96,00 Ano 	  . Cr$

Exterior:	 Exterior:
Anc:	 ..... Cr$ 138 100 Ano 	

Para facilitar aos assinantes
a verificação do . prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parle superirir do enderéço vão
itnpressos o número do talão

tes providenciar a respectiva
renovaçem com anteeedèneist
mininia, de trinta (30) dias.

.— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada uno e às .
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a rec.
:nessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

sua aplicação, solicitamos
dêem preferência . à remessa
pry meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos árg'ãos oficiais só . se
fornecerãO aos assinantes que
Os solicitarem no ata da assi-
natura.	 -

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

39.99
76,00
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de registro, o més e . o ano em
que findarà.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

n•••

elas de ações. Niterói, 6 de outubro
de 1960. Eduardo Pinto Machado; Vi-
ce-Presidente. — João Manoel ,E Au-
gusto. Tesoureiro e Carlos Alberto
Gonçalves, Gerente. Em seguida, en-
careceu o Sr. Presidente que fdase li-
do o relatório da Diretoria sôbre as
alterações estatutarias, bem como o
competente parecer do Conselho Fis-
cal, e. que vão a seguir transcritos,
— Ata da 71•° Reunião da Diretoria
da Companhia de Seguros Nictheroy,
realizada em 5 de outubro dei 1960.

Aos cinco dias do Ines de outubro
de mil novecentos e sessenta reuni-
ram-se na Sede Social da Companhia,
A Avenida Amaral Peixoto, 35 4.° an-
dar. os Senhores Diretores Eduardo
Pinto Machado, João Manoel Augus-
to e Carlos Alberto, Gonçalves, respec-
tivatnente, Vice-Presidente, Tesourei-
ro e Gerente para estudarem a ¡ refor-
ma dos Estatutos Sociais vigentes e o
aumento do Capital Social. Na qua-
lidade de Diretor-Gerente, coube ao
Sr. Caries Alberto Gonçalves; expor
aos demais Diretores os motivos e
fundamentos para o estudo que ora
se faz. Lembrou que o capitai atual
de Cr$, 6.000.000,00 (seis milhões de
cruzeiros) não mais atende as exigên-
cias do Objeto Social da Empresa,
considerando-o Insuficiente, portanto,

_ para o acentuado desenvolvimento
apresentado nos últimos balanços,
Lembrou ainda, que o aumento do

iga capital importaria numa melhoria pa-
ra a capacidade de retenção e tam-
bém possibilitaria o aumento ¡da pro-
dução, com a maior projeção ida Cia.
Ressaltou mais os termos da¡ Exposi-
ção de Motivos, aprovada pele Exmo.
Sr. Presidente- da República com o
parecer . do Extno. Sr. Ministro do
Trabalho, publicada no Diário Oficial
da união, Página 26.716, de gs de no-
vembro de 1959, que fixa o capital
mínimo de Cr$. 20.000.000,00 para as
Sociedades que desejam se iniciar no
ramo de Seguros elementares.

Finalmente em defesa do, aumento
proposto, lembrou a necessidade de
operarmos noutros ramos, destacan-
(lo, principalmente o de Lncros Ces-
santes.

Iniciada a discussão e votação foi
decidido propõe o aumento de mais

Cr$. 12.000.000,00 (doze rallhões de
cruzeiros), passando a companhia a
girar com o capital de Cr$. 	
18.000.000,00, distribuido em 22.500
açõeS de Cr.. 800,00 cada uma.

Outra alteração estatutária que pra-
punha era a do artigo 8; capitula III,
que estabelece os honorários da Di-
retoria. Argumentou, que pelos exce-
dentes, digo, excelentes resultados
apresentados nos últimos anos, e, pe-
la expectativa alentadora para este
exercício, a importância fixada nos
estatutos poderia ser elevada para
Cr$. 120.000,00, mensais,

Também esta proposição foi apro-
vada.

Finalizando a reunião leu o Sr. Car-
los Alberto Gonçalves os Urinas dos
aririgos 5.° e 8.° dos Estatutos, que se
prepõe alterar e, que passariam a ter
a seguinte redação.

	

Art. 5. O Capital Social é de Cr$ 	
18.,000.000 00 (dezoito milhões de cru-
zeiros), integralizado dividido em
22,500 (vinte e duas mil e quinhen-
tile) ações comuns, nominativas de
valor des Cr$. 800,00 (oitocentos cru-
zeiros), cada uma.

Art. 8.° Os honorários da Diretoria
no seu conjunto poderão atingir o
máximo mensal de Cr$. 120.000,90
(dento e vinte mil cruzeiros), fixados
anualmente pela Assembléia Gera or-
dinária, que especificará o "quanttun"
de cada Diretor.

c,O Sr. Diretor-Gerente informa quee..
/dorme estabelece a lei vai apre-

sentar aos Senhores Membros Efeti-
vos do Conselho Fiscal. cópia da pre-
lente ata solicitando aos mesmos, o
competente parecer a respeito.

Nada mais hassendo a tratar foi la-
vrada a presente ata, que, vai pelos
Diretores presentes devidamente as-
sinada. Niterói. 5 de outubro de 1960.

Eduardo Pinto Machado, Vice-Pre-
aidente; João Manoel Augusto, Tesou-
reiro e Carlos Alberto Gonçalves, Ge-
rente. Ata da 41.° Reunião do Conse-
lho Fiscal. Parecer do Conselho Fis-
cal.

Os membros Efetivos do Conselho
}-Ical tia Companhia de Seguros "Nic-
theroy", no exercício de suas atribui-
ções legais e estatutárias, reuniram-se
extraardlnetriamente no dia seis de

outubro de mil novecentos e sessenta.
na Sede Social da Companhia, a fim
de apreciarem e estudarem os tarmos
do relatório da Diretoria, resultante
da sua 71.* Reunião. Pretendem os
Senhores Diretores em exercício, a re-
forma dos Estatutos Sociais e o au-
mento do capital para Cr$. ....
18.000.000,00 (dezioto milhões de cru-
zeiros) . Os Membros Efetivos do Con-
selho Fiscal, tendo em vista os argu-
mentos e motivos dessas alterações
estatutárais. após, estudá-las e discu-
ti-las. julgou-as necessárias e Justas,
motivo pelo qual emitem o presente
parecer favorável no sentido de que
as citadas alterações sejam apresen-
tadas à apreciação e aprovação dos
Senhorea Acionistas, em Assembléia
Geral Extraordinária a reunir-se pro-
ximamente, conforme ccnvocação da
Diretoria. Niterói, 6 de outubro de
1960. — Dr. Sebastião Lysardo Lima,
Dr. João do Valle Borges e Dr. Ruy
Barcellos.

Após a leitura das peças acima,
Sr. Presidente, colocou-as em discus-
são, para tanto, franqueado o uso da
palavra. Como nenhum acionista de-
sejasse fazer uso da palavra o Senhor
Presidente informou que is submetê-
los a votação, Feita a apuração veri-
ficou-se a aprovação por unanimidade
da proposta da Diretoria.

Pediu a palavra o acionista Senhor
João Augusto, para propôr a Assem-
bléia que o referido aumento fiasse
subscrito da seguinte forma: 50%
(cinglienta por cento) no ato da suba-
criçáo e os restantes b0T0 de confor-
midade com o que estabelece a Lei.

Submetida a discussão e votação
constatou-se a sua aprovação ps_ una-
nimidade.	 -

Foi ainda aprovada a deliberação
de que a Diretoria tomaria as provi-
dénclies indispensáveis a regularização
da matéria aprovada pela presente
Assembléia. Lembrou o Diretor Se-• - Carlos Alberto Gonçalves, que
a Lei das Sociedades Anônimas fixa
o prazo sainimo de 30 dias para o
exercício do direito de preferência na
subscrição do aumento do capitai, pa-
ra o que preparará a Lista de subscri-
ção 'art. 111. Parágrafo 2.° Lei das
Sociedades por aOes).

Propise ainda que findo o prazo aci
-ma, os Senhores .s.elonistas que não

e:atuarem a subscrição aprovada, se-
jam considerados desistentes dessa
preferência legal, cedendo a qualquer
outro acionista, ou mesmo a terceiros,
o direito de subscrever a parte que lhe
cabia no aumento do Capital, confor-
me parágrafo 3,- do artigo acima e
artigo 162 da mesma Lei.

Também esta proposição foi discu-
tida e aprovada por todos presentes.

Finalizando o Sr. Presidente sus-
pendeu a Sessão para a lavratura
desta Ata. Após reaberta a sessão o
Senhor Presidente pediu ao Benlaor
Primeiro-seareticio que efetuasse
a respectiva' leitura, pondo-a em
discussão e aprovação. Como ninguén
fizesse U20 da palavra foi a mesma
aprovada, e, em Seguida assinada pe-
los Srs. Presidente, secretários. e
Acionistas presentes.

Niterói, 24 da outubro de 1960.
Eduardo Pinto Machado, Presidente,
— Manoel João Gonçalves Filho, 1.a
Secretário. — José Borges, 2.° Secre-
tário, — Alfredo ,Pinto da Costa Mon-
teiro. — Antônio Augusto da Paz.
Antônio José Pereira de Barcellos. —
Banco Predial do Estado do Rio de
Janeiro S.A. — Carlos Alberto Gon-
çalves. — Carmen Pacheco Barcelios.
- Crystovão Lyzandro de. Albernaz.
- Dilma Barcellos. — Ernesto Alber-
to Ferreira de Carvalho. — João Ufa-
noel Augusto. — João Pinto do Cos-
ta Monteiro. — João Valle Borges. —
José Marcelino Gonçalves Netto. --
Maria José Gonçalves.

Confere com o original. — Manoel
João Gonçalves Filho, — Eduardo
Pinto Machado.

(Firmas reconhecidas).

COMPANHIA DE SEGUROS
"NICTFIEROY"

Ata da 13• Assembléia Geral Extra-
ordinária, realizada no dia dez de
janeiro de mil novecentos e sessen-
ta e tins.

Aos dez dias do mês de janeiro de
mil novecentas e sessenta e um, reuni-
ram-se, em segunda convocação, na
Sede Social, à Avenida Amaral Peixoto
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Relação para o aumento do Ca pialleSocial da Companhia, aprovado p 'a.

Assembleia I Geral elxeraordinaria, realizada em ai úe oueaoro cia ei,

Nome clet Acionista Subscritor
Namanaledaele — Esteei° Civil

Professa° —

Valor
ciaa

el‘ oes

nrr. ero

•Ações

1
Subscre,áz

1.237

100

1.178

212

78

t346

20

Carlos Ai erto',Gonçalves — Bre.
!

slleiree — Ca.sauo — Seguraa
dor —1. Niteroi e 

Manoel João Gonçalves Filho --1
Braelleiro — Casado — 1n-1
dustriel — I Niterei 	 1

Alfredo Pinto da Costa Moneeiroi
— Br suelto -- Casado —li
Propri tário — Niterói 	

José Bor es — PortUgues —
Casado ----; Comerciante —
Niterói1

João do Vale Borges — Brasi-
leiro -e.' Cabeei° — Faage-
nrieiro l— NIterói -	

João Manoel Angusto — &aei-
leiro —I Viúvo - — Segurador
— Niterói  I	

Thomaz Cerrei)/ de Figueiredo
• Lima --i Braelleiro — Casaco
. — Boiro, — Niterot 	 ,

Luiza Eugêniai geingston — 13ra-I
sileira -a Solteiro — Praline-.
Ude —  iterei

CR$
	 ci,5

96,9 . C00,00

985 600,J0 .1	 49z L'o'

80 000,00

942 4110,00

169 GOMO

62.1e0,1i0

1 073:501,00

14.000,00

1 800,00

8 . 000,00

8. xp,ao

16.100,00 •

' 1.236 300,00

1 . 300,e3

• 8,090,00

88 Jr0,00

16.100,e0

8.a00,00

8.100,00

984 800.00

272.5e9,C0

80, 000,00

4.585.600,00

8 . 090,00

19.200,00

8.000,00

8 .000,00

3. 200,00

4.000.00

43.001' C.

471 a'creJ

£4 13eu.e:

31 ,20t.

533 leee 1

6.23e

/.2-.:(3,,

e

4 'ti'

 690,1a

618 iee •

1 500, •1

8 0J0.

41 i..1"0eti

4 . 30e,e)

492 , 400,Le

133. i00:10

40. 000,0 .)

2.292.8Mul

4 000,04

19.2C 0,13

8 000,e)

8 000,00

' 3.200,00

4000,0)
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n.0 85, 4.9 andar, em Assembléia Ge-.
rei Extraordintiria, onze (11) acionis-
tas, representando 6.067 ações do to-
tal de 7.500 ações, conforme o Livro
de Presença, Assume a presidência
dos trabalhos o Sr. Thomaz Correia de
Figueiredo Lima, Diretor-Presidehte
da Companhia, o qual, verificando ha-
ver número legal, declara instalada a
presente Assembléia. Foram convida-
dos as Senhpres Acionistas Alfredo
Pinto da Costa Monteiro e José Mar-
eelino Oonealves Netto, para 1. 9 e 2.9
secretários respectivamente. Consti-
tuída a mesa, foi dado inicio ao ex-
pediente, cone a leitura do Edital de
Convocação publicado no jornal "Plu-
ininense" e no Didrio Oficial do Esta-
do, doe dias 31-12-60, 1 e 3-1-61 e 4, 5
e ti de janeiro de 1961, e nos seguintes
ternics: — Companhia de Seguros
eNicitheroy" — 2,a Convocação — au-
mento de Capital — Ficam convida-
dos as senhores acionista da campa-
nha de Seguros "Nictheroy", para se
reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, na Sede Social á Avenida
Amaral Peixoto n.9 35 — 4. • pavimen-
ta' no prexineo dia 10 de janeiro de

tce 10 horas, a fim de delibera-
rem &Rire a ratificação e demais pro-
videncias referentes ao aumento do
capital-.tratado na Assembléia Geral
Extraordinária de 24 de outubro de
1980. 'Ate a realizaçáo da Assembléia
tirem suspensas os transferências de
ações, Niterói, 30 de dezembro de 1960.
— Diretores; Thornaz Correia de Fi-
eneiredo Lima — Eduardo pinto Ma-
chado — João Manuel Augusto — Car-
loe Alberto Gonçalves. — Uma vez
lido o anúncio, pediu a palavra o di-
eetor-gerente $r. Carlos Alberto Gon-
çalves pare, em neme da Diretoria ex-
por à Assembléia as medidas adota-
das para efetivação do aumento- do
capital aprovado pela Assembléia Ge-
ral Extraordinária de 24 de outubro
t" novecen taiS e sessenta. Infor-

mou ter sido expedida uma circular
aos senhores acionistas, prestando-
lhes amplos esclarecimentos Wire • o
aumento de capitel; Sobre o Mi:cicio
do direito de preferência; sôbre o nú-
mero ria ações que tinham direito. de
anbserever; o total a subscrever; a
eubscricão de 50%, etc. Informou ain-
da ter felto • publicar no . Didrio Oficial
do Estada e no jornal "Fluminense"
dos dias 3, 4 e 5 e 1.2 e 4 de novembro
do 1960, respectivamente, um Edital
de Convocação, nee têrtnos abaixo: —
Cemnanhia de Seeuros "Nictheroy" —
Aumento de Capital. Edital de Convo-
cace° — Ficam convidados os senho-
res acionistas da Companhia de Se-
gares "Nictheruy", para comparece-
rem h Sede Social, na Avenida Ama-
rsí` Peixoto n 9 .3e, 4.9 pavimento, nes.-
ta 'idade de Niterói ,a fixe de sutis-.
r everem 50% (cinqüenta por cento)
de inmertância correspondente ao va-
ler dam arões que possuem no aumento
d.. ma nital nata Cr$ 18.000.000.00 (de-
rato Milhões de cruzeiros); aprovado
pela Assembléia Geral Extraordinária
res.-15 72raa no dia 24 de outubro de 1060
— (:) Direito de preferência deve ser
exp.) cede dentro de 30 dias a partir da
d- ta da Assembléia acima menciona-
da. Niterói. 25 de outubro de 1960,
jndo Manoel Augusto, Diretor. — Ao
m estms tempo que as providencia aci-
ma, determinou a abertura do Bole-
tim de Subecrieão,- Findo o prazo de-
terminado na lei, foi o mesmo, espon-
tênearnente, dilatado. &mente 34

(tri n ta e quatro) acionistas compa-
receram a nossa Sede para subscrever
o e emas ações sendo as restantes dis-
tribuídas entre acionistas -que o dese-
Jean,. Encerreda a subScrIção foi pro.
videnclado o depósito da respectiva
impertencia, para o que, solicitava ao
Fr. Preeid ente, a suspensão da Assem-
V aia per 20 minutos, a fim de se dl-
rigir a agência mais próxima do Banco
oi Brasil S. A., o que foi feito, con-
eerme recibo a seguir transcrito: —
Guta — A Cia, de Seguros eNicthe-
rov". com sede à Avenida Amaral
pe lem.° n • 35 4e pavimento. nesta

. ridede de Niterói , em cumprimento do

ra a laaratura desta ata, que lida e
discutida, foi aprovada por todos, sen-
do devidamente assinada, — Niterea.
10 de janeiro de 1961. — Thomaz Cor-
reei de Figeuiredo Linux, Presidente.
— Alfredo Pinto da Costa Monteiro,
1.9 Secretário. — Jose Mareelino Cron-

odore Netto, 2.9 Secretário. Zduar-
do Pinto Machado. — Manole João
GoliÇaires Filho. — José Borges.
Antonio Augusto da Paz. — Banco
Predial do Estado do Rio de Janeiro
S. A. — Carlos Alberto Gonçarvee. —
João Manoel Augusto. Jotio do Vai-
is Borges.

dispoeto no art. 1.9 do Decreto-Iel
ne 5.956, de 1.9 de novembro de 1943,
deposita no Banco do Brasil S.
(Agência de Niterói), a importánma
de Cr$ 6.032.800,00 (seis milhões, trin-
ta e dois mil e oitocentos cruzeiros),
proveniente de quantias que recebeu
dos subscritores da elevação do seu
Capital Social de Cr$ 6.000.000,00
(Seis milhões de cruzeiros') para Cr$
18.000.0000,00 (dezoito milhões de
cruzeiros), e, para fins Previstos no
parágrafo 2.• do referido art. 1.9,
anexa à presente a relação contendo o
nome de cada subscritor, seu domici-
lio e a respectiva cota de subscrição.
— Niterói, 10 de janeiro de 1961. —
Thomaz Correia de Figueiredo L,inta
..... João Manuel Augusto. — Recibo --
Recebemos da Cia. Seguros Niterói a
quantia de Cr$ 6.032.800,00 (seis m i

-lhões, trinta e dois mil e oitocentos
cruzeiros), em depósito neste Bane),
'valor proveniente de quantias receb e-
das dos subscritores para aumento de
capita/ da Titular de Cr$ 6.0000.000,0
para Cr$ 18.000.000,00, segundo guie
apresentada pela mesma, datada de 10
de janeiro de 1961, anexa ao nosso do-
cumento de caixa, recebido Der inter-
médio do cheque n. 9 722.6a9 contra
o Banco Predial do Estado do Rio de
Janeiro S. A. — Recebemos — Banco
do Brasil S. A.. —Niterói — 10 de ja-
neiro de 1961 — chefe de service e
cabra _ assinaturas ilegíveis. Fina-.
lixando a sua oração pediu o Sr. Car-
los Alberto Goneelves ane lesse sub-
metida a retificacão na térmos dos ar-
tigos 5.9 e 8e das Estatutos Sociais.
cuias novas redaeões haviam sido
amoverias na Assembléia de 24 de ou..
Nitro de 1960. da seguinte forme: —
Aet. 5e 1-) Canita1 Social é de Cr$ ...
IR,000.000 n0 (cleenito ninheee de cru-
el:eme), integrelizado, dividido em
22.500 (vinte duas mil e oninhenteeeN
areei: eamtme, nominativas do valor de
rer8 800,00 (retrmentoe meeiras), ce-I
da unte. — Art. 8.9 Os honorários da
'Diretoria no seu coniunto net:lerão
etineir n mexiam mensal de Cr$
120 .000 00 (cento e vinte mil cruzei-
rrms . fados anualmente nele Assem-
bléia Geral Ordinária, que esneelfica-
ra, n "ouantem" de cada Diretor.
Mente a, Assembléia de trade as Dra.
17 Orirdas Variadas para a re gulariza-
cão aumento- canitel. anterior,
mente informadas, a Diretoria pede o
'renuncia/a ceito e a re.snectiva aura-
vecão. a fim de que seja solicitada a
ceemetente decreteeão Dor Parte do
lender Executivo ta Sr. Precidente
eneraott aos senhores acionistas que
teda a documentarão e.stava A, dispo-
.i"50 dos mesmos para otiaisquer CM-
Statta e nu esclarecimentos que se fi-
aeSsorri neeeasãrina. Não havendo miem
deseleese aansultá-los n Sr. Presiden-
te enleara...na em votactin. sendo nitro-
vede por todos os Dreeentes. A segui)
e Sr. leresidease solicitou ao Segundo
aecretArto a leitura dos Estatutee So-
riais. com as nova redaçan dos artigos
5.9 e 8.9 . Anda a leitura foi o mesmo
ni‘sto em Oleiem-são, e, 'logo em vota-
rão. Não havendo quem se manifee-
ame a reeneito for n mesmo aprestado
flor Unanimidade. Nada mais haven-
do a tratar, o Sr. Preeidente aerarle-
nen a preeenea e coonernção de todos
Os acionistas, e, suspendeu a sessão pa-

ra — Solteira — Domestica 1'
Niterói	 4

Janne Magia/lace — Brasileiro
— Solteiro Industrial —
Niterói .

São Gonçalo 1 	 '	 O
Luiz Ferreira — Brasileiro — Ca-	 .

Sado — Prcprietário — Nite-
rói. 	 i	 	 10

Zélia Próes da Cruz — Brasllei-

— Niterói .	 ......
Banco Predial d4i Estado do Rio

de Janeiro H Niterói	 ..... ,	 5.732
Maria Messias Paz de Carvalho

Brasileira — ;Caiada — Donaj'
de casa — Niterói 	  -	 10

Adamastor Vergueiro da Cries —I
• Brasileiro	 Deeciultado --

Economista -4 Itio 	 	 24
Cícero de Carvalbu	 13rasiletro

Niterel	 ... .
Gonçalves Nettee

— Solteiro —I
Rio 	 	 .1
ereeira de Car-1
ileiro	 Casa-(
ata — Niterfal

Maria Jose Go çalves — Bras1-1
leira	 Cas	 Dornestacel

José Monteiro — Portuguesa —1
Casado Funeienario — Ni-
terói	 	 	 2

Daniel da Co ta -- Bra.311elro --4
Proprietário —

Antainee Jose i erena de Barcellos
— Portuguesa. — Casado ---
Comerciante — Niterei 	

Carmen Pachebe de Barcenoe —
Brasileira a- Casada	 Dona
de casa — Niterói' 	

Dr. Ruy Pacheco de Bercellos —
13rasheire	 CaSado — Co-
merciante f Nterói 	

Dama Barcelles	 Me112 —
Brasileira ' Case :ta — co-
merciante

José tilarcelino
- Brasilei
Banqueiro

Ernesto Alberto
valho -a j3r
do a- Dipio

	

I	 19
Manoel Hem terio Oliveira Para-a

na, -- Br deitei — Casado ---i ‘
Medico , Ni te rói 	 20

	

Antemo AugUstc da paz — Brim- 	 ,

sileiro --	 — Min1Casauo	 Miner.- ..,
ciente — ,Niterai 	 1 1 5W

Moises Noguame d Silva — Naa
turailzado — Casado — .Artis-
ta-Puitok	 eateroi. 	

1

Alberto Albino Coelho — Brasilei.e
ro — Guisado I— Cumerciantm
— Niterói 	

João. Antônió Gorsçaives Dias —1
Portuguêt — Casado — Proa
prie tário — Niterói 	

Casado —
CM 	

Li 	 pcoprietaisio --- •

1

1,231.

311

100

110

20

10

10

2

20

10
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Do capital
Art. 5.° O capital social é de 4-

zeit3 milhões de cruzeiros (Cr$ ...
NB 000.000,00) integralizado, dividido
em vinte e duas mil e quinhentus
422.500) ações comuns, 'nominativas,
de valor de oitocentos cruzeiros (Cx$
GO0,C0) cada uma.

Art. 6.0 O capital podeeá ser au-
mentado pela forma e nos casos pre-
vistos na legislação em vigor, caben-
do então aos acionistas a preferênCia
para subscriçáo de aumento, na proa
poiçao das eções que poesuirem.

e 1.° para o fim prevISto neste arti-
go serão os acionistas convidadas por
anúncios insertos no Diário OPciat e
em rm jornal de grande. circulaçãoj do
local da Sede da Companhia, mexeu-
do-ae um peara para que declarem Por
escrito se aceitam a parte que lhes
ceberá na respectiva emissão. Enten-
der-se-á, haver renunciado à prefe-
Tenda o acionista que não fizer a de-
claracSo no prazo fiXado.

2 2.° O capital da CompanWa, ae-
r i m cimo as reservas, eérão a:Mie:tidos
de acareio com.e legislação vigente.

. CAPÍTULO

P.rt. 8.° Os honorários da Diretoria.
no seu conjunto, poderão attnstr
maximo mensal de cento e vinte mil'
cruzeiros (Cr$ 120.000.00), /ixaddd
anualmente pela Assembléia Geral or_
diniria que determinará especificada-
mente o "quantum" de cada Diretor.

Art. 9.° Além dos honorários, a Di-
retoria perceberá, anualmente a per-
centagem a que se refere a alínea "d"
do art. 26, cabendo à Diretoria resol-
ver sôbre a forma de sua divisfee aos
Diretores.

Parágrafo único. Não terá a Dire-
toria direito aquela. percentagem se
não fôr distribuído aos acionistes um
dividendo, no mínimo de seis por cen-
to (6%).

Art. 10. Compete à Diretoria:
• a) Praticar todos os atos de adml-
nastraçáo da Sociedade;

bl Convocar as Assembléias Gerais
Ordinárias e Extraordinárias;

C) Apresentar relatórios, balanços e
contas anuais;

d) Propor o dividendo que terá dia-
tribuido aos acionistas;

e) Adquirir, alienar, vender ou em-
prestar bens móveis e imóveis, obser-
vadas as restrições legais;

f) Caucionar, transigir, renunciar,
acordar, observadas as restrições le-
gais;

g) Fundar e extinguir departamen-
tos, agências, sucursais ou filiais;

h) Representar por qualquer de dois
de seus membros. a Companhia em
Juizo ou fora dele, constituindo os
proeuradores judiciais que entender
conveniente, a bane dos interesses so-
ciais.

1.° As deliberações da Diretoria
serão tornadas por maioria de votos
por Diretores presentes; no caso de
emnate caberá ao Presidente o voto de
qualidade.

2 2.° As alienações ou vendas de
imóveis de propriedade da Companhia,
denendem de autorização da Assem-
bléia Geral dos Acionistas.

2 3.6 A representação da Sociedade
perante a repartição fiscalizadora, de
suas operações caberá a qualquer dos
Dirr.ores.

2 4.° Os documentos relativos aos
atos de atribuição de Diretoria que
importem em obrizecões para a Com-
panhia serão assinados, pelo menos,
por dois Diretores.

Art. 11, Compete ao Direta:o-Presa.
dente;

esidir ae reuniões da Diretoria
e das Assembléias Gerais:

b) Representar a Coninanhla em
Juizo ou fora dele, ativa e Passiva-
mente, quando para tal não se tenhe
',receei% 41 e conformidade com a ali-

e) Executar dentro de suas atribui-
ções,' os presentes estatutos e as clea-
berações cia Diretoria e das ASS2111-

bléias Gerais,
.Art. 12. Ao Diretor Vice-Presidente

compete substituir o Presiiente em
seus impedimentos e cooeeear no ser-
viço inteeno da Cempanaia.

Art. 13. Ao Diretor-Gerente com-
pete:

a) A clireçtio-geral elos serviços da
Campe ideia

b) Superintender tecla o serviço das
representações, agências e sucursais
da Companhia, dando às mesmas a
devida orientação para a boa norma
dos trai)rihcs.

Art. 14. Ao Diretor Sr escuteiro,
compete:'

a) Zelar e ter sob sua guarda os va-
lores seciale;

b) Receber quaisquer imnortancies
da Companhia em estabelecimentos
públicos, juros de apólices e dividen-
dos, passando recibos e dando quita-
ção.

Art. 15. Tôdas as demais falcões
da administração serão exercidas con-
junta ou separadamente, pelos Direto-
res como melhor entenderem

Art. 16. No caso de vaga no carga
de Diretor, es restantes nomearão uni
substituto, que servirá até a primeira
assembleia Geral ()reinar a. a aual
caberá deliberar sôbre o provimento
efetivo ete a terminação do mandato-
sulv.tituido.

CAPÍTULO IV

4Po Conselho Ijiscal

Art. 17. O Conselho Fiscal. é com-
posto de três (3) Membros Efetivos e
de igual número de suplentes, eleitos
anualmente pela Assembléia, Geral
Ordinária, sendo permitida a reelei-
ção.

Art. 18, Os membros Efetivos do
Conselho Fiscal, perceberão os hono-
rários que anualmente forem fixados
pela Assembléia Geral ordinária

Art. 19. O Conselho Fiscal terá as.
atribuições e os deveres determinados
em lei.

CAPITuL0 V

Da Assembléia (Ural
Art. 20. A Assembléia Geral. Ordi-

nária reunir-se-á, até o aia 31 de
março. sob a presidência cio Diretor-
Presidente da Companhia Que convi-
dará dois (2) acionistas para Secretá-
rios.

Art, 21. As Assembléias Gerais Ex-
traordinárias se reunirão tôdas as véa
7W que forem legal e regularmente
convocadas constituindo-se a mesa
pela forma prevista no artigo ante-
rior.

Art. 22. Uma vez convocari a a As-
sembléia Geral, ficam' suspensas as
transferências de ações até que sela
realizada a mesma e ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 23. As Assembléias Gerais ca-
bem Vidas as atribuições eonsignadas
em lei e nos presentes estatutos e sua
convocação obedecerá ao prescrito na
legislação em vigor.

Art. 24. As deliberações das Assem-
bléias Gerais, ressalvadas as exceções
legais, serão tomadas por maioria ab-
soluta de votos, cabendo um voto a
cada ação.

•
CAPITULO VI

Do balanço e juro..
, Art, 25. No fim de cada exercício
financeiro, que coincidirá com o ano
civil, será organizado, de acôrdo com
as prescrições legais, um balanço ge-
ral para apuração dos lucros ou pre-
juiros do exercício,

Art. 26. O excedente apresentado
pela conta de lucros e perdas, onde
constam as reservas técnicas obriga-
tórias pela legislação de seguros cru
vigor será assim distribuide:

o) 5% para a conslituicáo da flin-do de reserva legal Oiti:rindo a inte-

gridade do capital. Está reserva deixa
de ser obrigatória logo atinja 20% do
capital;

b) 5% para a Constituição do Fune
do de Garantia de Retrocessões;

c) O necessário para a distribuição
de dividendo aos acionistas, Por de-
terminação da Assembléia Geral, me-
diante proposta da Diretoria e pare-
cer elo Conselho Fiscal;

d) 20% para bonificação à Direto-
ria sempre que fôr distribuldo aos
acionistas um dividendo igual ou su-
perior a 6%;

e) 5% para o Fundo de Garantia,
destinado a suprir qualquer deficiène
cia que por ventuxa se verifique nas
reservas obrigatórias exigidas pela lee
gislação das operações de seguros:

1) O saldo verificado na excedente,
depois das distribuições previstas nae
alíneas "a" e "e", será assim escri-
turado:

I - 40% para a criação de Fundo
de Bonificação 'aos Acionistas:

eree 60% para a constituição de
um Fundo de Reserva eventual desti-
nado a atender a possíveis prejuizos
ena avnreicios futuros.

CAPITULO VII

Disposições gerais

Art. 27. Os casos omissos nestes rs-
tatuLoe regular-se-ão pelas leis e re-gulamentos pertinentes, em vigor.

Companhia de Seguros ../alatheroy".
- 7'hamaz Correia de Figuei redo Li-
ma, Diretor. - Eduardo Pinto Ma.
eirado, Diretor,

(N.° 15.637 - 12-6-61 - Cr$
3.264,00),

DECRETO N9 50.719 - Da 31 as
Duro os 1961

Aittoriza a Einprêsa Elétrica de Lon-
drina 5. A. a ampliar seu sistenia
de transmissão de energia elétrica.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o arti-go 87, inciso I, da constituição, e nos
termos do Decreto-lei n9 3.763, de 25
de outubro de 1941 decreta:

Art. 1° Pica autorizada a Emprêsa
Elétrica de Londrina S. A. a ampliar
suas instalações, mediante a- constru-
ção de uma linha de transtnissao, comaproximadamente 5 km de extensão,
partindo da subestação de Ireré da
concessionária, até o povoado de Pal-
querê, no município de Londrina, noEetado do Paraná.

2 19 As demais características • téc-
nicas da linha de transmissão a ser
construída, serão fixadas pelo órgão
competente, na oportunidade da aprOe
vação dos projetos.

2 V A ampliação .ora; autorizada
destina-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica ao povoado de Paiquere.
. Art. 29 Caducará a presente auto-

rização, Independentemente de ato
declaratório, se a interessada não
não cumprir as seguintes determina-
ções:

I - apresentar a Divisão de Aguas,
do Departamento Nacional da Produ-
ção Mineral, do Ministério das Minas
e Energia, dentro de noventa (noven-
ta (90) dias, contados da data da pu-
blicação dêste Decreta, os projetos e
orçamentos das obras a serem exe-
cutadas,
II - Iniciar e concluir as obras

nos prazos que forem fixados pelo
órgão competente.

Parágrafo único. Os prazos a que se
refere o presente artigo poderão serprorrogados por ato do Ministro das
Minas e Energia.

Art, V A interessada fica 'sujeita
às demais normas estabelecidas pelo
Decreto n9 41.019, de 26 de fevereiro
de 1957, que regulameata os serviços
do energia elétrica.

Art. e O presente derreto entra
em vigor na data de sua nublicemo.

Nonie cio Lelonisaa Subsceitor -; Número I Vier
aacionalidade - Estado Civil --i 	 ale	 I. das	 I Subscrição
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Doi-ara Chaga,: - Brazileira -

%nava -- Demesaca - Nite-
rói	 i. 

Gmaleinune Albano da Costa -
Brasileiro -= Casec.'.0 -ro-J

-	 prietario - Niteroi 	 1 

Elza de Sameire Bittencotirt -
Brasaeira - Casada -a^P-o-:	 • lessem - Niterói

Aseimbaj Delgado Laia Franco -
Portuguesa - Casado -. Pro-

	

prietário - Niterói . 1 	 	 20 J
Cristensae Lysandro Alberrisz H
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Brasileiro - Casado	 Inl	 ,
dustrial - Campos 	 '	 1341
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Companhia de Segurcar "Nictheroy" - Thomaz Correia de Figueiredo

Lima, Diretor. - Eduardo Pinto Maeliado, Diretor.
E

ESTATUTOS DA CO 3113.1101A DE tida a reeleição.

	

SEGUROS "NITHEROY"	 Parágrafo único, Como garantia de
• CAPITULo I

	

	 suas responsabilidades, cada Diretor
efetivo ou previsório, caucianara dn-

Da denominação, sede, Objeto	 citienta (50) ações da Companhia, não
• e duração

	

	 I'	 .	 podendo levar tar a caução antes de
dei:ter o cargo e de aprovadas suas

,.Art. 1° A Companhia de Seguros contas pela Assembléia Geral.
i'Nictheroy", autorizada a iliencionar
pelo Decreto n.0 17.121, de ap de agas-
to de 1928, reger-se-á pelos presentes
Estatutos e pela legislaeão tvigente. ,

Art. 2.° A c otinJanhia tem sua sede
na Cidade de Niterói, Capital do Es-
tado do Rio de Janeiro, podendo criar,
agencias, sucursais e filiais em qual-
quer parte do país.	 l n

Art. 3 •0 A Companhia tem por ob-
i

jeto a exploração das cperações de se-'
guros de ramos elementares, isto é aS
que tenham por fim a garantia de
perdas e danos ou respansabilicladee
provenientes de fogo, transpertes, ft-CN
dentes pessoais, responsitillidade civil
e outros eventos que possam ocorrer;
afetando pessoas ou bens.'

Art.' 4.° Fica prorrogado' o prazo de
duração da Companhia para mata
trinta , 30) anos; a terminar em 23 de
agõsto de 1986, podendo ser diltado
por deliberação da AssenibMia Geral
xl, videmenOe aprovada pelp Govêrno.'

CAPITULO Tf

. Da diretotia
Art. 7.° A Companhia sera adminis.

,.
trade por uma Diretoria compost de
quatro (4) membros, sendo: uni p aesi-
dente; um_ vice-presidente; um, ge-
rente e um tesoureiro, ,eleitos pele i As-
sembeeia Geral, entre os erfora'etes,
pelo prezo de três anos, sendo aermi- ner "h" do . era 10: .

10

5,
I

4

4.000,00

3.200,00

8.000,00

16.000,00

272.800,00 I

12.000.000,00 6.032.800,00

4.000,00

1.600,00

4.000,00

8.000,00

136.400,00
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13-1-61 — Cr$ 102,00).

DECRETO N9 50.726 -- DE 6 DE JUNLIO
DE 1901

Outorga ao
Pernambuco
buir energia

Govérno do Estado de
concessdo para cl st
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Jtinio de :9:1 5341
a

Ar.a. r" Ravor,am-se as ,disposições
Cm con a ri o

Brasília, 31 de maio de "1661, 140.,.
da Independência e 73 9 da Repú-
blica.

dano QUADrre

JOCIO Agripino.

(N9 6.668 — 23-2-61 — Cr$ 204,09/.
_

DEC,IIETO N9 53.720	 az 31 DE
MAIO DE 1961

Outorga cru Govirizo do Estado da
Bati ia concessão- para distribuir
energia elétrica.

O Psesidehte da República usando
da atramição q`ue 'lhe comera o arti-
go 87, inciso 1, da Constituição, e nos
atermos do artigo 10 do Decreto-lei
n9 2 281 de 5 de junho de 1940, com-
binado com o. artigo 39 do Decreto-lei
n9 - 3.761, de 25 de outubro de 1941
decreta:

Art. 19 outargada co Governo
do Estado da Bahia coric,easo para
distribuir energia eactilca no umnici-
plo de Aratuipe, fdiando autorizado a
construir a rede de distribuição.

Parágrafo único. EM portaria do
Ministro das Minas e Energia, p,a•
ocasião da aprovação dos ta:catatua se-
rão determinadas as caracteristicas
técnicas da instalaaeo.

Art. A presente doncessão ficara
sanita as disposições do Decreto Mi-
mera 41 019 de 26 de fevereiro de
1957, que regulamenta os Serviços de
erteraaa etetrica.

Ort 3 O Governo d3 Estado da
Bahia deverá cumprir as seguintes
condições:

I — Submeter à aprovação do Mi-
nistro das Minas e Energia, em tres
(3) vias, dentro do prazo de cento e
oitenta 1180) dias, a contar da data
da- publicação dêste 'decreto, os eatit-
dos, projetos e orçamentos , relativos à
tiaina e ao sistema de distribuição.

II — Assinar o contrato disciplinar
do concassão dentro do prazo de trin-
ta 1301 dias, contados da publica-ato
do despacho da aprovacão da respcO-
.tiva minuta pelo Ministro das Matas
e Energia.

III — Requerer à Divisão de kraas,
do Departamento Nacional da pró-
dueâo Mineral, do Mintsterio das Mi-
nas e Energia, mediante o arquiva-
mento da certidão comprobatégia, a
averbação do registro do referido
contrato no Tribunal de Contas, den-
tro 'de sessenta 1601 dias do registro.

IV — Iniciar e cOncluir as obras
nos prazos que forem marcados pelo
Ministro das Minas. e Energia.

Parágrafo fimico — Os prazos refe-
ridos neste artigo poderão ser pror-
rogados por ato do Minastro das a bli-
nas e Energia.

Ara, 49 As tarifas do fornecimento
de energia elétrica serão fixadas P
revistas . trienalmente pela referida Di-
visão de Aguas.

Art. 59 A presente concessão vigo-
rará, pelo prazo de trinta (30) anos,
ccntadoa a partir da dataario registro
do respectivo contrato pelo Tribunal
de Contas.

Art. 69 Findo o prazo dá concessiva.
deverá o concessionário requerer ao
Cevam° Federal oue a mesma seja
renovada, na forma que, no respec-

• tivo contrato, deverá estar prevista.
Art. 79 O presente decreto entra

em vigor na data de sua publicação.
Art. 89 Rangum-se as ¡disposições

em contrário; •
Brasilia, 31 de mo de 1981; 1409-

da. Independência e 73 9 da Repú-
bllca.

Narra Quaanos
João Agrip:no.

(E? 41.55) —17-12-50	 Cr$ 253,90).

DECRETO N9 50.721, DE 31 DE vato
DE 1961

Transfere, do Estado de Minas Gerais
para, Centrais Elétricas de Minas
Gerais S. A., a concessão para pro-
dução e fornecimento de energia
elétrica no município de Uberaba e

• na localidade de Barreiro do Araxa.

o Presidente da República usando
da atribuição que ' lhe confeie o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, e
nos termos do artigo 150 do Código
de Aguas (Decreto 1.1.9 24.643, de 10
de julho de 1934); - -

Considerando que pela Resolução n9
2,107, de 8 de novembro de 1960, o
Conselho Nacional de Aguas e Ener-
gia Edetrica autorizou a transferencia
dos bens. e instalações do Governo .ao
Estado .de Minas Grais para a Cen-
trais Eletricas de Minas Gerais S. A.,
decaeta:

Art. 19 Fica transferida para a
Centrais Eletricas ne Minas .Gerais S.
A. s. concesaão para prociação e for-
necimento de energia elétrica no mu-
nicípio' de Uberaba e na localidade
de Barreiro do Araxa, aninicipio de
Araxaa Estado de Minas Gerais, de
que era tituiar o Governo do Estado

idinas Gerais, de conformidade
com o ,Decreto n9 7.259, de 28 de maio
de 1941, revalidado pele de n 9 15.925,
de 23 de junho de 1944, e modifica-
dos pelos de na. 24 348, de 19 de ja-
neiro de la48, e 25.183,• de 7 de julho
de 1948, e portaria Ministerial 119 731,
de w de outubro de 1948.

Art. 2a Caducará o presente titulo,
independentemente de ato declarató-
rio, Se a concessionária não assinar :o
termo aditivo ao contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo deter-
minado pelo ministério das Minas e
Energia.	 •

Art. 39 As tarifas de fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e
trienalmente revistas pelo ministério
das Minas e Energia.

Art. 49 Êste decreto mitra em vigor
na data da sua publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasília, 31 de maio de 1961, 1409
da Independáricia e 739 da República.

JÂNIO QUADROS

João , Agripino
•(N9 19.294 — 27-4-61 — Cr$ 153,0u).

DECRETO N9 50,722, DE 31 DE MAIO
DE 1961

Autoriza a desvinculação da Compa-
nhia Mineira de Eletricidade de dois
prédios situados na cidade de Juiz
de Fora, de propriedade da referida
empresa.

o Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
87; inciso a da Constituição, decreta:

.Art. 19 Ficam desvinculados do pa-
trirnõnio da, Companhia Mineira de
Eletricidade o prédio da Rua Antônio
Dias, constante de duas moradias gt-
minadas, de números 364 e 372 e
prédio da Rua Dr. Américo Luz n9
152, ambos situados na cidade cie
juiz de Fora.

Art. 29 Fica autorizada a Compa-
nhia Mineira de Eletricidade a alie-
nar os bens a que se refere o artigo
anterior.

19 A importância liquida da alie-
nação deverá ser incorporada ao ativo
da concessionária, para aplicação em
beneficio do serviço.

§ 29 A Companhia Mineira de Ele-
tricidade deverá comunicar à Divisa()
de Aguas, do Departamento Nacional
da. Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia a data em atte
fôr efetivada a operação de (remia,
remetendo as comprovantes relativos
à transação. bem Como a cOnsecniaate
alteração do seu capita/ ativo.

Art. t' 9 o presente decreto entra em
vigor na data de sua .publicação

Art. 49 Revogam-se as disposições
em contrário.]

Brasília, 31 de maio de 1961, 1409
da Independência e 739 da República.

JÂNIO QUADROS
_Joao Álgripino

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo" 87, incisol I, da Constituição, e
nos têrmos doa art. 59 do Decreto-lei
n9 852, de 11 de novembro de 1938,
decreta:

Art. 10 E' olitorgada ao Govêrno
do Estado de Pernambuco concessão
para distribuir energia elétrica na
sede do município de Bezerros, Estado
de Pernambucor ,

Parágrafo único --- Em portaria do
Ministro das Minas . e Energia, por
ocasião da aprovação dos projetos,
serão determinadas a. potência e as
características técnicas da instalação.

art. 20 A pre'sente concessão ficará
sujeita às disposições do Decreto nú-
mero 41.019, de .26 de fevereiro de
1957, que regulamenta os serviços de
energia elétrica.
•Art. 39 O Govêrno do Estado de

Pernambuco deVerá cumprir as se-
guintes exigências:

I — Submeter' à aprovação do Mi-
nistro das Minas e Energia, em três
(3) vias, dentro ',do prazo de cento e
oitenta (180) dias, a contar da data
da publicação déste decreto, os estu-
dos, projetos e orçamentos relativos à
usina e ao sistema de distribuição.

III — Assinar o contrato disciplinar
da concessão dentro do prazo de
trinta t30) dias, contados da publica-
çaa do despacho de aprovação da res-
pectiva minuta, p lo Ministro das Mi-
nas e Energia. 	 -

III — Requerer , à Diyisão de Aguas,
do Departamento ;Nacional da Produ-
cão Mineral, Ministério das Minas e
Energia, mecrante o arquivamento da
certidão comprobatória, a averbação
do registro do referido contrato no
Tribunal de Contas, dentro de sessen-
ta (60) dias do registro. 	 .

IV — Iniciar e Ondula as obras nos
prazos que forem marcados pelo Mi-
nistro das Minas e Energia.

IParágrafo único — Os prazos rafe-

rogadas por ato d Ma ltistro das Mi-
nas e Energia.

1:Idas neste artigo poderão ser pror-

Art. 49 As tarif s do fornecimento
de energia elétrica serão fixadas e
revistas trienalmer te pela referida
Divisão de Aguas, do Ministério das
Minas e Energia.

Art. 5° Findo o nraao . da concessão,
deverá a coricesioaáriaa requerer ao
Govérno Federal gim a mesma seja
renovada, .na forma ,que, rio respectivo
contrato, deverá estar prevista.

I
Art. 69 A presente Gpricessão vigo-

rará pelo prazo de 1 trinta (30) anos,
contados a partir dá aata do registro.
pelo Tribunal de Contas, do respecti-
vo contrato.

Art. 79 Rsvcgam se cs dia:Jarda:5.as
em contrário.	 .

•

Brasília, 6 de junhb de 1961, 140 9 da
independência c 739 1da 22:pública.

JÂNIO QUADROF
I

Todd Agripino

(N9 5.368 — 16-2-61 — Cr$ 255,03)

DECRETO NI9 50.728 — DE 6 Dri
jubazo DE 1961

Autoriza a Centrais Elétricas de Mi-
•nas Gerais S. A. a eblistr uir
linha de transmassao.

O Presidente Ca ItePública r usar..:l
da. aaribuiçao que Inc confere u
tigo 87, inciso 1, da Constnuiçao, e
nos termos do art. 19 do Dec.evo - .el
W 2.0a9, ao á cie março cie 194a;

Considerando que peia Read-ação
21.9 2.153, de 24 ao janeiro ete 19J1, 3
medida los julgada conveniente pela
Conselho Nacienaa de Aguas e Ene:-
gia Eletrica, decreta:.

Art. 19 Fica autorizada a Centrais
Elétricas de Minas Gerais 5. • A. a
construir uma linha de transmisa
da subeestação de Lavras a caiara
de Três Pontas, Estado de ailin
Gerais.

ã 19 Cor ocasião da aprovação do_
projetos pelo Ministério das lvirnas
Energia serão fixadas as 'caracter. 3-

ticas técnicas da linha de traia-
missão.

â 29 A referida linha se destiaa
ao suprimento de energia', elétrica a
Companhia Sul Mineira de Eletric. •
dado em Três Pontas. A potência
ser transmitida pela linha em apraa:
deverá permitir o transporte da ene.-
gia, elétrica necessária ao suprimsa-
to' dos municípios de Ben Esperarias,
Campo do Meio, Campos Gerais e a
localidade de Santatina da Vargem.
no munitipio de Três Pontas.,

Art, 29 A presente autorização sies
sujeita às disposições do Decreto nu-
mero 41.019, de 26 de fevereiro' ae
1957, que regulamenta os serviços de
energia elétrica.

Art. 39 Caducará, a presente auto-
rização, independentemente de, ate
declaratórics se a concessionária nau
cumprir as seguintes condições:

I — Apresentar à Divisao cie Aguas.
do Departamento Nacional da ?roi:ila-
ção Mineral, do Ministério das Minas
e Energia, cientao do prazo de cante
e oitenta (180) dias, a contar da cata
da publicação dêste Decreto, os es-
tudos, projetos e orçamentos.

— Iniciar e concluir as obras
nos prazos que, forem fixados pelo
Ministério das Minas e Energia.

Parágrafo anico. Os prazos a que
se refere êste . artigo poderão ser
prorrogados pelo Ministério das sei-
nas e Energia.

Art. 49 O presente Decreto entro
em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 59 Revogam-se as uisposiçae
em contrário.

Brasília, 6 de junho de 1961, aia
da Independência e 739 da nela:tina a

JÂNIO QUADROS. .

João AgriPino -
(N9 5.370 — 16-2-61 — Cr$ 224,109.

DECRETO N° 5008 — ar 11 Dr.
JUNILO DE. 1961

Declara de utilidade pública, para mis
de desapropriação, o imovet que
menciona, necessário ao Coma iu
Militar tia Amazónia e 89' Recaia:
Militar.

O Presidente da República, u.sancic
das atribuições que lhe confere o aa-
tigo 87, inaiso I, da Constituição Ia-
-dei-ai, il.„! reta'.

/
Art. 1° E' declarado de utilidade pa-

taca para 1ass da clesapeaaração de
acôrdo com o art. 69, combinado adia
as letras a e b do art. 59, tudo do 1.)J-

51/4a.creto-lei número .3a5, de 2. de ju-
nho de 1941, o im . 'el situado no au-
mero 1.029 da Praç ' Antônio Bitten-
court. na cidade de Manaus. laslada de
Amazonas, de propriedade da Senhor
Antônio Leite Loureiro caie p nsiii o
domínio pleno das benfeitor' .s e do
teaTeno, tendo sido avaliado E.;S: imó-
vel em Cr$ 5.202.00,0U (cinao ndlliõas
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— Exposição de Motivos:

PR, 17.130-61 — Retificação
• No Dianr Oficial, Seção I, Parte 1. de 9 de junho
ele 1961. a página ti.22a, ie coluna:

Onda se lê:

Presidente: liEli4AN1 TiOXEIRA FILHO, Bacha-
rel ou Contencioso do Banco do Brasil:

Membros. CLE'l O liaN trame:E ivi YER, Contador
— Agente Piscai do Imposto ne Renda; e

Coronel MOACYR ARAuJO LOPES.
Lela-se:

Presidente: Coronel MOACYR AR.AUJO LOPES.
Memlaros: Dr. E1L10 PEREIRA PASSOS, Advoga-

do do Banco do Beasil;
CISTO HERRN' 1/E MEYER, Contador — Agente

Fiscal do Impósto te Resida.

—1111NadiestaI0 DA VIAÇAC E OBRAS PUBLICAS .

— Exposição de Motivos:

PR

	

	 1.161-61 — N 372, de 23 de maio de 1961. Submete processo em
que o Departamento Nacional de Ouras ae Sanea-
mento,	 antorizaçâo para adjudicar e, firma
1..ngenlearia é Tct:nlogia de Solos e Materiais S. A.
- rEcNosa,o — os .estudos geotecrucos necessarios
ás obras de proteçu aos prédios tomoaclos peio patri-
mônio histórico, ameaçados com lentos movimentos do
solo, em Olinda, Pernambuco, independente de concor-
rência pública e cueteados pela Verba 4.1.01.28.1, ate
o Innite de Cr$ 3.a00.900 00 da lei orçamentária em.
vigor. "Autorizo. Em 10 de junho de 1961". (Rest.
ao M.V.O.P. em 1d de junho de 1801).

5:42 Quarta-feira 14 
_

e duzentos mil crueeires), e 'Rodo O , m	 N 1STÉR10'
E'S et/W[0[111Y ?s: eicinentw= coneeanteei

do peoceseo protocolado rc Ministério
da G Lier tl soi o niamero 2a.k47-60	 !
(a°. MO.	 ¡ri

DIARIO OFICIAL (Se0o

Az t. 20 O insóvel a que se refere o

-dm da Guerra e ao Comosidue'da Ama-
eónia e 8e gegiao Militar.-

artigo anterior destina-se easemialiniste-

Art. 30 Fica o Ministério cia Guerra
motorizado a promover a neeapropria-
eia , em apréço, correndo ar- respectivas
despesas á conta doe rei ursos orça-
m e n eados do referido Min,eterlo.

Art. 40 O presente Decreid entrará
em vigor na data de suit Onblicaçáo,
re ,nadas as disposiceres ed) eontrario.

Brunia, 14 de junho de 19131; 1409
de Independência e 73 0 da ãeptIblica,

JÂNIO QUADROS
	

"
Odylio Denys
Oscar Pedroso Horta
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DECItETO N" 50.716 -- nt 31 D*
MAIO DE 1961

termoeletricas.

a " i
DECRETO N° 50.680 -- ri.bir 31 DI i

MAIO DE 1961

Altera a classificação protisdrfa dae
!unções gratificadas do Departa
-mento Administrativo go &Mo
Público. 1 I

(Pabilentio no D.O. de 5 de junho de
• 1961 — Seção 1 — Parte 1)

Retificação.
No anexo, pág. 5.075, onde se id: !
Escola do Serviço Paliam

1 Chefe de Biblioteca r ' 	 4-tr
	 i' 	

Serviço de Documenteção	 i

1 Chefe de Biblioteca il	  5-IF
1

Leia-sé:	 ,1
E.scola do serviço Púbnco	 1 

'
1 Chefe de Biblioteca 	  d17

I.e erviço de Documentação	 1 •

2 Chefe de Biblioteca f 	 4F
u
	 I

I.1 I N I is Ir	 it	 (),
DA	 .

G UERRA I

DECRETO DE 23 DE laILIO
DE 1961 d

é	 -
leublicado no D.O. de 6-13-1961 e re-

tif Ic ado no D.0. e 13.6-1961
.RetificaçãO

s Na página 5.316, 4° 'calunie, na re-
[ tificação referente ao elteeeeeo de 4on-

cessão de Medalha Ilfdtite, onde se
le	 ,.

li•Ceoitão QA.A Armando Siai- 	 1
s llen0 	 10-4-60

Leia-se,	 !r
•C ioitáo QAA Armando Sici-
I ileao	 	 e 	  Ifai1-51

r	 I

'DA
FAZENDAA

DECrmo DE 14 DE JUNHO DE 1961
O Presidente da República resolve

Peoatrovte:
.4 partir de 31 de deu-mbro de 1959,
lete a .:ôrdo com o art. 39 da Lei atee
mero 1,711, de 28 de outubro de 1952,

j no Quadro Permanente do Ministe-
I rio da Fazenda:

COMISS A0 t SEPE'RVISA0 DE
diRGAOs A wroNomos

Ata da 97.° Sessão de 1900

?te -dezessete horas do dia vinte e
cinco do mée de novembro de rall
novecentos e sessenta, sob a presidên-
cia do senhor Jose Vieira Caelho, Che-
fe do Gabinete do Ministro da Jus-
tiça, no impedimento do genhor Pre-
sidente e presentes os senhores An-
tônio José de Menezes Bahoury e Ra-
Miro Eerbert de Castro, realizou-se a
nonaeesima sétima SeS(4o da Comias'sáo d . Supervisão de dreãos Autôno-
mos Esteve presente á Sessão o As-
seenOr de Contabitulede. Nilo com pa-
receu à- SeeeSio o senhor Rerácilo As-
sis de Sanes. Foram lidas e a pro-
vadas as atas da nonadéSitne (mar-
ta nonagénima quinta e nortacrésime
sexta Feemeres. No Fxneellente foi li-
do o Oficio número dois mil du-
zentos e cpiatoree. de dezoito do cor-
rente do I B.G.E.. em reetioste ao
te ndido d informaçôes da Cerniss,lo.
serei o Recenseamento de 19a0.
Ordem do Dia foi apresentado, pela
Assessoria, o parecer do Assesnor jn-
rtclico sôbre sistema de indeniração
de despesas efetuadas pelos funelo-
Parles da Ata, quando a serviço fora
de sede. Foram Igualmente apresen-
atdos. pela Assessoria, projeto de re-
solueão sôbre o mesmo assunto e ofi-
cio aos arados su pervisionados pedin-
do apresenincão de seidos bancários.
O sehhor Vieira Ccelhe dl:sinal:de o

I — Maria Carmelita Ramos Fil-
e ueltas, cia ,clusse E á ciasee P, vago

virtude da proa/adelo de Airia‘do
1 lato de Carvalho.

— Por merecimento:

1 — Arnaldo Pinto dê 7,arvelho, (ia
c'asse k á classe (3, vago em virtude
da aposensedoria de Ntona de Teasuse-
sus Câmera,

Crido número dois mil dueentes e
cruatorze do I.B.G.E. para o Doutor
Ferieclio Salles relatar. Com a pa-
lavra o Dr. Vieira Coelho propies que
se aguardasse a presença do Doutor
Fiera-clic) Sanes Secretario — Executi-
vo, para nue fôsse apreciado o pare-
cer do Assessor Juridleio. bem como
e Relatórios eme cev inia ser ame-
ssn tados pelo Dr. lierbert e senhor
I lahourv. O Dr. Wein noeiho. se-
exodado pot fados os presentes, pro-
pôs que constesge de Ate um voto de
rasei' pelo falecimento ela filhinhe de
relega José de amen Pereira, ("bofe

Asiaseeoria Técnico-Adrniniatreti-
3 . As dezoito honor, freneueada a
pelevra sem nua nintolém olliseese

foi encerrada a Sessão. do Qfte
en mYanda Lage da Silva Neves. Ames-
seira de Administrarão, servindo de
Seceeteria lavrei esta ata nue vai
riesinada pelos membros nreeentee
Seseão seetinite. — Joeé Vieira G eie-

- R. Rerbert dr Castro. — An-
tónio Jose le Menezes Bahoury,,

Ata da 98.0 Sessão de 1960
As dezessete horas do dia edols de

dezembro do ano de mil TIOVeeelltOS
e sessenta, sob a presidência do se-
nhor José Vieira Coelho. Chefe do
Gabinete do Ministro da Justiça, no
impedimento do Senhcr Presidente e

presentes os 'senhores Antônio José
de Meneees Bahourer e ,Remiro Bera
bert, de Castro, rfoan2ft1, -Se	 nonagé-F:!'	 "ltp-'n SesRAn	 rn—ssão

•

teve presente A Sessão o Chefe da
Ata. Não compareceu a Sessão o se-
phor Heráctio Aseis de Sedes. Foi
lida e aprovada a Ata, da nonagésima
setIma Sessão. Não houve leitura de
Expediente. Na Ordem do Dia foi
apiesentado, pelo Chefe da Ata, o re-
latório de viagem à Superintendência
do Plano de Valorização da Revido
Frontena Sudoeste do Pais, em Pôr-
to Alegre, e ao Congresso de Munt-
cintos do Oeste do Rio Grande do S.11,
em Uruguaiana. O Doutor Vieira Coe-
lho Mandou ler o parecer do asses-
sor Jurídico da Comissão, sôbre sis-
tema de Indenizacões de despeças efe-
tuadas pelo funcionário da Aat, q uan-
do a serviço fora da sede, parecer
êsse mie deixou de ser discutido à.
vista do nue dispõe o art. 9.0 do Re-
pimen to. Interno da Comissão de SU"

nervisão de Ciroãos Autônomos. O
Doutor Vieira Coelho distribuiu ri p1-
larin anresentade pelo. Cnefe da
Ata. ao Doutor Remiro Eerbert de
Casem. As dezoito horas. franauearla
a rodeara sem rue nineilne onise'se
usá-la, foi encetreda 1 e eefio. çii,cue
ep Wanda Iam, da Silva :deves. Aesee-
gore de Admirdetracdo, servindo de
Faeret4efa, lavrei esta ata ame %tal
r e sineela mim membros nreeeniee
ceesão seore i nte.	 Joga Fieira

— R. Perbrrt ie onsirn. — An-
tónio José de Menezes Bailou?".

Ata da 99.° Sessão de 1960

As dezessete horas do dia nove do
mês de dezembro do ano de mil no-
Neecentos e sessenta, compareceram à
Sala de Sessões da Comissão de Su-
pervisão de drrgãoel Antônornos, o se-
nhor . José Vieira Coelho, Chefe do
Gabinete do Ministro da Justiça, o se-
nhor HerAclio Assis de Salles,
teclo Executivo e os senhores Remi-
ro Berbert de Castro e Antônio José
de Menezeg Bahoursi. Tendo em vista
a necessidade de o Secretário Exe-
cutivo se ausentar para ir ao Aero-
porto do Claleão esperar o Assessor
de Contabilidade, senhor Manuel Pe-
tiro Juan Dias de La Vega. aciden-
tado em 13rastlia, quando a serv:eo
de Comissão, e coincidindo a eheesa-
de, do avião com a hora em Oue se
rcallearia a Sessão, foi esta suspen-
sa, ficando convocada nova referido
para as dezessete horas do dia dose
do mès de dezembro corrente. PI],
Wanda T,age da Silva Neves, Assee eo-
ra de Administrado. servindo de Se-
creteria, lavrei esta ata que vai as-
sinada pelos membros Presentes à Fes-
s:No seeirinte. — José Vieira Coelho.
—Herdai() Assis de saltes, — R. Der-
bert dr Castro. — Antônio José de
Ti.' enezcs Bahoury.

ATA DA 100° SESSÃO DE 19i.la

As dezessete horas do dia doze do
mies de dezembro do- ano de nig no-
vecentos e sessenta, sob a presidência
do senhor Jose Vieira Coelho, Chefe
do Gabinete do Ministro da Justiça,
no impedimento do senhor Presidente,
e presentes os senhores Heráclio As-
eis de Salies, Secretário Executivo,
Rasoiro Berbert de Castro e António
Jose de Menezes Bahoury, realizou-se
a centésima Sessão da Comissão de
Supervisão de órgãos Autónomos, Fo-
rem lidas e aprovadas as Atas das
nonagésima oitava e nonagésima no-
na Sessões. No Expediente foi apre-
sentado o Relatório das Atividades de
Superintendência do Plano de Valo-
3ização Econômica da Região Fron-
teira Sudoeste do País. Na Ordem ao
Dia foram lidos; a) parecer do Dr.
Rateiro Berbert de Castro sôbre o
relatorio de viagem ao Sul do Pais,
apresentado pelo Chefe da Assessoria
Téonico-Administrativa; bi relatório
do mesmo membro em processo de
contas da S.P.V.E.A.; e c) relatório
do senhor Antônio José de Menezes
Bahoury sóbre plano de prionidades
da S.P . V. E, A. , Foi aprovado, por
unanimidade, o relatório edo Dr, Dei-

1 — Por antigüidade:

Na carreira de Escriturário:

— Parte 1)
	

Junho de 15)51

(Publie,ado no Diário Oficint de 13 det
junho de nu — Seção 1),	 i

Retificação
No Considerando, onde se lê:
.., pela Resolução n° 2,161, de II,

de fevereiro de e..	 1..	 I
s,	 !,	 Leia-se:

" ... pela Resolução n° 2.190, d
de snarço de ..,	 adn

-

Ai ,'oriza. a Companhia ln- ustrial Be:
r'orrei Pirahy, no Estado ilo Rio de,'
Janeiro, a ampliar suas instalaçóes;

I

f
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"Excetuam-se do disposto neste
Decreto os nomeados ou admiti-
dos mediante concurso público de
provas ou de provas e títulos rea-
lizados com rigorosa observância
de tôdas as exigências legais e re-
gulamentares, os que tenham si-
do por acesso, os que tiverem ad-
quirido estabilidade no serviço pú-
blico e os que exerçam cargos de
confiança de provimento emace-
missão".

4. , No entender desta Divisão, não
ampara o interessado a norma excep-
cional contida no dispositivo acima
transcrito, eis que, mesmo sem consi-
derar o fato de que a estabilidade,
porventura adquirida, o teria sido em
órgão da Administração indireta, seria
ela incompatível com o caráter inte-
rino de que se revestia a respectiva
nomeação para o cargo de Economis-
ta, a qual, forçosamente, acarretaria
a perda da condição de estável.

5. Assim, só poderia ser examina-
da a possibilidade da recondução do

-
alude o Departamento Nacional de
Saúde (fls. 11), ter-se-á baseado nessa
presunção. Mas, para isso, necessário
se tornava que se demonstrasse a ocor-
rência dessa exceção, mediante a com-
provação, pelas repartições respecti-
vas, do desempenho pelos interessades
de função do caráter permanente, den-
tro da definição dada pelo artigo 49
da Lei 1.19 525-A, de 7-12-48, verbis:

"Função' permanente é a que,
por sua natureza, atende a um
serviço normal, indispensável a
Administração, ou que correspon-
da ou tenha correspondido, sob
igual ou diferente denominação, a
cargo efetivo, criado em lei".

0. Tal não ocorreu no caso em exa-
me, em que os órgãos competentes, ao
invés de demonstrar que os requeren-
tes preenchiam aquêle requisito, pro-
curam extrair da jurisprudência admi-
nistrativa mencionada um cunho de
generalidade que, pelas razões expos-
tas, jamais poderia ter.

10. Quanto à existência de decisões
judiciárias favoráveis a pretensão
idêntica, convém esclarecer que essa
circunstância não aproveita ao caso,
uma vez que a sentença não obriga
além de seu endereço específico ou
seja aos que participaram da ação.

11. A vista do exposto, esta Divisão
se põe de inteiro acórdo com a Divisão
do Pessoal do Ministério da Saúde,
opinando 'contràriamente ao deferi-
mento do pedido, podendo o proceaso
ser restituído ao mesmo órgão, para
os devidos fins.

Brasília, eia 30 de maio de 1961. —
Waldyr dos Santos, Diretor da Divi-
são do Regime Jurídico do Pessoal. —
Aprovado — Em 30 de maio de 1961.
— Moacyr R, Briggs,

Processo n9 51.022-61
Parecer

O Serviço de Administração do Coa.-
aelho Nacional de Economia encanei-
aliou a êste Departamento, para exa-
me, o anexo processo em que Roberto
da Silva, Economista, nível 17, inte-
rino, solicita exclusão da medida de
caráter geral de que trata o 'Decreto
n9 50.284, de 21-2-61, uma vez que se
julga amparado pela exceção contida
no artigo 29 do mesmo diploma.

2. Esclarece, para tanto, o requereu.
te que; ao ser nomeado para o cargo
que ocupa interinamente, já era "es-
tável no Serviço Público (Dactilógrafo,
classe 7, por concurso, lotado no Con-
selho Nacional de Geografia), em exer-
cicio desde 8 de junho de 1953".

3. O mencionado Decreto n9 50.284,
de 21-2-61, ao determinar a exonera-
ça.o ou dispensa de todos os servido-
res do Serviço Civil do Poder Executi-
vo e das Autarquias Federais, cujos
atos de nomeação ou admissão tenham
sido publicados depois de 1-9-60, esta-
beleceu em seu artigo Zg:

do já se achava, de fato, desvinculado
do serviço público desde 1955, pela prá-
tica de faltas, que o processo adminis-
trativo, posteriormente instaurado,
para sanar as faltas encontradas no
primeiro, -confirmou plenamente, de-
terminando sua demissão' ? (f Is, 198) .

9. Ésse o motivo por que foi o pro-
cesso submetido ao exame dêste De-
partamento.

10. Isto peato, cumpre a esta Divi-
são, preliminarmente, esclarecer que
a anulação dos atos administrativos
que resultaram na demissão do servi-
dor determina sempre a sua reinte
gração.

11. Segundo o conceito firmado pelo
Estatuto dos Funcionários (art. 5.8),
reintegração é o reingresso no servi-
ço público, com ressarcimento aas
vantagens ligadas ao cargo.

12. No caso em exame, a anulação
do ato demissório, de 19 de setembro
de 1953, do Diretor da Réde Viação
Paraná-Santa Catarina, assegurou ao
requerente o direito ao reingresso no
Serviço público e ao ressarcimento das
vantagens do cargo que exercia.

13. Como a demissão, no entender
desta Divisão, só deve ter efeito ex
v.ulio, e não ex time, está claro que,
embora demitido por decreto da mes-
ma data daquele que tornou sem efei-
to o referido ato demissório anterior,
o requerente foi impedido sómente do
direito ao ressarcimento das vanta-
gens ligadas ao cargo, como se nele
tivesse permanecido, até a data em
que foi legalmente desvinculado do
serviço público.

14. E' certo, como afirma o Diretor-
Geral do Departamento de Adminis-
tração do M.V.O.P., que não cabe
pagamento de salário quando não hou-
ver real prestação do serviço, mas a
regra só se aplica ao servidor que o
tenha deixado de prestar meta pro-
pilo, não por contingência alheia à
sua vontade.

15. Parece, assim, a esta Divisão que,
do ponto de vista legal, não há corno
deixar de atender ao pedido do Inte-
ressado. Todavia, como se trata, no
caso, de assunto que envolve a inter-
pretação da matéria legal, sugere seja
ouvido o De, Consultor Jurídico deste
Departamento a respeito, especialmen-
te sôbre se o ato de demissão só tem
efeito ad futuram ou também ad
preteritum (item 13) .

16. Convém lembrar, porém, que-, em
seu requerimento (fls. 193), Valêncio
Dinnisio não pede, em definitivo, o
pagamento das vantagens a que se
julga com direito. Antes opta pela
sua readmissão, alegando a impossi-
bilidade de conseguir novo emprego,
depois de 25 anos de serviço prestado
à R.V.F.S.C., achando-se os seus
filhos em situação aflitiva.

17. A D.P. do M.V.O.P. não exa-
minou este ângulo da questão. A esta
Divisão parece que o assunto merecia
estudo, não sómente pelo que alega o
Interessado, mas também porque a
pena que lhe foi imposta°, se bem que
dentro dos limites da lei, afigura-se
demasiado rigoroso, levando-se era
conta que a irregularidade apurada
não constituiu dano de grande monta
para a ferrovia a que servia (trans-
porte de 3 sacos de mantimento, de
sua propriedade, sem pagamento do
respectivo frete).

18, Tendo era vista o Parecer R-5.
60, do Consultor Geral da República,
in D. O. de 30-7-60, não há impedi-
mento legal ). readmissão pleiteada, e
do ponto de vista moral, parece que
o tempo já decorrido do afastamento
do ex-servidor, mais de cinco anos, é
suficiente para puni-lo da falta co-
metida e para que lhe sirva de escar-
mento para sua conduta futura,

19. Assim, entende esta Divisão que,
uma vez preencha o interessado os- re-
quisitos estatutários e a readmissão
nãc contrárie os Interesses de serviço,
e desde que éle opte por esta solução,
comprometendo-se a leda reclamar da

Administa.çáo com efeitos passados,
poderia a medlea ser proposta ao Se-
nhor Presidente da República.

20. Com êste parecer, poderá o pro-
cesso ser restituído ao Ministério da
Viação e Obras Públicas.

Brasília, em 25 de maio de 1961. —
Waldyr dos Santos, Diretor da Divi-
são do Regime Jurídico do Pesssoal.
— .Aprovado.	 Brasilia, 22 de maio
de 1961.	 Moacyr Brios.

Processo n9 11.192-58
Parecer

A Divisão do Pessoal do Ministério
da Saúde solicita o parecer &Ate De-
partamento a respeito da controvérsia
existente no anexo processo, no tocan-
te à pretensão de Roberto Martins Pa-
checo e outros que, na qualidade de
assalariados do Serviço Nacional do
Câncer, paeos à conta da antiga Verba
3 — Serviços e Encargos, requerem o
Pagamento dos abonos de emergência
e especial temporário, Inetituldos, res-
pectivamente, pelas Leis na, 1.7e5, de
1962 e 2.412. de 1955, bem como do
salário-fam fila.

2. ó referido órgão de pessoal, atre-
vas do parecer de fls. 14 e 14 verso,
conclui pelo indeferimento dá pedi-
do, por entender que os interessados
não satisfaziam o requisito legal exi-
gido para a concessão das citadas van-
tagens, qual seja o de exercerem fun-
ções de caráter permanente.

3. Entretanto, outra é a opinião do
Departamento Nacional de Saúde e do
Serviço Nacional do Câncer que, invo-
cando jurisprudência administrativa e
Judiciária, consideraram cabível a pre-
tensão dos requerentes.

4. A mencionada Lei 11.9 1.765, de
1952, estabelecida, em seu artigo 18:

"O pessoal que, ocupando fun-
ções de caráter permanente, é pago
pela Verba 3 (Serviços e Encar-
gos) ou pela Verba de Obras terá
direito ao abono de 'emergência e
ao salário-família de acôrdo com
esta lei e, bem assim, ao repouso
semanal remunerado" (Grifou-
se),

determinando, por outro lado, a Lei
n9 2.412, de 1955, no § 29 de seu ar-
tigo 19:

*O abono de que trata a presen-
te lei será pago a todos quantos
presentemente vêm percebendo o
Abono de Emergência a que se
refere a Lei rio 1.765, de 18 de de-
zembro de 1952 	

5, Em mais de uma oportunidade,
esclareceu êste Departamento a Im-
possibilidade da aplicação generaliza-
da do referido artigo 18 da Lei núme-
o 1.765, de 1952, eis que, em face da

precariedade do vinculo que ligava o
Pessoal da espécie ao serviço público,
obviamente não poderia o mesmo pre-
encher o requisito ali exigido.

6. Com efeito, a natureza eminente-
mente precária da telação de emprêgo
do pessoal de que se trata, se trans-
mitia, forçosamente, à função respec-
tiva. começando esta a existir com a
admissão do seu ocupante e desapare-
cendo com a dispensa dêsse último, ao
término das tarefas especiais a cuja
execução visou atender.

7. E' verdade que, através da Ex-
posição de Motivos n9 48, de 1-1-53
tDidrio Oficial de 26-1-53), invocada
pelo Departamento Nacional de Saú-
de e pelo Serviço Nacional do Câncer,
este Departamento presumiu que uns
poucos assalariados pagos à conta das
referidas Verbas, admitidos anterior-
mente à Lei n9 1.755 de 1952, pudes-
sem, por exceção, desempenhar fun-
ções de caráter permanente, com o
que fariam jas aos favores do art. 18
da mesma Lei.

8. Também o parecer do então Con-
sultor. Jurídico déste Departamento,
emitido em Processo s'n., publicado
no Diário Oficial de 27-4-56, a que

requerente no referido cargo ati
da aplicação do disposto no ar'
do citado Decreto-n9 50.284, de
verbis:

"Comprovada a necessidad
serviço, os servidores atingidos
êste Decreto poderão, desde
ser novamente aproveitados, 1
tadas, porém essas nomeaçõc
admissões a 20% (vinte por cer
do número global dos exoner
ou dispensados, e mediante se
rização do Presidente da
pública",

6. Com êste parecer, o proce
poderá ser restituído ao Conse
Nacional de Economia.

Brasília, em 30 de maio de 19(
— Waldyr dos Santos, Diretor
DIVisão do Regime Jurídico
Pessoal _ Aprovado em 30 de tm
de 1961.	 Moacyr R. Briggs.

PARECER,
A Divisão do Pessoal do Ministé

da Educação e Cultura (D.P.E.),
acerdo com a sugestão contida
Perecer de referência n 9 D-6, de
7-4-61, do Consultor Geral da Rep
blica, solicita o pronunciamento
D.A.S.P. sôbre os Vencimentos
serem atribuídos ao Consultor ,7u
rico do mesmo Ministério. Dr, Alv
ro Alvares da Silva. Campos, a pn
tir da sua investidura no referi,
cariem em caráter efetivo, por fôr
do disposto rio artigo 10 da Lei n)
mero 3.826. de 23-11-60

2. Estabelece o mencionado disp•
sitivo legal:	 •

"Art. 10. Os cargos de consulte
jurídico são de provimento efetivo
de livre nomeação do Presidente
República."

a. Em face dessa determinecâo I,
eal. a D.P.E. expediu a Ordem (
Serviço no 53-B, de 9-12-60, em fp
interpretando a nova situação C
cargo de consultor jurídico, esclw
cem que os respectivos vencimento,:a ... não são os do símbolo 2-,1
Previsto para cargos 'em comissão,
sina os que, decorrem de preceite
expressos e esPecificos das Leis a"
3.414, de 20-6-58 (vencimentos men
sais de Cr$ 30.000,00), 3.531, de 	
19-1-59 (abono provisório de 30% o
Cr$ 9.000.00), 9.780, de 12-7-60 (In
corporacão desse abono provisória;
3.82e, de 23-11-60 (abono de 20% d
actirdo com o respectivo art. 70, pa
rágrafo único); isto é, sem venci
mentos são de Cr$ 39.000,00, acres
eido do abono de 20% (Cra 7.800,00).
parcelas que totalizam Cr$ 	
46.800.00."

4. Esta Divisão não Concorda cor
tal interpretação. A transfermaca(
operada, nos cargos de Consultor le
rídieo por fórça do mencionado artf.
g'o 10 da Lei n9 3.826, de 1060.
atingiu a respectiva natureza iuridie.1
com a modificação da sua forma dz
provimento, não podendo alcançar —
porque a tanto não se referiu à lei
— o padrão de vencimento corres-
pondente ao símbolo 2-C ao mesmr
atribuído pela Lei no 3.7E0, de 12 de
julho de 1980, que nesse siznbolo c
classificou.

5. Não cabe, !mis, ao intérpreaa
buscar a incompatibilidade entre e
caráter efetivo do provimento do car-
go e a designação do respectivo pa.-
Irão de vencimento através do sim-
bola próprio de cargo em comissão
para determinar, por via administra.
'Uva, a alteração do símbolo que lhe
fôra conferido pela Lei n9 3,780, de
1960, e que o legislador não cogitou
de alterar,

6. Aliás, a situação apontada não
é a primeira a ocorrer na Aziminis.
tmeão. Já a Lei n9 3205,. de ....
15-7-57, atribuirá sitnboks desi gna-
tivos de cargo em comissão aos cal..
vos isolados de provimento efetive
de Tesoureiro-auxiliar.

7, Assim, entende esta Div i são que
gencimerl tos dos cargos de Con-

erator Jurídico são os corresPe aded-
aes ao símbolo 2-C, com o valor ti-
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S ECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO
E NEGÓCIOS
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA 106-B DE 14-6-61

O Ministro de Estado da Justiça e
Negócios Interiores, tendo em vista

A JUSTIÇA
INTERIORES

o que consta do Memorando 	
GP-MJ-38, do Senhor Presidente de
República, resolve;

N9 106-B — Designar o Professor
Silvio Froes de Abreu, Diretor cio Ins-
tituto Nacional de Tecnologia, para,

'eo pela Lei n9 3.326, de 196Nse
lhes apecando, bbviarnente, o Ws-

n to no art. 79 desse mesmo dl-
Ima legal, uma vez que, embora
'vesse entre os cargos de que tra-
a Lei 11 9 3.414, de 1958, teve, ao
trário daqueles, sua classificação
etribuição fixadas pelo Plano de

esifieação de Cargos,	 e

8. Com este parecer, poderá o
eeseo ser restituído à Divisão do

,soai do Ministério da Educação 'e
Oura. — D.R.J.P. em 30 de maio
in61. — as.) Waldyr dos( Santos,
-etnr da Divisão do Regime Jurl-
) do Pessoal.

I PERINTENDÊNCIA DO PLA-
NO DE VALORIZAÇÃO ECO-
NÔMICA DA AMAZÔNIA

GRUPO DE TRABALHO
DF BRASÍLIA.

PORTARIA E 29 DE MAIO
f DE 1961

OD:rigene do Grupo de Trabalhoc
incumbido a transferência de órgãos
federais para Brasília, no exercício de
suas funções e de acôrdo com os De-
cretos na, 43.285 de 25 de fevereiro de
1958 e 50.602, de 16 de maio de 1961
resolve:

N9 18 — {Tornar sem efeito as Por-
tarias n9 2.7, de 26 de fevereiro de
1960 e n9 20, de 9 de março de 1960,
que aprovam, respectivamente as Ins-
truções para o funcionamento do "Se-
tor do Grupo de Trabalho em Brasí-
lia" (SGTB) e do "Setor de Execução
de Mudanç

'
a" e aprovar as Instruções

para funcionamento do "Escritório do
Grupo de[ Trabalho, em Brasilia"
(43113-B) e do "Escritório do Grupo
de Trabalho, no Rio de Janeiro"
twers-iv.i

INSTRUÇÕES PARA O FUNCIONA-
MENTO. ESCRITÓRIO DO
GRUPO; DE TRABALHO DE BRA-
SILIA M BRASÍLIA.

Finalidades
,

Arr. 1., Ao Escritório do Grupo de
Trabalho; em Brasília (GTB-B), sob
a supervisão direta do Diretor Exe-
cutivo, incumbem tôdas as providên-
cias necessárias quanto ao expediente,
ao recebimento dos edifícios adminis-
trativos 1 e residenciais, dos móveis
equiparaentos, máquinas e bagagens,
bem como A recepção dos servidores e
suas faMiXas, a quem prestará assis-
tência durante o período de sua yins-
talação (e adaptação.

i	 Organizaçtio
Are. V O Escritório do Grupo de

Trabalho de Brasília, em Brasilla
(GTB-B) tem a seguinte organiza-
ção:	 1 .

a) Setor Financeiro (SFS);
?A Setor Administrativo WAB) ;
c) Setor de Contrôle de Residên-

cias (SC313).
Atribuições

Art. 39 Ao Setor Financeiro (SFI3),
compete:

a) efetuar os pagamentos de diá-
rias aos servidores mandados servir
em Beasilia;

b) !realizar as aquisições de mate-
rial e contratar prestações de serviços
necessários aos* trabalhos do G.I.B-B;

c) I movimentar os créditos à dispo-
sição ,do GIM, mantendo et:enleada a
sua 1 scrituraçao;,

dl diligenciar para que as contas
que orem apresentadas para paga-
mento, guardem conformidade com a
legislação vigente;
e) emitir os cheques para paga-

mentos previamente autorizados pelo
Diretor-Executivo;

f)I organizar, de acôrdo com as nor.
/nes legais em vigor, as prestações de
contas dos créditos movimentados pelo
Grupo de Trabalho.

Art. 49 Ao Setor Administrativo
SAB ) compete:
a) receber e expedir tôda a corres-

pondência do GTB-B, mantendo os ne-
ceseárlos registros;

be • preparar e datilografar todo o
expediente;

c) manter o contrôle do pessoal
adinitido para tarefa() Meais;

d) controlar e freqüência dos ser-
vidores em exercício rio G'113-B;

e) manter estoque de material per-
manente e de consumo, de uso comum
e eeneraltzado;

f) executar qualquer atribuição que
lhe ftee determinada pelo Diretor-Exe-
ctitivo;

,g) receber, no Aeroporto, ou na
sea sede, os servidores e suas famílias,
peoporcionando-lhes transporte;

'h) receber qualquer reclamação nu
pedido de providências relativas à ba-
ra em ou à res4déncia;

I) prestar ao servidor e sua famí-
lia informações quanto ao comércio
local, restaurante, diversões etc., e
sedes do GTI3 e de sua repartição,
confeccionando, para isso, mapas e
impressos, com indicações gerais, prin-
cipalmente relativas ao tráfego;

1) prestar, ainda, go servidor, que:-
quer assistência que fôr julgada ne-
cessária à 4ua perfeita adaptação em
Brasília;

I) recolher -o oficio livre_ trânsito
(mod. 6) fazendo anotações da hora
da chegada e comunicação ao GTB-R,
do movimento diário, na forma esta-
belecida;

na) enoeminhar os veículos, com itS
respectivas cargas, aos edifícios e blo-
cos respectivos;

11) conferir as guias com os reci-
bos passados pelos destinatários:

o) determinar o transporte dos vo-
lumes recebidos para os andares ou
apartamentos;

p) acompanhar as reclamações fun-
damentadas quanto a danos ou extra-
vios de mercadorias, junto às emprêsas
de transporte;
g) receber os móveis adquiridos pelo

Grupo de Trabalho, para as reeidenciss
ou apartamentos, arrumando-os devi-
damente, de acôrdo com as plantes;

r) promover ações de despejo.
.Art. 59 Ao Setor de Contrôle de Re-

sidências (SCRB) compete:
a) manter registro dos edifícios

administrativos e sua •destinação e dos
blocos de apartamentos com suas ea-
racteristica.s gerais;

b) receber as unidades residenciais;
c) manter, nas quadras ou blocos

recebidos, os vigias necessários a uma
eficiente .fiscalização e contrôle;

d) controlar a distribuição de resi-
dências;

e) manter o registro dos ocupantes
das residências;
j) preencher os Termos de Ocupa-

ção, bem como fiscalizar a assinatura
dos mesmos;
g) providenciar os dados necessá-

rios lis ações de despejo.

INSTRUÇÕES PARA FUNCIONA-
MENTO DO ESCRITÓRIO DO
GRUPO DE TRABALHO DE BRA-
&LIA, NO RIO DE JANEIRO.

Finalidade
Art. 19 O Escritório do Grupo de

Trabalho de Brasília, no Rio de Ja-
neiro (GTB-R), diretamente subordi-
nado à Direção Executiva do Grupo
de Trabalno de Brasília, contando com
chefia própria e com o número de au-
xiliares que forem necessários, tem por
finalidade:

a) coordenar, executar e controlar
o- processamento da mudança para
Brasilia, quer dos servidores e das ba-
gagens dos mesmos, quer dos equipa-
mentos dos diversos órgãos;

b) cooperar nas tarefas relaciona-
das com a instalação dos õrgeos fe-
derais e acomodação de seus servido-
res;

c) processar as fôlhas para paga-
mento de ajudas de custo e diárias de
auxilio, bem como as contas de trans-
porte, além de outras despesas se sua
competência;

cl) receber suprimentos, efetuar pa-
gamentos e prestar conta.;

e) manter estreita colaboração com
o Escritório do Grupo de Trabalho de
Brasília, em Brasília (GTB-B), com
os elementos credenciados pelos vários
órgilos e orientar, não só os servidores
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transferidos, como as eraprêsas e ins-
tituições que estejam ligadas ao Escri-
tório.

Orçanizaçáo
Art. 29 O Escritório do Grupo de

Trabalho de Brasília, no Rio de Janei-
ro (GTB-R), tem a seguinte organi-
gação:

a) Setor Administrativo (SAR);
b) Setor Financeiro (SFR);
c) Setor de Transportes (STR)e,

Atribuições
Art. V Ao Setor Administrativo

(SAR) compete:
a) preparar e expedir a correspona

dência externa que lhe seja afeta;
b) receber, protocolar e distribuir

tôda a correspondência destinada ao
GTB-R;

c) arquivar tôda a documntação
que não fôr do interésse dos demais
Setores;

d) tratar das assuntos do pessoal
em serviço no G'Il3-R;

e) encarregar-se das relações pú-
blicas;
I) prever as necessidades de mate.

rial para o funcionamento do 0173-R;
g) coordenar as comunicações com

o Escritório do Grupo de Trabalho de.
Bresilia, em Brasília (GTB-B);

h) executar outros trabalhos que
lhe forem e.tribuidos pelo Chefe do
GTB-R;

i) cooperar em teklas as tarefas
atribuídas ao G1T3-R e manter estrell
ta ligação com os demais Setores.

Art. 49 Ao Setor Financeiro (SFR):
compete:

a) manter em ordem e em dia a
escrituração de contrôle que lhe seja
atribuída;

b) examinar e conferir as requisi-
ções de ajudas de custo e diárias de
auxílio, bem como as fõlhas de inde-
nização e quaisquer faturas que deva
processar para pavimento:

c) gerir o 'numerário pesto à dis-
posição do GTB-R, na forma que fôr
estabelecida, preparando a correspon-
dente prestação de contas;

d) executar outros encargos admi-
nistrativos que venham a ser atribuí-
dos ao GTB-R;

e) cooperar em tôdas as tarefas
atribuídas ao GTB-R e manter estrei-
ta ligação com os demais Setores.

Art. 59 Ao Setor de Transportes
Tran.sportes (STR) compete:

a) orientar, coordenar e fiscalizar
a execução dos transportes de pessoal
e .material sugerindo as medidas que
devam ser postas em Prático;

b) controlar e fiscalizar as opera-
ções de carga e embarque;

c) observar os preceitos estipulados
no "Plano Geral para a Mudança de
Equipamentos e Bagagens";

d) observar a programação ou ca-
lendário que fôr estabelecido para exe-
cução de mudanças; 	 -

e) manter o registro do pessoal
mandado servir em Brasília, bem como
da distribuição de residências e locali-
zação de órgãos;

/1 cooperar em Celas as tarefas
atribuídas ao OTB-R e manter estrei-
ta ligação com os demo: Setores.

Prescrições Diversas
Art. 69 Junto ao GTB-R, devida.

mente credenciados e para efeito de
entendimentos, esclarecimentos e exe-
cução de operações peculiares à mu-e
dança, haverá representantes de cada
órgão a ser transferido, denominados
"Encarregados da Mudança".

— Durante c primeiro perlo-
do de trinta (30) dias de de-
pesa° da mercadoria 	  1/8%
Durante o segundo período
de trinta (30) dias ou fração 1/4%
Durante o terceiro período
de trinta (30) dias ou fração 1/2%
Para cada um dos períodos
de trinta (30) dias ou fra-
ção, subsequentes 	 	 1%
— Durante o primeiro pe-

ríodo de trinta (30) dias de
elepesito da mercadoria 	  1/2%

urante o segundo período
cie trinta (30) dias ou fração 3/4%

i Para cada um dos períodos
de trinta (30) dias ou fração	 L
subsequentes 	  1 1/2%
iT — Durante o primeiro pe-
ríodo de trinta (30) dias de	 t
edepósito da mercadoria 	  1/2%
Durante o segundo período
de trinta (30) dias ou fração	 1%
Durante o terceiro período
de trinta (30) dias ou fração 1 1/2%
Para cada une dos períodos it
de trinta (30) dias ou fração,	 'L

eubsequentee 	 	 12%
V — Durante o primeiro PC- r
rodo de trinta (30) dias de
depósito da mercadoria 	
Durante o segundo período
de trinta (3e) dias ou fração

'Durante o terceiro período
de trinta (30( dias ou fração
Para cada um dos períodos
de trinta (30) dias ou fração,
subsequentes 	
1. As tarifas de armazenagem' serão

:obradas sôbre o valo- da fatura co-
nercial, acrescida de tôdas as despe-
na, de frete, seguro e demais necessá-
ene para o embarque do exterior da
neicadoria, prevalecendo no cálculo.
)ara apuraçãr de seu valor em moeda
nacional o custo do câmbio do dia, no
mercado de taxa livre, fornecido pelo
Banco do Brasil S. A..

2. A Tabela acima será aplicada às
mercadorias que permanecerem em
lepósito até seis (6) meses consecuti-
vos, elevando-se as taxas para perlo-
dós superiores, ouvindo o Conselho De-
liberativo, competência esta do Supe-
rintendente da Zona Franca, de teeôrdo
cora o preceituado pela Lei número
2.173.

B. Os casos omissos na presente Ta-
bela serão decididos pelo Superinten-
&iate da Zona Franca, ouvido o Con-
kelho Deliberativo. — Antonio 43,9Mar
kg. Superintendente.

,IFAS PARA A ZONA FRANCA
DE MANAUS

TAXAS DE ARMAZENAGEM
— Gêneros alimentícios produtos

amais e mercadorias não classill-
ias cm outra alínea desta tabela.

II — Máquinas agrícolas, implemen-
., máquinas industriais, motores, pe-
s e acessórios material elétrico, fer.
atentas, tratores, e veículos de cargo. y
III — Veículos de passeio, peças e
•ssórios, tecidos.

IV — Bebidas alcoólicas, perfumes,
rOO.

TABELA

1. 5%



1em substituição ao Procurador Helio exercício das profissões tacnico-clentl-
Gonçalves de Souza, exercer a função ficas por estrangeiros diplomados no
de membro da Comiasão incumbida de Exterior, constituída pela Portaria n9
examinar a atual legislação sôbre o 100-B-61. - Oscar Peares° Horta.

MINISTÉRIO DA MARINHA
DIRETORIA DO PESSOAL

PORTARLAS DE 23 DE MAIO
DE 1961

O Diretor-Geral do Pessoal da Ma-
rinha resolve:

Tendo em vista o artigo 29 do De-
creto n9 47.433, de 15 de dezemoro de
1959:

N9 191 - Designar o Capitão-Te-
nente (1M) - Antônio Constantino
Gifalli, para servir no Comando Na-
val de Brasília.

149 193 Designar o Capitão Te-
nente çCM) -Rafael Guttierrea Dias,
para servir no Comando Naval de •

Brasília. - Zilmar Campos de Ara-
ripe Macedo, Contra-Almirante - D-1
reter Geral do ressoai da Marinha.

SECRETARIA GERAL
DA MARINHA

PORTARIA DE 6 DE JUN110
DE 1961

O Secretario Geral da Marinha,
resolve:	 ..."

Tendo em vista o disposto no ar-
tigo 6 do Decreto Liv 50.62, ne 8 de
amo de 1961;

149 16 - Conceder, a partir de 19
de janeiro de 1961, de acordo Jona
o art. N do mencionado Lecreto aa-
meio 50 562, de 1961, gratificação es-
pecial de nivei universitano, prensai,
na artigo 14 cie Lei ti9 3.780, de 12
de julho àe 19G0, aos seguintes servi-
dores dó Quadro eerinanente - Farte
Permanente, do Ministério da ala-

Na. Percentagem de . 25%
I - Engenheiro - TC-602

O) Classe B - Nível 18
1 --Alberto Hecksher.
2 - Armando Yazaji.
3 - Braz - Francisco Ferreira de

Abreu.
4 - amomeno, Vitor Leopoldo Po-

lito.
5 - Horãcio Fittipaldi.

- José Garcia Lopes.
7 - Maurilio Galina() Coutinho,
8 - Ney Gabriel se Carvalho Ba-

rata.
9 - Noel Duque Estrada,

b) Classe A - N"vel 17
1 - Amir Bolsas,
2 - Antônio Wilson Coutinho Mar-

ques.
3- David Galera	 -
4 - Jacy Rosa.
5 - Newton Silva de Souza Gomes

ttntèrtno)
6 - Paulo Gomes de Paula Leite.

II-- Engenheiro Tecnologteta -
TC-60a

Classe A - N1v1 17
•1	 Giusepe Ariano.

111 - Medico - TC-801
a) Classe B	 Nível 18

1 - Aivaro Pessoa.
2 - ~ragus Cruz.
3 - Durval cios santos Seabra.
4 - George Bittencourt Dote Mala.
5 - -Luiz ,le Almeida Reis.
6 - Nelson Novaes se Azevedo

Garcia.
7 - New.ton Telifilo Gonçalves.
8 - Ricardet Alves Ferreira.

b) Classe A	 Nivel 17
1 - António Pedro Alves Camara,•

CÓDIGO
BRASILEIRO . D5

DIVULGAÇÀO N.' 762

Preço Cr$ -- S,00

A vENDA.

Seção de Vendas : Av. Rodrires Alves.

P.9 7<incia 1: IN.linitésio da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Setv.iço de Retrnbólso

Ti)ORDEM	 it0V0113APOS •

• 00-	 Regulamento. Código de Ética
• Regimentos Internos doe Coo-
ae 1 hos Federai e Seccional do -
Distrito Federal Caixa de Assis..
Wricia dos Advogados.

DIVULGAÇÃO N.* 557.

Preço Cr$ 35,00

A VENDA:

ScOo de Vendas: Av. Rodrignes Alves. 1

-	 .Ag;..neire 1: Ministério da Fazenda

Atende-se ie pedidos 'pelo Serviço de Reembõlso Postal
e

•

Ouarta-fetra 14

J. r
".'''!"11!!"" .1" gns NdWas. a I

bIÂPJÓ OFICEAC— TSeg6- T	 Parfé ryi	 *1-** o çtWorsp,le 1961 5347

2 - Felipe Constância.a. afeleaaiaeae Rodrigues de Figne1-
3 - Itagiba Elias.	 rede.
4 - José Maria FilgUejras.	 7 ,- João de Oliveira e Silva.
5 - Lubomir Nestorov.	 8 - José França Santos.
6 - Paulo de Lacerda Spinola. 	 9 - Sebastião de Almeida Lopes.-
7 a- Roberto da Cunha Loyola.	 10 - Spenger Daltro de Miran:ia.
8 - Yaponina Gluk Brito Guerra. 11 - Wilde Mundy.

Na Percentagem de 20%	 b) Classe A - Nível 16
1- Contador - TC-302

a) Classe .B - Nível 18
I - Arthur Mexias Sã Pinto.
2 Aureo Bastos de Roure (sem

direito enquanto estiver ex5-
eendo cargo em comissão).

3 - Cândido Ramos da Silva.
4 -ealloracio Pereira Soares.•
5 - Ivo da Rocha Tristão.
6 - Jacinto Bernardas Roberto.
7 - Manoel Francisco • Maria ralho

(Aposentado - D. O. de 2 de
, março de 1961).

8 - Mano' Corrêa da Silaa (sem
direito enquanto estiver exer-
cendo cargo em comlsgko).

9 -- afinal) Mesnuita 4Inrcon.
10 - Nev aos Santos Jazida.
11 - Cavai ) Monteiro.

b) ciae
Doicti

2 -
- Ectr!ar

4 - r.5
5	 Fehei
6 — .1o0

— Orlan
8 - orei]
9 — Pober

10 -
Souza.

II

1 - 	
7'c

Hélio

Protesi

- Miltbn2
IL — Prole:4 J de Ensino Secunctario

EC-507
a) Clasae 13 - Nível 17

1 - Alberto dos Santos Fano.
2 - Antônio Rodriguez lacianudes.
3 - Dinamerien Pereira Pamoo.•4 - Gilberto Alves da allea.
5 - Hans Cari Vaz Giese.

1 - Carlos Pinto Brandão Filho.
2 - Elza Gonzalez Igicalas•
3 - Jose Augusto Azeredo D

da.
4 -a Julio Hyglno Manques de. Ca-.

acua.
5 - Odin Maury.
6 - Rucperis Cardoso larurahv.
'7 - Wilson Parrena Maiainez.
'IV - Químico Teenologista -

TC-203
a) Classe 13 - Nivel 18

1
	 Alvaro da Cunna Rodriaurs. •

2 — Gualter 1-)actieett Borges.
3
	 Newton Loureiro Finneno.

til Classe A - Nivel 17
1 — Ayrton Lttiz Gonçalves tl

rino)	 .
2 

- 

Raymundo Aratu°.
3 — Renato	 at Botelho.
4 - Rooerto Cetins Eugenio strett.

Na Percentagem de 10'a
- Cirurgia° Dentista — C -80 •
a) Classe B — Nivel 18

— Chinco lit.tal te Chalriters.
— Helio Paraiso.
— Patim) rtioetru Pampiona •
— Runens 9.ezende cie a.,ara-te.

	

b) Classe A	 Nivel 17
— Beran4er t.upea 1uiat.
— José Penteies Leite.
— Manno Hib .iro 	Ponser'a.
— Neison Pereira Simas.
fl - Enfermeiro - TC-l.201

Classe B - NiieI 18
1 — Maria ele Bou., cies Gametro.
2 - Natliercia Marques nos Sant.;s.
3 - Vircilia Lins Cordeiro.
•'III - Parnirceurico -

• Clease g - ativei 18
- Jorge Feliz

2 - Otávio Man eiro de jElz ;to.
Woldinnar de 1, 20,1medo Lr), a -

Vice-Almirante - -Secretário-Ga :a.

A - Nível 17

r portela rrenriques.
Moura Miranda.'
; de Onveira Maria.
;do Rosário Bonet.
rsrael.
¡sia da Silva.

ida Fonseeta • ramisa.
..7nor1,lim da Silva.
rins =ai n tes
les Tomé Ribeiro

de Engine, UdusLriai
•

EC-50a-17

leCastro.
Souza Candeias.

1
2
3

de
2
3
4
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Diretoria das Rendas Infernas

20nTARIA DE 20 DE MAIO DE 1961

O D i retor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional resolve:

No ti co cies atribuiç6es quer lhes.
g o conferidas pelo item IV da Al-
tere eão 13a. ao artigo 19 da Lei rue-
re ero 3570, de 30 de dezembro de
1P58 e pelo artigo 350 do Decreto
n° 43.422, de 12 de fevereiro de 1959:

No 148 — Designar o Agente Fis-
cal do empasto de Consumo nível 16-
O — José de Siqueira Barros lota-
do no interior do Estado do geio de
Janeira, para exercer a funcão de
Inspietor Fiscal do mesmo impaste
(3a. Zona) no Estado de Minas Ge-
rais, vaga em virtude do falecimento
de José Flávio de Carvalho. I— Au-

• gusto Lins e Silva Filho, Diretor.

PORTARIA DE ,22 DE MAIO DE
1961.

O Diretor das Rendas Internas de
Tesouro Nacional resolve:

do em vista o que consta do'' processo
fichado neste Ministério sob núme-

No uso de suas atribuições e ten-

ro 110.870-61.	
1

No 151 — Aprovar a modificação
seguinte na divisão das eircunscri-
ções fiscais do Estado de Minas Ge-
raiz:

8a. Circunscrição Fiscal li— Sede,
Itauna — la, Secção: Itaguara, Pi-
racema, Clitudio, Carmo do Canina
Divinepolis, Santo Antônio do Nora
te. Lagos da Prata, Luz, Córrego
Denta. — Ag. Fiscal — Rue/ Dantas
Torres. — 2a. Secção: Bom Des.
pacho, Moema, Dores do Indaga
Quartel Geral, Abaeté. Tiros, Ma-
tutina, São Gotardo: Ag. Fiscal —
Virgílio Iludson Possas. .-- 24a. Cin.
eunscrição Fiscal — Sede— Pará de
Minas. — Para de Minasa Peelui• Me-
ravilhas, Papagaio, Pcmpeu, Pitarl-
gui, 1Vtertinho Campos, . Nova, Ser-
rana, Pão Gonçalo do Pará. Perdieão
e Anias. — Ag. Fiscal --a Paulo Ge-
mes de Castro Alves. -- Augusto Lins
e Silva Filho, Diretor.	 i
CIRCULAR N9 04, DE 19 DE ABEM.,

DE 1961 '	 (
O D'retor das Rendas Internas r'clo

Tesouro Nacional, no ,euso de suas
atribuições e:

Considerando que o lartigo 167 1 do
R.I.C. não vem sendo corretamen-
te interpretado por alguns fabriean-
te.e de calçados, a que o mesma se
refere;

Coneiderando que aslini ocorre em
virtude de decisão proferida por lesta
na-el-reis, no processo de consulta
fiel-men neste Ministério sob mime-
TO 126 327-9. do inteeesse do Sindi-
cato das Indústrias 1 de Calcado e
Selara) Pa'milhado do Rio d& Ja-

Cor felerFndo a necessidade dei res-
neiro;	 i

tseel eeer-se o império da lei, atra-
vés e e in t erpretação condigna com
sua letra expresse;	 1

Der'nea aos Chefes das reparticees
suenreiracies, Inspeto res e Agentes
Instada do Imnõsto de Consumo, De-
ra sal , conhecimento e deeldos efei-
tos. mie, nos casose do art. 167 do
E "I C (Decreto na 95 42. de ) 12 de
feve rei en ee 1959) o imreisto de con-
sumo deve ser calcinado sabre! a so-
ma cos preços dee venda a vareio
Que d evem constar') da not -Venial
na-inale de 20%, ei a este s b-total
serenado, não podende e.ni nenimene
hipetese ser consideeaeo como ice in-
c'ele , ne'e. quer dl eer, a aproprie -
çeo eo 3 n^ ,Asto nunca peaerá 1 P er fei-
ta uela fórmulae de desconto por

& a teia	 1i	 Ie
D eclare outrossim sem Pf ei to ee P I Q-

quer pronunciamentos anteriores das-

MINISTÉRIO

No 65, DE 20 DE ABRIL
DE 1961

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, de conformidade
cone Q resolvido no processo fichado
neste Ministério sob o ne 280.769-60,

Declara aos senhores chefes das re-
partições subordinadas, para seu co-
nhecimento e devidos fins, que conce-
deu, por despacho de 12 do corrente
mês, à Companhia Industrial Farma-
cêutica, Sociedade Anónima com se-
de a rua Figueira de Melo n9 406,
na cidade do Rio de Janeiro, Esta-
do da Guanabara, licença para, de
acôrdo com o artigo 134 do vigente
Regulamento do Impbsto de Consu-
mo, aprovado pelo Decreto número
45.422, de 12 de fevereiro de 1959; fa-
bricar, no Brasil, os produtos das
Marcas "Antiphlo,gistine' e "Denco-
rub", de propriedade de The Denver
Chemicail Manufacturing Company,
sociedade anônima. norte-americana,
de Staraford, Estado de Connectieut,
Estados Unidos da América do Nor-
te. — Augusto Lins e Silva Filho, Di-
retor.

ORDEVI DE GaRVIÇO No 15, DE 23
DE MAIO DE 1961

O Diretor das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, no uso de suas
atirbuições e tendo era vista o que
ficou resolvido no processo fichado
neste Ministério sob n9 80.862-61,

Recomenda aqs Senhores Delegados
Piscais nos Datados, Inspetores de
Alfendegas, Diretores de Recebedo-
rias, Inspetores e Agentes Fiscais do
Impbsto de Consumo, seja intensi-
ficada a fitcalização da venda a tôr-
no de bebidas não se' diretamente
nas fábricas como também nos ba-
res, botequins, quitandas, mercearias
e demais estabelecimentos comerciais.

nivisão do Impbsto de Renda

PORTARIAS DE 6-5-61

lizar diligências que se fizerem
sárias, tendo em vista o proc.
de 1961.

O Diretor da Divisão do Impósto de
Renda resolve:,

No uso da atribuição que lhe confe-
re o art. 23. item XIII, do R.egimeino
baixado com o Decreto 9.423, de 20
de maio de 1942, de acôrdo cens o ar-
tigo 135 da Lei n. 1.711-52:

NP 314 — Arbitrar aos Agentes las-
cais do Impôste de Renda, uivei 18.
referência II, Osvaldo de Barros e Ga-
briel Andrade Godoi lotados na Divi-
são do Impdsto de Renda e Delegacia
Regional no Estado da Guanabara,
sessenta (60) diárias de Cr$ 56e,00
(quinhentos e sessenta e cinco cruzes-
ros), a cada um, num total c4 crt;
67.800,00 (sessenta e sete mil e oito-
centos cruzeiros), por terem sido de-
signados pela Portaria ne 312, para
proceder a serviços de fiscalizegio e
inspeção na Inspetoria do Impesto de
Renda em Brasília, bem como rearizae
as diligências necesserias, tendo em
vista o processo 73 098-61. — Jose
Bittencourt Anjo Coutinho, Diretor.

PORTARIA DE 41-5-61

O Diretor da Divisão do Imptisto de
Renda resolve:	 e

papeleta de fls. 21, cuim-vindo-lhe,
findo o prazo para pagamento ou ma
terposiato de recurso volurnário, o
encaminhamento do mesmo fiq'uele
Egrégio Tribunal.

Processo n.° 158.093-50 — Otaviano
Peneira * Terra. Rio Grande do
Sul. Submeta-se a consideração do
Sr. Diretor Geral da Fazenda Nacio-
nal.

Processo n.9 101.55ea61 — Paulo
Castro Teixeira: — Arearaquara. —
Estado de São Paulo. — Restitua-se
á D.S., para os fins indicados pelo
S.L.E,

Prccesso n.9 106.154-61. — Cerâ-
mica São Mateus Ltda. — Estado do• — Idem.

Processo ne '115.089-61. -- Flávio
Mareia Filho. — Parafba. — Resti-
tua-se a. D.R., para providenciar, o
expediente indicado pelo S.L.E.

Processe n.° 69.691-48. — Emillo
13. Gomes & Filhos S.A. — Indústria
Comércio e Exportação de Madeiras.
— Paraná. — Restitua-se à
para os devidos fins.

Processo n.9 .269.712-51. — Glenne-
til, Lotti & Cia. — Gerais. —
Idem.

Processo ne 280.213-53. — Erna
Florincia Joest. — São Paulo. —
Idem.

Proceseo n.9 269 122-56. — Gon-
calvas Fonseca & Cia. Ltda. —
tacto dada Guanabara. — Icem.

Processo ne 269.778-56 — J C Frio
iBrazil) Ltda. — Estado da Gua-
nabara. — Idem.

Dia: 8-5-61

Processo n.9 271,434-56. — Cia.
Erasileira de Cinemas. — Estade
Guanabara. — Restitua-se à
para os devidos fins.

Processo n.9 271,504-56. — Autome-
vels Santa Luzia Limitada. — E.ssecio
da Guanabara...—. Idem.
' Processo n.9 272.913-56. — S. As.

Rádio Jornal do Brasil. — Estado dan
Guanabara. — toem.

Processo nei 281.253-56. — Cia.
Imobiliária de Con.struçoes e Admi-
nistração. — Estado da Guanabara.
--

Processo n.9 230 087-56. —
— Muer S A. Industriai e Co-

mercial — Estado da Guanabara. —
Idem.

peoceseo ne 2P6.875-56 — Café
~eia Limitada. — Estado da
Guenabera. — Idem,
• Processo ne 225.145-56. Loins
13raseeiras de Preço Limitado S. A.
Idem .
— Estado-da Guanabara. — 'dein.

Processo n.° 372.856-56, — Indús-
trias J.B. Duarte S. A. — São Pau-
to. — 16ein,

Processo n 9 2P2 440-57. — S. A.
Cnepeo Mangueira. — Estado da
Gpanebare. — Idem.

Processo n.o 2e6,185-51.	 Coelho
• áo Ltda. — Minas Gerais. —

Processo n.9 206 829-51. — Serraria
Minores Ltda. — Minas Gerais. —

Processo n o 207 516-51. — A Bro-
chado et Cia. — Minas (lelais. —
Iciem.

Processo ri? 223,620-51. — S. A.
Casa Comercial' Romualdo Cança.M.
— Minas Gerais. — idem.

Proeesso n 9 208 755-51. — Fran-
cisco Marsctmer, — Minas Gerais.
— Idem.

Processo no 209.779-51. — A. Gori-
tijq 	 Cia. Ltda. — 'Hotel Goinno)
— Minas Gerais — Idem,

Processo n.o 210 957-51 — Betna
Mascarenhas & Cia. Ltda. — Minas
Gerais. — Idem,

Processo n.9 210 531-31, — artlear
Vianna Companhia de Materiais

C

ta Diretoria que por acaso consubs-
tanciem entendimento diferente do
contido nesta Circular. — Augusto
Li	 e Silva Filho, Diretor.

'CLAR

O Diretor da Diyisão do Impôsto de
Renda resolve: '

No uso de atribuição que lhe confere
o art. 23, item XII, do Regimento Dat.
icado com o Decreto 9.423, de 20-5-42.

NP 312 — Designar os Agentes âns-
cais do Impôsto de Renda, nivei 18,
ref. II Osvaldo de Barros e Gabriel
Andrade Godoi, lotados na Divisar) do
Impdsto de Renda e Delegacia Regio-
nal no Estado da Guanabara para
procederem a serviços de fiscalização
e inspeção na Inspetoria do Impeetc
de Renda em Brasilia, bem como rea-
lizarem as diligências que se fizerem
necessárias. tencici em vista o constan-
te do processo n.9 73.033-61, durante
sessenta (60) dias.

O Diretor da Divisão do Impaste de
Renda, resolve:

No uso da atribuição que lhe confe-
re o artigo 23, Rein XIV. do I ;iman-
to baixado com o Decreto 9.423, de 20
de maio de 1942, de acôrdo com o ar-
tigo 132 da Lei ri.' 1.711-52,
ene 313 — Arbitrar aos Agentes Fis-
cais do Impôsto de Renda, nivei 18,
ref, II, Osvaldo de 'Barros e Gabriel
Andrade Godoi, ajudas de custo de
Cre 36.003,00 (trinta e seis mil crivei.
ros) a cada um, por terem sido desig-
nados pela Portaria ne 312, de 6-5-51,
para proceder a serviços de inspeçáe e
fl ertlizaeão na Inspe.toria do Impesto
da Renda em Brunia, bem censo rei-

DA FAZENDA
neces-
'73.098

No uso da atribuição que lhe confe-
re o art. 23, item XIII, cio Regimeu-
to baixado com O Decreto e.42e, de 2a
de maio de 1942. de acôrdo com o Se-
tigo 135 da Lei n •  1.711-52, arbitrai
ao Oficial de Administração, rad lb,
deste Ministério, Geraldino Otaviano
da Silveira Filho lotado na Divisão do
Impôsto de Renda e Delegacia Regio-
nal no Estado da Guanabara, 40
(quarenta) diáriet de Cr$ 565,00 (qui-
nhentos esessenta e cinco c ;eiros).
num total de Cr$ 22.600,00 (vinte e
dois mil e seiscentos cruzeiros), por
ter sido designado pela Portaria nú-
mero 2.095 de 28-9-60 (Diário (;ficial,
de 24-10-60) para inspecionar ca ser-
viços de pessoal 'na Delegacia Seer:as(
nal da Impôsto de Renda, ene Panos,
conforme instruções do Serviço de A d

ni s tr a çã o desta Divisão. — Herin
Dreux de Toledo, Substituto dc Dire-
tor.

EXPEDIENTE DO DIRETOR

Dia '8-5-61

Lucros Extraordinários

Processo n.9 118.029-61 — Vicio/
C. Portela S. A. Renresentações e
Comercio. — Para — Recianiaçeo
contra lançamento ne 29-61. .—
nencros do artigo 19 de Decreto nú-
mero 47.529-59. — Exare:cio cie 9el.

Despacho:
- e.Diante da atribuicao que me con-

fere o art. 23, cio Decreto número
47.529, de 28 cie riezernbro de 1959
iD.O. da mesma data), dou prov:-
mento, em parte, à reclamação inter-
posta ,dentro do prazo regulamentar,
por Victor C. Portela S.A. — Re-
presentações e Comercio, da Capital
do Estado do Pará, para determinar
a elevação da percentagem fixada i.e
parágrafo 2.9, do art. 13, do referir°
decreto, em proporção aos lucros re-
sultantes do fator, trabalho, de con-
formidade com o parecer e calealns
elaborados pelo Serviço de Lucris
Extraordinários, às fls. 21-22.

2. Deste ato recorro "ex-offiCo"
para as Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes.

3. Restitua-se, preliminarmente, cS
processo à Delegacia Regional do
Impósto de Renda no Estado do
Pará, para ciência deste despacho ao
contribuinte e eepedieâo de notif i ca-
ção prefixo e le'', de acôrdo com a



TOTAL	 . 	
	

22.600,00

Decreto-lei, verba, consignação e subconsignação: Lei no 3.834, de
10-12-60 — Verba 1.0.09 — Custeio — Consignação 1.1.00 — Pessoal Ci-
vil — Suoconsignação 1.1.10 — Diárias — 28 — D.I.R.

-
Disposição legal ou regulamentar que autor(iza o pagamento da con-

cessão — Art. 135 do E.F. e Decretos ns. 18.'517-45 e 42.219-57.
D.I.RO Se. P. a de maio de 1961. — Mola Dulce Lóbo de Oliveira,

Ag. Fiscal I. .h.enaa.	 z

— S.P: 8 de maio de 1961. — Enid Ferreira de Moraes, Chefe
da Sec. do Pessoal.

Resumo de Folha de Pagamento de Ajuda de Custo referente ao mês
de abril de 1961
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Agrícolas. — Minas Gerais. —
Idem.

Processo n.9 102.905-52. — Borella
& Cia. Lula. — Rio Grande do Sul.
— Idem,

Processo n.9 54.003-53, — Osório
Lopes & Cia, — Minas Gerais. —
Idem.

Processo n.° 59.807-55. — José Al-
ves Martins. — Minas Gerais. —
Idem.

Processo nP 100.885-56. — Abrão
Anciraus tt:. Irmãos. — São Paulo. —
Idem.

Processo nP 23.864-56. — Testi]
Asseei Abdaila S.A. — São Paulo. —
Idem.

Processo n. 9 298.253-56 — Dezi-
dem s4 Ivo Tozzi. — São Paulo. —
Idem.

Processo n.° 253.755-45. — Apari-
cio Nunes. — Rio Grande do Sul. —
Restitua-se a D,R., para os devidos
fins.

Processo nP 279.492-46, — Pedro
Ricciardi. •— São Paulo. — Idem.

Processo n 9 259,994-52. — A. Bi-
calho & Filhos. — Minas Gerais. —
Idem.

Proceso n.9 280 238-52. — Jorge
Azzuz. — São Paulo. — Idem,

Processo n.o 151.060-52 — Tecidos
El/elides Andrade S. A. — Minas

Gerais. — Idem.
Retificação

PORTARIA NP 258, DE 6-4-61

Onde se lê: Juiz de_.Fero
Leia-se: Juiz ue Fora.

2,7

Resumo de Folha de Pagamento de Diárias referente aos meses de abra
e inalo de 1901

Cargo ou função / Total por pagar

sei/

Agente Fiscal do
Imposto de Ren-
da, Nivel 18, re-

Ossva/do de Barros 	 	 remia II .
Agente Fosca.' do

Imposto de Ren-
da, Nivei 18, re-,

Gabriel Andrade Godol 	  remia 11 . .../

TOTAL . 	
7
	 •Resumo de Folha de Pagamento de Diárias referente ao mês de maio

de 1961

NOME

15.950,00

15.330,00

:33 ./00,(10
•

1	 •
Cargo ou função / Total por pagar

I

Oficial Adminis-
Ge.ealdine Otaviano da Silveira Filho. 	 trativo Nivei 16.	 ,22.600,00

Decreto-lei, verba, consignação e subconsignação: Lei n 9 3 834, de
10-12-60 — Verba 1.0.00 — Custeio — Consignação 1.1.00 — Pessoal
Civil — Subconsignaçao 1.1.10 — Diarias — 28 — D.I.R.

Disposiçao Legal ou regulamentar que autuliza o pagamento da con-
cessão: Art. 135 do E.F. e Decretos na. 18.517-45 e 42.219-o7.

D.1.R. Se. P. 8 cle maio de 1961, — Maria Dulce Lõ0o ae Oliveira,
Ag. Fiscal I. Renda.

D.I.R. — S.Pn de maio de 1961. — Enid Ferreira de Moraes, Chefe
da Sec. elo Pessoal.

Resumo de f'eatia de Pagamento de Diárias referente ao mês de dezembro
de 1961

leineeee

,
NOMF: Cargo ou função 1 Total por pagar

ca$

NOME	 Cargo ou função 1 Total por pagar

• 1
	

ca$

Agente Fiscal do1
Imposto de Ren-
da Nivel 17 re-

Luiz Paulini Neto 	 ferência 17	 .	 .../ 8.475,30
Agente Fiscal do/

Imposto de Ren-1
da Nivel	 17	 re-

Alberto José Pereira 	 ferência V .	 ...I 8 475.00

TOTAL . . . .... r . . 	 16 130,00

_
Decreto-lel, verba, consignação e subconsignação: Lei n o 3 831, de-

7-22-59 — Verba 1.0.00 — Custeio — Consignação 1.1 00 — Pesou! Ci-
vil	 Subconsignaça.o 1.1.10 — Diárias — 28 — D.I.R.

Disposição legal pu regulamentar que autoriza o pagamento da con-
cessão: Art. 135 do E.F. e Decretos ns. 18.517-45 e 42.219-57.

D.I.R. Se. P. 29 de abril de 1981. — Maria Dulce Lábo ae Oliveira,
Ag. Fiscal I. Renda.

D.I.R. — S.P. 29 de abril de 1961. — Enid Ferreira de Moraes, Chefe
da Set. do p p.ç.con I.

Agente Fiscal do
Impósto ole Ren-
da Nivel 18 re-

Ossvaldo de Barros 	 	 ferência II .1./	 36.000,00

Agente Fiscal do
Impôsto de Ren-
da Nivel 18 re-

Gabriel de Andrade Godo' 	 	 ferência II ....	 36.000,00

TOTAL . 	
	 72.900,00

4:

Decreto-lei, verba, consignação e subconsignação: Lei n9 3.834, de
10-12-6+9 e- Verba I . 0.29 — Custeio — Consignação — 1.1.00 — Pessoal
Civil — Su000nsignaçao 1.1.09 — . Ajuda de Custo — 28 — D.I.R.

Disposição legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da con-
cessão: Art. 132 do	 F.

D:I.R Se.	 de maio de 1961. — Maria Dulce Lobo de Oliveira,
Ag. Fiscal I. Renda.

D.I.R. — S.P. 8 de maio de 1201. — Enid Ferreira de Moraes, Chefe
da Sec. do Pessoal.

Divisão do Material

ORDEM DL SERVIÇO N o 4 DE 27
DE MAIO DE 1961

.0 Diretor da Divisão do Material,
no uso de suas atribuições legais, re-
comenda aos Senhores Chefes de Se-
ção bem como às Comissões de Con-
corrências, que dêem prioridade abso-
luta à extração de emperhos e que
providenciem no, sentido de simultá-
nearnente ,ser remetida ao Tribunal de
Contas a via correspondente a ésse
órgão.

Dê-se ciência aos Senhores Chefes
de Seção e anote-se. — Antônio U-
mas° da Cruz, Diretor.
ORDEM DE SERVIÇO N 9 5 DE 30

, DE MAIO DE 1961
A fim de resguardar os interêeses

da Fazenda Nacional e com objetivo
de evitar se reproduzam fatos como o
ocorrido em relação ao que consta do

Processo D.F.C. 332-61, empenho D.
F.C. n9 15.827, de 9-11-6e, vtquis.c.ão
D.M.F. 402.023-60 de ventilador elé-
trico tipo coluna, de 220v e que cul-
minou coni a perda da verba da re-
partição requisitante (Seção de Or-
ganização D G.F.N.i, o Diretor
da Divisão do Material, no uso de Aut.%
atribuições legais, determina aos Se-
nhores Chefes de Seção, aos Senhores
Presidentes das Comissões de Con-
corrências, ao Senhor Encarregado do
Depósito e responsáveis diretos pelo
material, que adotem medides no sen.
tido de que não sejam ree- eo dos do-
cumentos rasurados sem a devida
ressalva, bem como seja i e.ctisado "in
limine" todo e qualquer ne, treen 1 etuas
especificações estejam em dÊs , c3- do
com as discriminadas nos empeehos.

Dê-se ciência aos Sen1res C1, !.- fes
de Seção, Encarregades Cn r\--Sito
e Presidentes drs Coinir7- dC-n-
corrênclas	 Antee.fe.1. :17:trz..o aa
Cruz, Diretor.
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Serviu. do Pessoal

PORTARIA N9 256, DE 12
JUNHO DE 1961

O Diretor do Serviço do Pessoal,
'usando da atribuiçâo do art. 8° do
Decreto n° 50.562, de 8-5-61, e tendo
ern vista o processo sob 119 1551186 de

Resolve conceder , a gratificação de
nivel universitário na base de 20% saa
bi e o vencimento do cargo, prevista no
art. 74, da Lei n9 3.780, de 121760,
T .t2, wamentada pelo Decreto citado, tos
earanntes funcionários ocupantes de
Ca 1:2 OS da série de classes de Téenico
de Erohoinia e Finanças do Quadro de
Pessoal do Ministério da Fazenda:

Altair Moreira Tôrres
João Herminio da Silva
Josué Franco de Toledo
Sergio Barros Lopes
;José Castor .de Albuquerque Ma-

ranbào
Lúcia Mala Carvalho
Maria Margarida Frigoletto.
Maria Joana de Almeida Fernanda,v-Diretora.

PORTARIA N9 257, DE 12 DE
JUNHO DE 1961

O Diretor do Serviço do Pessoal,
ueendo da atribuição do art. 80 do De-
creto ne 50 562, de 8-5-61 e tendo em
vista o processo sob no 155.086-61,

Resolve conceder a gratificação de
flfv el universitário na base de 295, O-
bre o vencimento do careca prevista
no art. 774. da Lei n o 3.780. de 12 de
julho de 1960, regulamentada pelo De-
creto citado, aos seguintes funcioná-
ries orimentes de cargos da kérie de
easees de Economista do Quedro de
Praanel do Ministério da Fazenda:

Mário Young
Oseraldo Ferraz da Silveira	 -
Maria Joana de Almeida Fernandes,

Diretora.

PORTARIA Na 258 DE 12 DE
JUNHO DE 1961 •

I
I

r) Diretor do Serviço da Pessoal, no
uso ria atribuicão conferida tpelo ar-
tigo 8° do Decreto no 50 562,i de 8 de
m e 'n do :991. P tendo em vista o pro-
ceeeo sob o no 157.374, de 1961,

Resolve conceder a gratificacão es-
r• rial de uivei universitário na base de
20^e sabre o vencimento do Cargo. pre-
vis t a no ed. 74 da-Lei 3.780, de
ri dr in i bo de 1960 regulamenteda
peio Derreto Medo. à Técnica de Eco-
nomie e Finanças Nizia Leivas Otero.

araria Jnana . de Almeida Pernandes,
Diretora.

PORTARIA N9 259, D .12 DE
JUNHO DE 1961'

el Diretor do Serviço do Pessoal nce
da atribuição conferida peio ar-

/t"n 80 do Decreto no 50 562. de def
maio de 1961. e tendo em vista o pro-
tese() sob o n9 151,328, de 1261,

Rerol ve conceder a entilicação es-Z
ee, eie i de nivel universitário na base
rl° en e:, sabre o vencimento do carga,

"peva no art. 74 da Lei po 3.780, de
l'? d e julho de 1960, regulamentada
p e lo Decreto citado, aos seguletes fun-
c-ereseica °cimen tes de certos da sá-
rie de classes de Contador:

reistadle de Moraes Reg()
Nivia Vieira
a derilla AlIMISta Fleme- Seldl.
a erusa Reichwald da Costa
Taee Ilevld	 • I,
C'etilde Dutra Neves
Maria de Lourdes do Patrocinio
Arthemla alontezunia de (News
Ciavas Jovi no Ribeiro
laiancisco Vieira da Silva
D:Ila de Lima Aguiar 1Negue1ra

Altair Lima Passos
Bendita Benigna Pinto

. Guilherniina Nogueira da Cruz Co-
elho

Maria Urana Ribeiro de Miranda
Oldpnir Furtado
Ma ilia Paula da Costa

'	
*e,

Albanir Hortencio Rocha
Agastinho de Paula Viana Filho
Gilberto Hortenclo de Albuquerque
Jolo Aguiar Ximenes
Od lon Gaivão Lopes
Adia Vieira Cavalcanti da Foreseta
João Rodrieues, da Rocha -
RUH) Castilho Freire
Jarel de Brito Certes
Ul sses Tavares de Menezes
Washineton Brandão Santa
Aderaldo Onofre Cavalcanti
Herr!~ Pôrto Viana
Mary Cavalcanti Rangel de Farias
Néttie Fran Rodrigues
Célia Simões de Carvalho
Darcy Gerardo Ribeiro
Geraldo de Marco

.1
nriquinho Polónio

CamposI ene Januária Campos
ao No:vieira Júnior

Laércio Theodoro de Andrade
Maria . Sicalho Feckardit •
Mieuel Francisco Nunes
Nelson Melam
Raul de Oliveira
Sebastião Assis Ribeiro
Xuleika Horta de Araa.lo
Leôncio Balbino de Paula Filho
Ligia Nunes de Oliveira
Leila José Alvares Fonseca
Tais Albuquerque Vasconcelne
Iaivaldo .Jnsé StofelIa
Creuze Lopes de Barros
Adelino Monteiro de Souza
Cedida. da Silva Pereira Vascence-

lot
Maria Inácia Araaijo

	

iMaria Joana de Almeida	 nandes,
Diretora.

' POR,TAR,TA N. 9 260 DE 12 DE

	

" JUNHO de 1961	 .

O Diretor do Serviço do Pessoal, no
uso d a atribuição conferida pelo ar-
tigo 8.9 do Dec. n. 59.562, de 8 de maio
c1e 1961 e tendo em vista o processo
sOb o ri. 152.265. de 1961, resolve con
ceder a gratificação especial de nivel
ualiversitário, prevista no art. 74 da
Lei n.9 3.789, de 12 de julho de 'IVO,
aegulamentada pelo Decreto citado,
aos seguintes funcionários:
; I - ocupantes de cargos da série
41e classes de Contador, na base de
20% Caere o vencimento do cargo:

Maria Adyr Salesc
I Maria da Glória Azevedo Crivo-
ehein;
I II - ocupantes de cargos da série
e classes de Técnico de Economia e

Finanças, na base de 20% sõbre o
vencimento do cargo:

Angela Maria Rangel Martins
Ulysses Ribeiro de Castro Filho. -

Maria Joana de Almeida Fernandos
- Diretora.

pORTARTA N.9 260 DE 12 DE
JUNHO de 1961

O Diretor do Serviço do Pessoal, no
uso d ,a atribuição conferida pelo ar-
tigo 8.9 do Dec. n. 50.562, de 8 de maio
de 1961 e tendo em vista o processo
sob o n, 149.302, de 1961, resolve
conceder a gratificação especial de
nivel universitário, prev isto no artigo
74 da Lei n.° 3.780, de 12 de julho
de 1960, regulamentada pelo Decreto
citado, na base de 20% sôbre o venci-
mento do cargo, aos seguintes fun-
cionários que, em virtude de rejele.
çáo de veto - D.O. de 21 de dezem-
bro de 1960 - passaram a ocupantes
de cargos da Série de classe de Con-
tador do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda:
1. Alvaro Proença de Arruda.
2. Abdias -Neves de Melo.
3. José Moacir Moura.
4. Raimundo Tem de Souza,

5. Adriel Lopes Cardoso.
6. Pedro Marinho Falcão.
7. Rafael Vieira de Barros.
8. Carmelita de Araújo Ramalhoa
9. Helson de Lima Leunenna.

/0. Nilton Montenegro Medeiros.
11, Aurebana Trindade Luze
12. Emyercaa Benvin a: Luz.
13. leaatiearinc Xavier cka Costa.
14. Iva Anal ano dos Sentei,.
15. Amato. Cridos Manbaes Teixeire.
16. Doraca aovierzostei idinaau,
17. Alfredo Lourenço.
18. Aparecida Silva.
19. Dália Bittencourt Rossi
20 .Elisa. Loienz.
21. Fieravidac Palerma
22. Hélio F :ermo.
23 Luiz f it da Silva.-
24. Luiz Reinaldo Scneiner.
25. Norma astorrata
26. Quitaria Ferraz da Rosa Rodri-

gues.
27. Remaldo do Nascimento.
28. Renato Paes ae.ni_.
29. Tereza Renata
30. Thereza faraeeo Soares.
31. Vaientina 'Soma.
32. Ligia Nogueira da Silva.
33. Manoel Nutras dos Santos .
34. Dirceu Camarim.
35. Noberto ..aecarea.
38. Venicio
37. Gerson Vieira NMPOS,
38. José António V n ianeva.
39. Maria Luiza Coraearror Naseer.
40. Abes Cunha Marfais.
.41. Amima) FranciscoeHernandes.
42. Aureo (azem de Mates.
43. Cell/Ida' Celestino Ge Freitas.
44. Clara de Oliveira Bastos.
45. Clela de Castro Reelce Alves.
48. Dulce Oliveira de Auneicia.
47. Emilla Lopes Pereira.
48. Heloisa Alcoira Miguel,
49. Hilda Felinto Pereira de Almeida

Araujo.
50, Hylhete Salerno Ribeiro.
51. Isabel dos Anjos Lone!_,.
52. Jandyra Rodrigues Burgos.
53. José Ferreira da Silva,
54. Julcinea Parreiras Dutra.
55. Leda Feres Nascimento.

COIVII R SÃO TÉCNICA
DE RADIO

PORTARIA DF R DE MAIO DE
1961

O Presidente da Corniseão Técnica
de Rádio, em virtude- de delegarão
de podares que lhe confere a Po e

-taria n9 419, de 21 de setembro de
1959, do Ministro da Viação e Obras
Públicas, publicada no Wdrin Oficial
do dia 24 subsequente atendendo ao
que requereu a Viação Aerea São
Paulo "VASP". permissionária de
serviçO de radioenerei n ice ea n interior
limitado de seetiran ra. orientar, e
administração do tráfero Ore°. e
tendo em vista- o Parecer po 192, de
26 de janeiro do corrente ano, ia
Comissão Técnica de Rádio. reselve:

NA 72 - Conceder permissflo à
Viação Aérea São Paulo "VeaP"
para instalar, no aeroporto da ddele
de Guelra-PR, urna ee t aráo de ra-
diofarol em ondas longas deetin e cia a
prover a segurança. mie n-Mello g ed.
ministração do trafego s are° de etins
aeronaves. equinaes com um trene-
missor GO-9, de 100 , watts, em mo-
dulação A-2.
II - Aprovar:

' a) o local, onde será instalada fa
estação supracitada, situado na ci-
dade de Guelra-PR, assinalado na
planta, que com esta baixa; rubrica-
da pelo Diretor da Secretaria da re-
ferida Comissão;

leN as	 •
• odiamei. e orç?.tne:•.'i.

56. Lizette Mano de Mello.
57. Lunma Dias Pereira. •
58. Maria Hayaee Gocentio,
59. Maria de Freitas Medeiros.
60. Maria Helena Carvalho Babeiro.
61. Nacea, Lopes da Silva.
62. Noelia Saares de Freitas.
63. Orasides Araújo Dutra de Oli-

veira.
64. Parola Aestein.
65. Ruth 'Mota Lima Cascou,
66. Thal$ Nenna Ferreira.
67. Uuerrajara Barroso Suva.
68. \aramar Magalhaes Costa,
69. Xaile Almeida de Odve!ra.
70. °siris da Cunha Passos Gomes.
71. Adão Pires Darsit.
72. Jaco') Sou•etrnan.
73. Walter Moita.
74. Joao Evangelista Aguiar Guiam-

raes,
75. Piragibe Alves Buem).
76. Henriqueta dos Santos Veloso,
77. Loardee Wernect.
71, Vicente G rossi
79. Mar:a lemedita Botelho da Ro-

cha, - Marta Joana de ~cicia
Fernandes - Diretor.

SUPERINTEN-"Prr','A
DA 1,:".,l'u.)A E DO CRÉD!TO

DESPACHO DD MINISTRO
DA FAZENDA •

Em 5 de junho de 1961
Processo n° 1 297-60 - Banco 'i-

xUiat , da	 S A. - nesta: Re-
fOrrr a dos esiatuios sociais.

'Aprovo, nos termos dos pareceres
da Superintendem:a da Vioede e do
Crédito, a refremi dos estatutos pro-
movida o ,c E3nrn enxiliar da Pro-
dução S A.. com sede nesta cidade
e tra,sembleia gerei extraordinária de
23-5-60 Restitua-se o °recesso aque-
le eergee. tora as Arevialènclas noste

-rioree, ir eusive vento à remessa,
oreariuna á Diretoria das Rendas In-

' ternas' .

f

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS F"IáBLiCAS

também, pelo mesmo Dir.itor relati-
vos a transmissor mencionado na
itero I, ceda Portaria.

A estação em causa deverá opern
na frequenela de Zi05 kcis. Hen-
rilne Colos de il sRnmtri ..lo Cardoso,
Cel. Pre.eidente de CTR.
(NO? 23.196 - 6-6-131 - Cr$ 153.00

PORTARIA *DE a DE JUNHO DE
1961.

,
O Presidente ã3 CA71VSSão Tbent-

ca de Rede), em vi r tude da ,deleea-
dão de Ooriêres nue 'ha confere a
Portaria n9 12E. de 3 de marco ce
19Re, do Ministre da Vei eão e Mies
Ra bl iees, malar no Ware, Of!rigi
do dia 8 su lts e rr i rrtr aionrimfir ao

remieren a Crmeirdici Rr•Iciteira
de Ráci • ri e imnrensa A . nertinissio.
nArin de servira de re dindifeeeo rvt
cidrde do PetróriMn- P ,T, e trinetn
vista o Pn-rr o" TO 511 ele 1 de
zembro de i p rp, da Cniffissão Téc-
nica de Rádio, resopie:

N9 78 - Arr •ovar o local,
nrs lotes nos 19 20, 21, 22, 23, 24. 15,
26, 27. 28. 28 e 30 d enomina& Oitint-a
do Sol, entre os bairros de Inerahean
e Presidencia no Distrito de Petre.
nolls, R J., assInala e n na planta, rime
coei:), esta baixa, rubricada pelo Di-
retor da Secretaria da refé"iria Co-
missão. onde o Consórcio Br”ileiro
de Rádio e Imprensa 8 A. devera
instalar seu trensmissor de onda mé-
dia de 2-10 wailts e respeetivn sistema
Irradiante, - ffanrieva Carlos •de
AyssuenTrzrne?o Cardoso, Cel. Presidente

:a.718	 13-(!-61 - Cr$ 102,00).



1	 I Oficial encadernado" 	 ...••••••

IRevisor • z • * ************* ** n • re okego..***J

Meio Oficial encadernador

Ajudante de encadernador

Ajudante de laboratório 	

i
ll

16.000,00	 a

16.000,00 .1 	 a

12.000,00	 a
. 8.600,00 .1	 e

6600,00 e -
. 	 11,

O'
;	 .„	 ..,
11:'	 .,

192.000,00-

96.000,9(

72 .000,00

115.200,00

76.690,00

532.800,00

w*atae&*caolo••ffim..

1

1

2

1

Ca$

r

16. 000,00 '
rr.

16.000,00

. 12.000,09

19.200,00

-' 9.600,00
_

12

. e

e

.1	 !I

MOra

Salário
Número diárias (Art.	 2.9 1	 Despesa

Despesa

Mensal do Decreto nú-	 Mensal
mero 59.273-61)

.(meses), Total
$.41{5, Â"'

tlNúmero de horas
1 •

CATEGORIA
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1. Companhia Sorocabana de Ma-
terial Ferroviário — Praça da Repú-
blica, 497 — 5 9 andar.

2. André N. Stamboull & Cia. Ltda.
— Rua Barão de Paranapia,caba, 24 —
79 andar.

3. Comercial "Suiça" Ltda. — Rua
'1 de Abril, 264-- 139 andar, sala 1.306.'

4, Trasmet S. A. Comércio e In-
dústria — Rua General Osório, 273-
279.

5. "LYGE" — Passagens e Turismo
Ltda. — Rua 7 de Abril, 277 — 19 an-
dar — sala 1C.

6. Passatours Viagens e Cáinbio Li-
mitada — Rua São Luiz, 109 — térreo.

(N9 23.147 — 6-6-61 — Cr$ 102,00)
Em . 6 de junho de 1951

Deferido.
Proc. n9 35.439-61 — A Companhia

Radiotelegráfica Brasileira, (Radio-
brás) concessionária do Govérno Fe-
deral, para execução de serviços radio-
telegráficos públicos internacionais,
está autorizada a utilizar uma LP, cir-
cuito de Telex, alugada a Companhia

PORTARIA DE 2 DE MAIO DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
de Ldrr	 tração, resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere 1 ".9 do art. 19 do Decreto nu-
mero ;J.)273, de 16 de fevereiro de
1961,

e considerando a necessidade d.;
manter de forma ininterrupta os ser-
viços do Departamento de Administra-
ção, como órgão centralizador de tô-
das as atividades inerentes à aplicação
e fiscalização da legislação de pes-
saal, orçamento, material e obras, no
que é obrigado a atender as partes e
aos serviços de natureza urgente e
inadiável:

Telefônica Brasileira, a titulo precá-
rio, para atender a solicitação da Com-
panhia de Mineração Novalimense, si-
tuada à Rua Araujo Pôrto Alegre, 36
— 129 andar, sala 1.208, nesta cidade
— Estado da Guanabara, de acórdo
com-as Portarias n9 99, de 9 de março
de 1959, e Portaria n9 B-142, de 14 de
abril de 1961, item 4-2 (D. O. de 18
de abril de1961).

(N9 23.567 — 6-6-61 — Cr$ 81,80)

Diretoria do Ensino Secundário

PORTARIA DE 9 DE MAIO DE 1961

O Diretor do Ensino Secundário do
Ministério da Educação e Cultura, nos
têrmos do artigo 138 da Portaria Mi-
nisterial n9 501, de 19 de maio de 1952,
combinado com a Portaria n9 925, de
22 de setembro de 1958 resolve:

N9 358 — Artigo 19 — Ratificar o
Ato da Inspetoria Seccional do Rio de

Janeiro que concedeu autorização di
funcionamento condicional do 29 ci-
clo ao Ginásio Estadual "Professo»
Clovis Monteiro", situado na Avenids
Democráticos, n 9 271, em Bonsuces.só
no Estado da Guanabara.

Artigo 29 — A denominação do es.
tabeleciraento de ensino aecundárit
de que trata o artigo anterior passar
a ser Colégio Estadual "Professo
Clovis Monteiro". — Giidasio Amado
Diretor.

(N9 23.173 — 6-8-61 — Cr$ 102,00)1

DEPARTAMENTO
DOS

CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria 'de Telégrafos
DESPACHO DO DIRETOR

Em" 2 de junho de 1961
Deferido.

Proc. n9 33.318c61 — A Companhia
Internacional do Brasil (Radional)-
com sede à Avenida Rio Branco 99,
concessionária do Govêrno Federal, de
serviços radiotelegráficos públicos in-
ternacional e público restrito Interna-
cional está autorizada a utilizar (6)
LP's de circuito de Telex, as firmas
abaixo relacionadas de acôrdo com as
Portarias n9 258-MV0P, de 22-6-59,
Diário Oficial de 24-6-59 e da Porta-
ria n9 B-142, de 14 de abril de 1961,

• item 4.2, Diário Oficial de 18 de abril
de 1961, relativo a taxa mensal de
20% de cada circuito, a serem recolhi-.
dos a êste Departamento.
Em São Paulo; Capital do Estado de

São Paulo

MINISTÉRIO DA-_ AGRICULTURA
DEPARTAMENTO	 N9 677-A — Estabelecer a partir do

DE •NDMINISTRAÇÃO dia 5 do corrente mês, a seguinte jor-

nada de trabalho, prevista nos Dpci
tos na 50.273, de 16-2-61, e 50.3
de 16-3-61, para os servidores do E
partamento de Admstração:

De 8,30 às 15,30 horas

De 11,00 às 18,00 horas

Aos Diretores das Divisões ao Fe:
soai, Orçamento, Material e Obras
ao Chefe do Serviço de Comunicaçõe
cabe determinar os servidores que tc
rito exercido em cada eacala de ira
balho.

Fica revogada a Portaria n9 621 d
24 de abril de 1961, que fixou escal
especial de trabalho para o Serviço d
Comunicações. — Ricardo Greenlial
Barreto Pilho, Diretor-Geral do D.A

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CULTURA

BIBLIOTECA NACIONAL

(UNIDADE ORÇAMENTARIA N.° 12)

, (Anexo n.9 4.14. da Lei n.° 3.834, de 10-12-1960)'

Escala de salários de pessoal temporário para 1961, organizada nos Vermos do artigo 25 da Lei 11:9 3.780, de 12 de julho de 1960, combinada
com o Decreto n.° 50.314, de 4 de março de 1961, correndo a despesa por conta da Verba 1.0.00— custeio; Consignação 1.6.09 — Encargos
Diversos, Subconsignação 1.6.13 — Serviços Educativos e Culturais, 1) Pesquisa, xevisão de publicações, restauração, catalogação e classifica
ção especializadas.

Previdência social e indenização trabalhistas 	 to	 79.920,00_

em 26 de Vinil de ;9431. — Lahir Short de Azevedo,_Diretor. 	 .1(Prode.560 5:9_ 46.332-611



„ .
Período

(meses),

I I	 Despesa

Total

.1

i

• Número
,
 .

—

CATEGORIA

11.

Período

1
r Número

Salário

Mensal
Despesa

Total
Despesa
Mensal (meses):

Número de horas!
diárias (Art. 2.9 1
do Decreto nú-
mero 50.273-61)

-	 I
CATEGORIA

I
.	 1

I

cita
12 576.000,00
12 504.000,00
12 2.016.030,00

6
	

288.000,00

3.384.0)0,0044410

16.000,00 1
14.003,00 ?
12 000,00 I.
12.020,00

8
8	 11/I8
8	 ç

I 

• Previdência social e indenização trabalhistas • • . 037.600.00

I -• ,
1111 " 'ar," ots,.

• C,
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3352
t1a-	 a.
; ,"	 Escala de salários de pessoal t,emporá.ril para 1961, organizada nos tarmos do artigo 25 da Lei n,9 3.780, de 12 de julho de 1960, combinada,

com o Decreto na 50.314, da 4 de março de 1961, correndo a despesa por conta da Verba 1.0.00 — Custeio; Consignação 1.6.00 — Encargos
Diversos, Subconsignação 1.6.13 — Serviços alducativoa o Culturais,' 3). Despesas de qualquer natureza com serviços auxiliares de cataloga-

_ ção e classificação, referência e restauração.'
V

Junhó de 1961

r Número

,

:alta CATEGORIA

, ,14

calárlt)

Mensal

1 Número de horasl
diárias	 (Art.	 2.9
do Decreto

a r	 mero 50.273-61)

Despesa
Mensal

1 ..... ,

r •
.. 	-

2	 Auxilia7 de Biblioteca
.1

•

',	 ca$	 CR$
	 caa

1

1

Auxiliar de	 classificador-catalogador
Auxiliar de classificador-catalogador 	 	

Pesquisador 	 ...	 •	 .	 ....
Pesquisador	 ,41

16 000.00
16.000,00

16.000,00
16.000,00 1

14_112.000,008 
a	 16.000,00

16.000,00
a	 16.000,00

, 
12	 1.344.000,00
6	 1.	 96.000,00
6	 96.000.00

10	 160.090,00

a	 a 4
10

Z.L

r

114.4 1.696.000,00
4

1/4

Previdência social e indenização trabalhistas

D. P., em 28 de abril de 1961. — Zahir Short de Aze'Vedo, Diretor.

Escala de salários de pessoal temporário para 1961, organizada nos
cora o Decreto n.o 50 314. de g de marça de 1961, correndo a despesa
Diversos. Subconsignacão 1.6.13 — Se1911Ç 05 Educativos e Culturais,
teus brasileiras no exterior.•

25-4.400,09

de 1960, combinada
1.600 — Encargos
formação de biblio-

(Processo n.9 46.332-61,

têrmos do artigo 25 da Lei ri.9 3.780, de 12 de julho
por conta da Verba 1,0,00 — Custeio: Consignação
3) Elaboração de catalogas e aquisição de obras para

,}	 O I

1
•

7	 AJudae de classifleaciorcatalogacior 	ni 
	

iç

	

14.000,00 J,

	

Et
a1	 1	 . n

3	 Caplatiaalecanagrafo . 	 	 14.000,00	 8

	

i	 ii	
.

9.600,00 .'

1	 Copista-alecanaa.-1"-ai10 . 	 	 14.000,00 I	 a

	12000,00	 8

?7	 Ajudante de Biblioteca ....1 	
 1	

a
',	 I	 1.

1	 1 Ajudante de Biblioteca (serventia)1

	

9.600,00 I	 8

3	 Ajudante de Biblioteca (serventia) ''-.	 )(1	9.600,00 J	 a

I	 ',I	 I	
.

Salário

Mensal

Número de horas!
' Miarias (Art. 2.9
1 do Decreto nú-

mero 50.213-61)

I

Despesa
Mensal

CR$ ,

98,000,00 1

42.000,00 11

14.000,00 'S

. 24.000,00

67.200,00
1

9.600,03

86.400,00:
,

Período

(meses)'

-12

12

e

12

12

Despesa

Tot ai

o

1.178.000,00

504.000,00

84.000,00

144.000,00

806.40000

115.200,00

518.40009

30

, Previdência SOCi9.1 e indenização trabalhistas	 .	 502, 200,00

D. P., em 23 de abril de 1361. — raMr Short de Azevedo, Diretor.	 '(Processo n.9 46.332-61.

1
Escala de salários de pessoal temporário para -1961, organizada nos têrmos do artigo 25 da Lei n. 9 3.780, de 12 de julho de 1960, combinada

'com o Decreto n.° 50.314. ide 4 de março de 1961, correndo a despesa por conta da Verba -1.0.00 — Custeio; Consignaçáo 1.6.00 — Enerva
Diversos, Subconsignação Serviços Educativos e Culturais, 4) Despesas de qualquer natureza no país e no estrangeiro com serviços
de pesquisas bibliopatológicas, biblidterápicas, de reeu,neração e restas ração do acêrco bibliológico documental, artístico e cientifico.

i	 .f.a

3	 Pesquisador . . . 	
3	 i Ajudante de pesquisador 	
14 

	 i
Auxiliar de biblioteca .... 	

4	 1 Auxiliar .de .biblioteca . •
III	

r	 I

i

jr

I
'11

48.000,00
48.000,00

163.000.00	 1
48.000,00 I,

D. P„ em 28 de abril do 1901. —'Lahir Short de Aaevedo. Diretor.	 (Processo xl.9 40.332 -81.



fo' t	 Me. • C4040	 .

o-Quarta-feira 14	 DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 

"111- 11).11•CA

,,b.14gev-tle'rnr-1353Parte 1)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÉF:NICIA SOCIAL,

GABINETE DO MINISTRO

DESPAVHOS DO MINISTRO

N9 111.104-60 (D. 9.2.) — Despa-
Caio: Atendendo ao que requereu a
,A.s.sociaçã.o Profisisonal dos Trabalha-
dores nas Indústrias Metalúrgicos,

' Nledânicas e de Material Elétrico de
Santa Maria, Estado do Rio Grande
do Sul, no sentido de obter a sua in-

Hvestidura como entidade sindical do
19 Grau, resolvo deferir o pedido, nos
ténnos da Resolução da C.E.S. e

, parecer do D.N,T., para reconhecer
as postulante sob a denominação de
"Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e

hale Material Elétrico de Santa Maria",
com base territorial no município de
Santa Maria, Estado do' Rio Grande
do Sul, representativa de tôdas as
Categorias profissionais do 149 Grupo

Trabalhadores nas indástrias me-
talúrgicas, mecânicas e de material
elétrico — do plano da Confederação
Nacional dos Trabalhadores nas In-
dústriaa, aprovados os seus estatutos.
'A respectiva carta de reconhecimen-
to deverá ser submetida a minha as-
sinatura, depois de pago o sêlo devi-
do. -- 'Em C de dezembro de 1961. —

,'411yrio de Sanes Coelho.

' N9 11.104-60 (D. 9.2) — Em 6 de
•dezembro de 1960, foi palmada a carta,
que reconhece como representante da
respectiva categoria profisisonal, nos
têrmos da legislação em vigor, do Sin-
dicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias Metalúrgicas, Mecânicas e do
Material Elétrico de Santa Maria.
, N9 193.109-60 (D. 9.2) — Em 15
de setembro de 1960 foi assinada a
cai ta que reconhece como represen-
tante da respectiva categoria, nos Ur-
ines da lgislação em vigor, do Sin-

liCeato Nacional da Indústria da Cone-
ettução de Estradas, Pontes, Portos,
Aeroportos, Barragens e Pavimenta-
ção.

N° 134.432-60 (D. 9.2) — Despa-
cho: Atendendo ao que requereu a
Associação Profissional .dos Músicos
do Estado da Bahia, com sede na ci-
dade de Salvador, no Estado da Bahia,
no sentido de obter o seu reconheci-
mento sindical, resolvo, nos têrmos do
parecer do D. N. T., deferir o pe-
dido, reconhecendo a requerente sob
a denominação de "Sindica to dos Mú-
sicos Profissionais do Estado da
Bahia", como entidade Sindical de
primeiro grau, representativo da ca-
tegoria músicos profisisonais, inte-
grante do 2 0 Grupo, Trabalhadoes em
ernprêsas de difusão cultural e artistl.
ca, do plano da Confederacao Nacio-
nal dos Trabalhadores em Estabele-
cimentos de Educação e Cultura, do
quadro de atividades e profissões
anexo à C.L.T., com base territorial
em todo o Estado da Bahia, ficando
aprovados os seus estatutos como apre-
sentados. A carta de reconhecimento
da entidade deverá ser submetida à
rainha assinatura, depois de pago o
Mio devido. Em 16 de dezembro de
”60. — Allyrio de Saltes Coelho.

N9 134.43-60 (D. 9.2.) Em 14 de
janeiro de 1961, foi assinada a carta
que reconhece como representante da
respectiva categoria, nos tétanos da
legislação em vigor, do Sindicato dos
Músicos Profisisonais do Estado da

N9 101.961-61 (D. 9.2.) — Em 20
de janeiro de 1961, foi assinada pelo
Sr. Ministro a seguinte apostila na
carta de reconhecimento da Federação
interestadual dos Trabalhadores nas
Indústrias Químicas e Farmacêuticas:
"Atendendo ao que requereu a Fe-
deração dos Trabalhadores nas In-
dústrias Químicas e Farmacêuticas do
Itio de Janeiro, resolvo, de acôrdo
com o parecer do D. N. T., alterar
sua denominação para Federação In-
terestadual dos Trabalhadores nas
indústrias Químicas e Farmacêuticas,

mantendo seu âmbito de coordenação
nos Estados da Guanabara e Rio de
Janeiro.

N9 206.221-60 (D. 9.2) — Em 27
de dezembro de 1960, foi assinada pelo
Sr. Ministro, a seguinte apostila na
carta de reconhecimento do Sindica-
to dos Trabalhadores nos Serviços
Portuários do Estado de Pernambuco:
"De adiado com o parecer do D.N.T.,
exarado no processo 1VITIC 206.221-60,
resolvo estender a base territorial do
Sindicato dos Trabalhadores nos Ser-
viços Potuários do Recife a todo o
Estado de Penambuco, passando a
entidade a denominar-se "Sindicato
dos Trabalhadores nos Serviços Por-
tuários do Estado de Pernambuco".

NC .173.454-60 (D. 9.2) — Despa-
cho: Nos têrmos do parecer do D.
N. T. e em face do parecer da Co-
missão do Enquadramento Sindical,
de fls. 14, resolvo alterar a denomi-
nação do "Sindicato dos Trabalhado-
res em Emprêsas de Publicidade (Ra-
dialistas e Publicitários), no Estado
de São Paulo", para "Sindicato dos
Trabalhadores em Emprêsas de Ra-
diodifusão e cie Publicidade e Agen-
ciadores de Publicidade e Propagan-
distas, no -Estado de São Paulo". A
carta de reconhecimento da entidade
deverá ser submetida à minha assina-
tura, com a devida apostila. — Em 23
de novembro de 1960. — Allyrio de
Sanes Coelho.

N9 173.454-60 — Em 14 de janeiro
de 1961, foi assinada pelo Sr. Minis-
tro, a seguinte apostila na carta de
reconhecimento do Sindicato dos Tra-
balhadores em Emprêsas de Radiodi-
fusão e Publicidade e Agenciadores de
Publicidade e Propagandistas, no Es-
tado de São Paula: "Nos têrmos do
parecer do DNT e em face do parecer
da CES, resolvo alterar a denomina-
ção' do Sindicais, dos Trabalhadores
em Emprêsat de Publicidade (Radia-
listas e Publicitários) no Estado de
São Paulo, para Sindicato dos Tra-
balhadores em EmprêsaS de Radiodi-
fusão e Publicidade e Agenciadores
de Publicidade e Propangadistas, no
Estado de São Paulo".

N 9 168.122-60 (D. 9.2) — Despa-
cho: Atendendo ao que requereu a
Associação Profissional dos Conduto-
res Autóromos de Veículos Rodoviá-
rios de Chapeei), com sede no munict-
pio de Chapecó, no Estado de Santa
Catarina, no sentido de obter O rui
reconhecimento sindical, resolvo, nos
térmos do parecer do D.N.T. deferir
o pedido, reconhecendo" a requerente
sob a denominação de "Sindicato dos
Condutores Autônomos de Veículos
Rodoviários, de Chapecó". como en-
tidade sindical de primeiro grau, re-
presentativa da categoria económica
— Condutores autônomos de veículos
rodoviários do planr da Confederação
National de Transadas Terrestres, do
quadro de atividades e profissões
anexo à C.L.T., com base territorial
no município . de Chapecó, no Estado
de Santa Catarina, ficando aprovados
os seus 'estatutos. A Carta de reco-
nhecimento da entidade deverá ser
submetida à minha assinatura,' depois
de pago o sêlo devido. — Em 18 de
Janeiro de 1961. — Allyrto de Sanes
Coelho.	 •

No 168.122-60 — Em 20 de janeiro
de 1961, foi assinada a carta, que, re-
conhece como representante da res-
pectiva categoria econômica, nos têr-
mas da legislação em vigor, do Sindi-
cato dos' Condutores Autônomos de
Veículos Rodoviários, de Chapecó".

N° 108.602-60 (D. 9.2.) — Em 14
de laneiro de 1931, foi ass in e da pelo

Industriais, de Produtos Farmacátitf-•
cos, de Perfumaria, de Tintas e Ver-
nizes, de Sabão e Velas, cio Resi-
nas Sintéticas, de Adubos e Colas, de
Forrnicidas e Inseticidas e de Material
Plástico do Estado da. Guanabara:
"Atendendo ao que requereu o Sindi-
cato dos Trabalhadores nas Indús-
trias de Produtos Quiniicos para fins
Industriais, de Produtos Farmacêuti-
cos, de Perfumarias, de Tintas e Ver-
nizes e de Sabão e Velas do Rio de
Janeiro, através dos processos MTIC
108.682-60 e 223.478-60, resolvo, rios
tèrmos dos pareceres da CES e do
DNT, estender seu âmbito de repre-
sentação as categorias profissionais
"trabalhadores na Indústria de resi-
nas sintéticas", "trabalhadores na In-
dústria de adubos e colas", "trabalha-
dores na Indústria de formicidas e In-
seLlcidas" e "trabalhadores na indús-
tria de material plástico" integrante
do 109 Grupo — Trabalhadores nas
indústrias quanicas e farmacêuticas —
do plano da Confederação Nacional
dos Trabalhadores na Indústria, e, ao
mesmo tempo, estender sua base ter-
ritarial ao Município de buque de
Caxias, deferindo o pedido de 29 via da
Carta de Reconhecimento e alterando
em sua denominação o locativo "Rio
de Janeiro" para "Estado da Guana-
bara". A entidade passará, a ter a
seguinte denominação: Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Pro-
dutos Químicos para fins Industriais,
de Produtos Farmacêuticos, de Per-
fumaria, de Tintas e Vernizes, de
Sabão e de ,Velas, cie Resinas Sinté-
ticas, de Adubos e Colas, de Formici-
das e Inseticidas e de Material pias-
tico do Estado da Guanabara':

N9 128..555-59 (I). 9.2.) — Em 21
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exer.
cicio de 1960, do Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de Itajai —
Estado de Santa Catarina, com a se-,
guinte restrição: "a subconsignação
24 é transferida da conta 219 para
conta 231".

N9 130.384-59 (D, 9.2.) — Eas .711
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exer-
cício de 1959, do Sindicato dos Tra- ,
balhadores nas Indústrias Gráficas de
Campinas, com a seguinte restrição:
"a verba 263, quanto RO custeio por-
conta do impôsto sindical, tem a sua
homologação subordinada a justifica-
tiva • a' ser apresentada por ocasião
da r-emessa do correspondente Rela-
tório, de modo a que possa ser ob-
servado o cumprimento do art. 592
da C.L.T."

N9 169.118-60 (D. 9.2.) — Em 30
de dezembro de 1950, foi aprovada a
previsão órçamentaria para o exer-
cido de 1961, da Confederação Na-
cional do Comércio, com a seguinte
advertência: a) tendo em vista não
constar do fichário desta seção ne-
nhuns processo específico referente a
aquisições de bens imóveis conta 311
— Cr$ 2.002.640,00, pedimos observar.
o que determina o art, M9 no seu
parágrafo único da C.L.T , depen-
dendo de um prévio pronunciamento;
b) de futuro, deverá ficar esclarecido
na Ata' da Assembléia a aprovação
que é feita por escrutinio secreto
art. 524 da CLT, bem como cumprir o
que determina o art. 550 da referida
consolidação.

N9 166.679-60 (D. 9.2.) — Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o cxer-
cicio de 1959, do' Sindicato dos Em-
pregados de Eruprêàas Teatrais e Ci-
nematográficas cio Rio de Janeiro,
com a seg,ulutc restrição: Os hono-
rários de contador somente em parte
poderiam ser custeados pelos recursos
proveniente do impbsto sindical, con-
forme decidiu a C.I.S. na Resolu-
ção n 9 5.198. de 2-6-1960. O custeio
desses honorários deveria observar a
relação existente entre a renda tri-
butária e , a renda própria, cabendo
à entidade repor em renda tributária,
— por transferência cie sendas pró-
prias, a impo:Lancia excedente no

N9 126.463-60 (D. 9.21 — Em 27
de janeiro de 1961. foi aprovada a
previsão orçamentária,' para o exercí-
cio de 1960, do Sindicato dos Traba-
lhadores na Indústria da Extração do
Carvão de Lauro Mullén com a se-
guinte correção: "a despesa com pa-
gamento cie e0iniss6eS bancárias pelo
recolhimento do imaôsto sindical de-

senhor Ministro, a seguinte apostila veria ser classificada na subconsigna-
na, carta de reconhecimento do Sin- ção 5õ — Juros, descontos e comls-
dicato dos -Trabalhadores nas Indús- sõea — prevista na Por taria anuis-
trias de Produtos Químicos para fins teria! rt: 884, de 5-12-42".

custeio por conta doreferido impasto.

N9 228.572-59 (D. 9.2.)_ — Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada • a
previsão orçamentária, para o exercí-
cio de 1959, do Sindica to dos Empre-
gados de Edifícios de São Paulo.

N9 236.285-60 — Em 27 de janeiro
de 1961, foi aprovada a Prapoeta Or-
çamenta:ria, para o exercício de 1961.
do Sindicato do Comércio de Vende-
dores Ambulantes do Rio de Janeiro.

al9 164.659-59 (D. 9.2,) lan 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exercí-
cio de 1960. da Federação -1c) Emnre-

— Emgados no Comércio do Rio de Janti- 177.036-50 (D. 9.2.) 	 27
ro, e respectivas alterações. de janeiro de 1961, foi apruvada a

N 131.409-59 CD, 9.2.1 	 Em previsão orçamentária para o exer-927 de janeiro de 1961. foi aprovada a cicio de 1960, do Sindicato dos Lo-
previsão or0.mentár1n para o estar- Jistas do Cdinarcio de Fortaleza, com
cicio de 1960 do Sindicato dos Irar- a seguinte restrição: a verba 219.
macêuticos do Rio de Janeiro, com
a seguinte restrição: "h verba 219,
por conta do impeato sindical, refe-
re-se à: comissão de arrecadação de
impôsto sindical".

N9 125.972-60 (D. 9.2.) — Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exercí-
cio de 196(), do Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas
Mecânicas e de Material Elétrico de
Belém. com a- seguinterestrição: "Em
se tratando de sindicato de emprega-
gados, em face do disposto no artigo
592, Item II, da C.L.T., a despesa
da conta 259 — Assistência Técnica
não poderia ser custeada pelo impôs-
to sindical".

N9 176.480-59 (D. 92.! — Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exer-
cicio de 1960, do Sindicato cias Tra-
balhadores' nas Industrias de Fiação
e Tecelagem-Campos — 7.statio do
Rio, com a seguinte restrição: a ver-
ba 212, quanto ao custeio por conta
do impôsto sindical, tem a sua ho-
mologação subordinada à justifica-
tiva a ser apresentada. por ocasião
da remessa do correspondente Rela-
Orlo, de modo a que possa ser obser-
vado o cumpritnento do art. e"2 da
e.L.T„ enquanto que a verba 237
tem o seu custeio transfarido para
rendas próprias.

• N9 176.479-59 (D. 9.2.) — Em 21
de janeiro, de 7967, aprovada a. pre-
visão Orçr'"?"00.4rla para o exercício -
de 19" au eandicato dos Trabalha-

quanto Ao custeio por conta do
obsto sindicat te ma sua nomologação
subordinada á justificativa a ser apre-
sentada por ocasião da remessa do
correspondente_ Relatorio, de modo a
que - possa ser observado o cumpri-
mento do art. 592 da C L.T., en-
quanto que as verbas 212 e 254. têm
os _seus custeios transferidos para as
rendas próprias.
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o seu custeio transferido para rendas cicio de 1961, do Sindicato dos Tra-
propilas".

N9 177.044-59 (D.9.2.1 - Em 2'7
da janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentaria paia o exerci.
cio de 1960, do Sindicato do Corar-
cio VarejistaVarejista de ?acajus, Estado do
Ceará, com a seguinte -restrição: as
verbas 212, 213 e 49, quanto ao
custeio par conta do 'h:aposto sindi-
cai, tem a sua bocrunogação subordi-
nada à justificativa a ser apresen-
tada por ocasião da remessa cio cor-
respondente Relatório, de modo a que
paga ser observado -o cumprimento
do artigo 592 da C.L.T., enquanto
que a verba 240 tem o seu custeio
transferido para rendas próprias",

N9 117.043-59 (D.9.2.) - Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exer-
cício de 1960, do Sindicato do Comer-
cio Atacadista de Drogas e Medica-
mentos do Estado do Ceará, com a
seguinte restrição: o a verba 212, quan-
to ao custeio por conta do imposto
sindicai, tem a sua homologação su-
bordinada à justificativa a ser apre-
sentada por ocasião da remessa do
correspondente Relatório, de modo a
que possa ser observado o cumpri-
mento do artigo 592 .da C.L.T.".

N9 233.629-60 (D.9.2.) - Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentaria para o exercí-
cio de 1961, do Sindicato do Comér-
cio Atacadista de Gêneros Alimentí-
cios de Ignatu, com a seguinte res-
trição: 1 'a) nafarma elo art. 514,
alínea b, da C.L.T., é dever do Sin-
dicato prestar assistência judiciária
aos associados; b) de futuro, deverá
o Sindicato observar o prazo estabe-
lecido no art. 550 da C.L.T.".

N9 225.089-59 (D.9.2.) - Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exer-
cido de 1960, do Sindicato dos Em-
pregados no Comércio de São João
Dei Rei, com ea seguinte restrição:
"Tendo em vista o que estabelece o
art. 592, item II, da CLT, as despe-
sas das subcon.sIgnações de n9 41 e
52 não poderão ter Os seus custeios
pela verba do imposto sindical. Quan-
to a de n9 51, poderá correr pelo im-
posto sindical, sómente quando se
relacionar com o aludido impato".

N9 233.521-60 (D.9.2.) - Em 18
de , janeiro de 1961, foi aprovada., a
previsão orçamentária para o exercí-
cio de 1961, do Sindicato dos Empre-
gados em Comércio Hoteleiro e Si-
milares de Fortaleza, com a seguinte
restrição: "A despesa com as comis-
sões bancárias pelo recolhimento do
impôsto indicai, deve ser contabili-
zada na subconsignação 55 - Juros
descontos e comissões".

cores na Indastria eiçãci Ci-
vil de Campos, com a	 ' te 'rea-

içao: a veioa 212, quanto ao alistei°
por conta do unpasti:asindical, tem a.
sua nornmogaçao subordinada a jus-
tencauva a ser apresentada por , oca-
sião da remessa doi correspondente
Relatório, de modo a que noss£'iaser
ooservado o cumprimento oro rtigo
692, da C.L.T., enquanto que a eerba

1 237 tem o seu custeio transaerido para
( rendas próprias.

N9 230.176-59 (D.9.2.) - Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exercí-
cio de 1960, do Sindicato dos Empre-
gados no Comércio Hoteleiro e Si-
milares de Campinas, com a seguin-
te restrição: "a verba 212, quanto ao
custeio por conta do impeisto sindi-
cal, tem a sua homologação subordi-
nada à justificativa a ser apresenta-
da por ocasião da remessa do corres-
pondente Relatório, de modo a que
possa ser observado o cumprimento
do artigo 592 da C.L.T.".

N9 230.175-59 (D.9.2.) - Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exer-
cício de 1960, do Sindicato dos Sa-
lões de Barbeiros e de Cabeleireiros,
Institutos de Beleza e Similares, de
Campinas, com a seguinte restriaão:
"a verba 212, quanto ao custeio por
conta do impósto sindical, .tein a sua
homologação subordinada à justifica-
tiva a ser apresentada por ocasião daremessa do correspondente Relatório
de modo a que possa ser observado
o cumprimento do artigo 592 da
C.L.T.".

N9 229.704-60 (D .9.2. ) - Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
melem_ areealopatailaaaaarre

OalhaciOres nas Industrias da Cons-
trução e do Moiniiario de Jundiai,

atado de Sao Paulo, com a seguinte
restrição: "a verba 212, quanto ao
custeio por conta do imposto sindical,
tem a sua homologação subordina,da

aistificauva a ser apresentada por
ocasião da remessa do corresponaes-
te de modo a que poss,a
ser observado o cumprimento cio ar-
tigo 592 da C.L.T.".

No 229.499-59 (0.9.2.) -- Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exerci-
da de 1960, do Sindicato do Curnaa-
cio Varejista de Gêneros Alimen'acios
de São Luiz, com a seguinte resto-
alia: "a verba 212, quanto ao custeio
por conta do impato sln4icai, tem
a sua homologação subordinada , á
Justificativa a ser apresentada por
ocasião da remessa do corresponden-
te Relatório, de modo a que possa,
ser observado o cumprimento 'ao ar-
lago 592 da C.L.T.".

N9 234.790-60 (0.9.2.) - Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentaria para o exercí-
cio de 1960, fjo Sindicato dos Opera-
dores Cinematográficos Empregados
em Emprêsas Distribuidoras Cinema-
tográficas e em Etnprasas Teatrais e
Cinematográficas do Estado da Bailia,
com a seguinte restrição: aa) a des-
pesa com honorários de advogado
deve ser classificada na conta 233 -
Assistência Judiciária; b) não pode
corra!' pela renda do impasto sindi-
cal, em face do disposto no art. 592
da C.L.T., a despesa da conta 237
-- Auxilies Diversos".

N9 234.847-60 (11.9.2.) - Em 27
de janeiro de 1981, foi aprovada aprevisão orçamentária para o exerci-
cio de 1961, do Sindicato dos Estiva-
dores de Tutela-Maranhão, com a se-
guinte restrição: "a) a verba 311 sã-
mente integra o modélo n9 6, sendo
excluída dos demais; b) a verba "Ma-
terial de Proteção ao Trabalho" pas-
sa a denominar-se "Assistência de
Proteção ao Trabalho", é codificadasob o n9 236 no grupo "Assistência
Social", e a sua subcon.signitção' tem
o código 26 e denominar-se-á "Mate-
rial de Proteção ao Trabalho".

N9 234.842-60 (0.9.2.) - Em 18
de janeiro de 1961, foi aprovada aprevisão orçamentária para o exer-
cido de 1961, do Sindicato dos Tra-
balhadores niZ Indústrias Gráficas
de S. Luiz, com a seguinte restrição:a) Em face do disposto no art. 592
da C.L.T., não podem , ser custeadas
pelo imposto sindical as despesas dassubconsignações 16 (dezesseis) e 46
(quarenta e seis) ; b) a despesa dasubconsignação 35 (trinta e cinco)
deve ser contabilizada na subconsig-nação 55 - Juros, descontos e co-missões".

N9 234.458-60 (0.9.2.) - Em 27de janeiro de 1961, foi aprovada aPrevisão orçamentária para o exer-
cício de 1961, do Sindicato dos Em-pregados em Estabelecimentos Ban-cários de Crato, com a seguinte res-trição: "a verba 224 será custeadatotalmente por conta das rendas Drd-Prias".

N9 234.433-60 (13.9.2.)* - Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exercí-
cio de 1961, do Sindicato dos. Conta-
bilistas no Estado do Rio Grande do
Norte, com a seguinte restrição:
verba "Receio. Repre. Profissionais"
passa a ter o código 248 e pertencer
ao grupo de "Outros Serviços Sociais".

N9 234.160-60 -- (D. 9.2.) -- Em
27 de janeiro de 1961, foi aprovada a
previsão orçamentária para o exercí-
cio de 1961, do Sindicato da Indústria
de Produtos do Cacau e Balas de
Belo Horizonte, com a seguinte res-
trição: "A despesa com as comissões
bancárias, pelo recolhimento do ima
pasto sindical, deve ser contabilizada
ia subconsignaçáo 55 - Juros,. da-
o tos ç aan' sõea",, dee-

No 217.196-57 - (D. 20.2.) - jeni
20 de Janeiro de 1961, foi assinada
pelo Senhor Ministro, a seguinte
apostila na carta de reacuMecimente
do Sindicato das Estivadores e Traba-
lhadores em Estiva de Minérios de
Cachoeira: - "Atendendo ao que ta-
quaral o sindicato dos Estivadores de
São Falia e Cachoeira, no processo
MTIO. 217.196-57, nos Virmos do Pa -recer do Departamento Nacional do
Trabalho, concedo extensão de repre-
sentação à categoria profissional -
"Trabalhadores em Estiva de Miné-
rios" integrante do 39 Grupo do
plano C. N. T. T. M. P. A., pas-
sando em conseqüência a denominar-
se "Sindicato dos Estivadores e Tra-
balhadores em Estiva de Minérios de
Cachoeira".

N9 125.422-58 - (D. 20.2.1 - Eni
14 de janeiro de 1961, foi assinada
pelo Senhor Ministro, a seguinte
apostila na carta de reconhecimento
do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção e do Mobi-
liário de Santo André: - "Em aten-
dimento ao requerido pelo Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção Civil e Cerâmica para
Construção e Oficiais Marceneiros,
Trabalhadores nas Indústrias de Ser-
rarias, Móveis de Madeira, Móveis de
Junco, Vime e Vassouras, de Santo
André, no processo M'TIC. 125.422 de
1958, concede extensão de sua repre-
sentação à fadas as categorias pro-
fissionais integrante do 39 Grupo -
Trabalhadores nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário, do plano
da Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Indústria, bem como
estender te sua base territorial aos
municípios de Mauti e Ribeirão Pires,
passando em conseqüência a denomi-
nar-se "Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias da Construção e do
Mobiliário, de Santo André".

N9 220.129-63 - (D. 20.2.) Em.
25 de janeiro de 1961, foi assInactaa,
Certificado de Registro, que reconhe-
ce como representante da respectiva
categoria, nos térmos da legislação em
vigor, da Associação PrOfisisonal doa
Trabalhadores em Empresas Ferroviá-
rias da Zona Central do Brasil.

No 159.254-60 - (D.. 20.2.) -- Em
28 de janeiro de 1961, foi assinada
pelo senhor Ministro, a seguinte
apostila, na carta de reconhecimento
do Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Trigo, Milho e Mandica
ca, Panificação e Confeitaria, Laticí-
nios e Produtos Derivados de Barra
Mansa: - aEm atendimento ao re-
querido pelo Sindicato dos Trabalha*
dores nas Indústrias de Trigo, Milhe
e Mandioca, Panificação e Confeita-
ria, Laticimos e Produtos Derivada'
de Barra Mansa e nos térmos do pa-
recer do DN'T.

'
 concedo extensão de

base territorial da entidade requeren-
te ao município de Volta Redonda"

No 117.358-60 - (D. 20.2.) -
22 de Julho de 1960, fel assinada
pelo Senhor Ministro, a seguinte
apostila, na carta de reconhecimento
do Sindicato dos Trabalhadores na
Indústria de Cimento, Cal e Gesso de
São Paulo: - "Em atendimento aa
requerido pelo Sindicato dos Traba-
lhadores na Indústria de Cimento,
Cal e Gesso de são Paulo, nos tér
mos do parecer do D. N. T., concedc,
extensão de base territorial da reque-
rente, aos municípios de: Cajamar
Phapora de Bom Jesus, bem como,
determino seja alterada a denomina.
ção do município de Parnalba, para
bantana de Parnaiba".

N9 222.822-57 -- (D. 20.2.) -- Ilesa
pacho; - Atendendo ao que requereu
a Associação Profissional das Em-
presas de Transporte Rodoviários, de
Blumenau, com sede no município de
Blumenau, no Estado Ge Santa Cata-,
rina, no sentido de obter o seu reco-
nheelmento sindical, resolvo, nos tér:-
moa do parecer do Departamento Nar
danai do Trabalho, deferir o pedida,
reconhecendo a-requerente, sob a de:
nominaçao de "Sindicato das Emprep
Sas deaunfillitttee :_,Dadovidriokk

N9 176.478-59 D. 9.2.) - Em 27
de janeiro de 1961,efoi aprovada a
previsão orçamentaria, para- o exer-
cicio de 1969, do Sindicato dó Co-

r mercio Varejista de Gêneros Alemen-
ticios de Niterói, cola a seguinte ras-
trição: a verba 212, quanto ao austelo
por conta do impôsto sindicar, tem
a sua homologação subordinada à jus-

! tificativa a ser apresentada por oca-
sião da remessa do correspondente
Relatório, de modo ( a alue lealsa ser
observado o cumprimento do ;artigo
592 da CLT.

; N9 176.476-59 (D.9.2.) - Em 27
I

de janeiro de 1961a	 foi aprovada a
; previsão orçamentária para o enrai-
ado de 1960, do Sindicato dos Traba-
>adores nas Indústrias de Cimento,
iÇal e Gêsso de Sate Gonçalo, com a
, seguinte restrição: à verba 212, quan-
to ao custeio por ponta do emp5sto

asindical, tem a sua homologação su-
bordinada a. justificativa a ser apre-

'aentada por ocasião - da remessa do
correspondente Relatório, de Modo a
que possa ser observado o cumpri-
inflete do art. 592 ida CLT.

N9 176.427-59 (Di 9.2.) 	 Em 27
de janeiro de 1961, foi apreFada .a
previsão orçamentaria para exer-
cicio de 1960, do sindicato os Tra-
balhadores nas Indústrias de Cons-
trução Civil, de Artefatos de: Cimen-
to Armado, de Cerâmica para Cons-
trução, de Martnore de Granitos, e
de Oficiais Marceneiro e Trabalhado-
res nas Indústrias de Sedarias de
Móveis de Madeira; de Três Rios, com
a seguinte restrição: a verba 237 tem
o seu custeio Mareado para rendas
próprias. 

175.858e59 (D. 9.2.) -4 Em 10
de janeiro de leal, .foi aprovada a
previsão orçamentaria para o . exer-
cício de 1960, do Sindicatoidos Aju-

. dantes de Despachantes Aduaneiros
do Recife ,com a seguinte aestrição:
Quanto a importância de Ora 600,00,
atribuída à conta 221; deverá ser ra-
tificada para Cr$ 2.400,00a em face
Ao que estabelece o art, 391 da C.
'L. T.

No 175:777-59 (D. 9.2.) Em 27
de janeiro de 1961, foi aprovada a
pausa° orçarneutCuia para o exer-
cicio de 1960, do Sindicato' dos Tra-
balhauores na Indústria do Trigo. Mi-
Lio e Mandioca; Panificaçao e Con-
feitarias, Laticinios e Produtos De-
rivados de Barra Mansa -1 E. do Rio

de Janeiro, com a seguinte restrição:
"as verbas 213 e 219, quanto ao

custeio por conta do impasto sindi-
cal, tem a sua aomologaçao subordi-
nada a justificativa a ser apresen-
tada por ocasuiti da remeasa do .cor-
respondona Relatório, de modo a que
possa ser ooservacto o cumpr.mento do
arda() 592 da C.L.T.".

N9 175.770-59„ (D.9.2.) - Em 27
de janeiro de 1961, foi- aprovada a
previsão orçamentária parta o exercí-
cio de 1960, Mn Sindicato ;dos Traba-
lhadores nas Indústrias da Constru-
ção e do Mobiliário de Teres6pplis,
com a seguinte restriçãoe "a vérba
ra rendas próprias",

N9 175.769-59 (D.9.2.)I - Em 27
237 teia o seu ',Custeio transferido pa-
da janeiro de 1961, aproyada a pre-
visão orçamentária para o exercício
de 1960, do Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indtieetrias de Produtos Qui-

. micos para fins Industriais e Tintas
e Vernizes de São Gonçalo, çam

.'11&átoulintge reStrieãOieefia	 P/7 teed
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DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Em 19 de maio de 1961
MTIC. '208.446-60 — Ornar Zirarner.

_ conhecendo do recurso, interposto,
"ex-offido", pelo Senhor Delegado
Regional do Trabalho no Estado do
Rio Grande do Sul, nos térmos do ar-
tigo 637 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei
no 5.452, de 1° de maio de 1943. re-
sdivo negar-lhe provimento, para Man-
ter a decisão recorrida que. atenden-
do aos elementos constantes do pro-
cesso, julgou insubsistente o auto de
infraçã,o nQ 220, de fõlhas.

Publique-se e restitua-se à D R.T.
no Rio Grande do Sul. Ao S.E.R.

Em 20 de maio

MTIC. 155.807-60 — Conceição da
Costa parreira, _ Como parece ao
S.I.P. Dou provimento ao recurso de
fls. 17. para ser reformada a decisão
recorrida.

Em 19 de maio de 1981 —

MTIC. 135.082-61 — José Bonlfácio
Ribeiro. -- Na forma do parecer su-
pra, nego provimento ao -recurso.

DESPACHO DO DIRETOR DO S.12.

Em 18 de maio de 1961

de 1961
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de vinculo e relação de emprégo, os
seus motoristas do âmbito de repre-
sentação de categoria profisalanal cl,-
ferenciada representada pelo Sindica-
to consulente.

Era 3 de novembro de 1960, — Al-
berto- Ferreira Lobato, Preaalente, —
Jotio de Brito Vaz Coelho, Relator.

M.T.P.S. — 200.553-60. --O "Sin-
dicato dos Empregados no Comercio
Hoteleiro e Similares, de Campes de
Jordão" consulta sôbre o enquadra-
rnelito sindical de empregados de aa-
natórios. que trabalham em dependén-
cias destinadas à hospedagem de pea-
soas sãs, pensionistas que pagam
mensalidades e a doentes pobres in-
ternados gratuitamente: Atendendo
ao consulente encattinhando.--lhe co-
pia da Resolução proferida no referi-
do 'processo, esclarecendo que a solu-
ção ali dada se estende a todas os se- ,
natórios de Campos do Jordão, desde
.que explorem a hospitalização.

Earl 3 de novembro de 1960. a- Al-
berto Ferreira Lobato, Presidênte. —
0.smar Gomes, Relator.

M,T.P.S. — 232.425-59 — Anexo:
— 152.378-60). — o "Sin-

dicato dos Trabalhadores, nas Indus-
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de
Material Elétrico, do Rio de Janeiro"
e a Fábrica de Bicicletas Manaria So-
ciedade Anônima consultam sôbra en-'
quadrarnento sindical: Esclarecendo
aos interessados que a Fábrica de Bi-
cicletas Monark S, A., em Sã, Paulo
bem como a filial no Rio de Janeiro,
se acham enquadradas na categoria
econômica "Iridilstalea da construção e
montagem de v,elculos", do 14,o Grr-
po, — Indústrias metalúrgicos mecâ-
nicas e de material aletria° — do pta-
no da Confederação Nacional da In-
dústria e os emnregados, inclusive do
escritório, de acôrdo com o art. 511,

2.° da C.L.T.. na cateezrria . profis-
sional "trabalhadores em oficinas me-
cânicas", , do 14.° Grupo — Trabalha-
dores nas indústrias metalúrgicas, me-
cânicas e de material elétrie.o ...- do
plano da Confederacán Nacional dos
Trabalhadores na Indústria, exceção
feita aos exercentes de categorias til-
/e:inaladas e aos profiasimais libea
rala em em exercido das respectivas
profissões.

Em 3 de novembro" de 1950. — Al-
berto Ferreira Lobato, Presidente. —
Joiln de /grito Veta	Relator,

M.T.P.S. — 202.760-60. — A Em-
prês.a Cinegralica São Luiz 9, A. com
sede nesta Capital, consulta sôbre en-
quadramento sindicai: Res pontlan-to a
cormilente av.ela.recen do que a mesma
se acha enauridrada na categoria eco-
nômica "Indústria cinematográfica
(inclusive laboaatórios cinematngrá:l

-cosi", do 16.'> Grupo — Indústrias ci-
nematocráfiaas — do plano da Con
federação Nacional da Indústria, e
seus einnregados na categori a nrofis-
alonal "trabalhadores na indústria ci-
neraatográfica (inclusive os trabalha-
dores-em laboratórios cinemattar,ráfi-
cos)", do 16.0 Grupo — Trabalhadores
nas indústrias einematoré ficaa — do
nlano da Confederacão Nacional dos
Trabalhadores na Indústria, exceção
feita aos profissionais liberais no exer-
cido das resnectivaa nrollseôaa e are
exereentea de categ,orlas profissionais
diferenciadas,

Em 3 de novembro de 196i'l — Al-
berto Ferreira Lohato, Presidente. —
Paulo Rieher, Relatar.

M.T.P.S. -203,553-80, — A
AtIântida Cinematográfica S. A., com
sede nesta capital. consulta eôbre en-
quadramento sindical: Atendendo à
consule.nte enviando-lhe copla da Re-
solução de 7 de ta lho do corrente ano,
proferida no ,referido -processo.

Em 3.de novembro dP 1960. — Al-
berto Frrreira Lohato, Presidente. —
Paulo Richer, Relator.

,
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- 5 15. Av. Atlactwa,
no 2 692, -onde igua :ente vêm Lia-.
banhando não so empregados da 'fir-
ma construtora Aço-F.nganharni Li-
mitada, como também très amove-a-1-
dos da Suplicante pia aoncessao es-
pecial a seu sócio".

presentações S.A. — Usando -- 	 At	 • Scateiroi na residência

atribuições que me confore a Po: ta- de uni (1
ria a-n., de 25-2-61 e atendendo ao
que requereu a "American Internatio-
nal tinderwriters", aprovo o quadro
organizado em carreira, apresentado
em substtiuição ao que deu origem o
processo — MTPS, 326.673-52, na
conformidade do art. 358, alínea b,, da
C.L.T., cabendo à interessada pro-
videnciar a publicação do aludido,
quadro no órgão oficial, dentro de 30
(trinta) dias a partir da data da Pre-
sente publicação. Publique-se e ar-
quive-se. Em 24 de maio de 1961. —
Ildélio Martins — Diretor do D.N.T.

Blumenau". como entidade sindical
ele primeiro grau, representativa de
Urda:. as categorias prolisseofials in-
tegrantes do 29 Grupo — Emprèsas
de transportes rodoviários, do plano
ea Confederação Nacional de Tran g

-portes, do quadro de atividades e pro-
tisafies anexo á C. L. T., com base
territorial no município de Blumenau,
no Estado de Santa Catarina, ficandu
aprovados os seus estatutos com as
emendas apresentadas por aquéle De-
r tamento. Outrossim, fica excludo
a.a. base .territorial do Sindicato das
Imprésas de Transportes de Passa-
geiros, do Estado de Santa Catarina,
'o municiplo de Blumenau, apostilan-
de-se a competente carta sindical da
entidade. A carta de reconhecimento
de requerente será submetida à cai-
r ha assinatura, depais de pago o selo
aevido. — Em 5 de dezembro de
1e6,0 — Mirto de Saltes Coelho.

No .222 822-57 — Em 20 de janeiro
d?. Aia. foi assinada a carta, que re-
ceennereu como representante- da res-
pectiva categoria, nos termos da le-
g n slaç o em vigor, do Sindicato das
1 -reprmas de Transportes Rodoviários,

r3iumenau.
N u 167.820-60 _ (D. 2n.2.1 Em

14 de janeiro de 1961, foi assinada
pelo Senhor Ministro, a seguinte
a leen la na carta - de reconhecimento
do S,ndicato da Indústria de Ladri-
leais Hidráulicos é produtos de ci-
wento do. Estado de São Paulo: —
"De acordo com o parecer do D. N. T.
e tmdo em vista o âmbito estadual
concedido à entidade. passa a mesma
a denominar-se: "Sindicato da In-
desnae de Ladrilhos Hidráulicos e
Produtoe de Cimento dó Estado de
San Paulo".

No 220 724-60 (D. 20.21 — In-
teressado — Sindicato -dos Trabalha-
dores nas Indústrias da Energia Ele-
taica e da Producão co Gás, do 'Rio
de Janairo. — Despacho: — Tendo

• _ em vista a delegação de poderes que
canferida pela Portaria sem nú-

mero, de .19 de novembro de 1960, que
revalidou a de, número 105, de 28 de
sgeato de 1933. homologo, nos termos
da parecer da Divisão de Organizaçáo
e As-astência Sindicai a decisão da

ssembl eia Geral Extraordinária rea-
banda em 10 de outubro de 1960 no
Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias da Energia Elétrica e da
Produção do Gás, do Rio de Janeiro,
aprovando, em conseqüência, a refor-
ma introduzida nos estatutos da en-
tidnie. -- Em 30 de janeiro de 1961._
— Nemion Lima. — Diretor-Geral do
Departamento Nacional do Trabalho.

COM I SSÃO DE ENQUADRA-
MENTO SINDICAL

'	 Resolução .

T P.S — 125.645-60. — 0-nua-
clLo i tios Oficiais Eletricistas e 'Pra-
'baile:a:lares na Indústria de Instala-
eões Métricas, Gás, lildráulica.s Sa-
nitf rias, dó Rio de Janeiro" consulta

• tôbre o enquadramento sindical dos
empregados da firma A. L. Santas
Junior Ltda.: Esclarecendo ao Postu

-lante que os empregados da firma em
npreen se acham enquadrados na ca-
tegeria profissional "empregarias no
camércio", do to Grupo — Emprega-
das no Comércio — do plano da Con-
federarão Nadem] dos Trabalhadores

. no Cernércio; com exceção,. apenas,
dos_ profissionais liberais no exercido
das repectivas profissões e dos exer-
reate:5 de categorias . diferenciadas.

Em 3 de novembro de 196n ._ Aia
Verto Ferreira Lobato, Presidente. —
(Mino Nascimento da Gama:, Relator.

• 1‘1.T.P.S. — 1E6.835-80. —
dicato dos Condutores de- Veiculas
rodoviários e Anexos, do Estado .da
Guanabara" consulta sôbre o enqua-
dramento sindical- das condutores de
veiculas dos serviços de transporte fu-
a-ia.rário da Santa Casa da Misericór-
dia: Respondendo à consulta e,sclare-
•cendo que a sMig ta Casa de Mi:serie-ar-
:dia na entali ade concessiankria ex-

PrnaS 1' 3,r i á yds, não eaclui, par fôrça....ricaii. Interna2aaal iJr-tr1c - r2:t :J rs,	 (i'le 0 MiaSn10 _tdia .'. .Itileena a Ce:1118=ão	 de proa

—

.elta va desse serviço, remunerada a	 ntra	 r.1 f tN i 	 aealea,	 n'ke' la

DEPARTAMENTO NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
M.T.P.S. — RIO	 Árna-

MTIC . 133.870-61 — Waldemar Spi"
za. — Waldemar Souza, reclama com
fundamento no art. 29 da "C.L.T."
contra Santos Giovanni — sediada á
Praça das Nações ri? 252-A — Bois-
sucesso.

Foi admitido a 8 de dezembro de
1959, como Enorarate, percebendo 50%
s8bre - a féria diária. Continua na
firma.

A reclamada compareceu a este
Serviço e declarou não reconhecer
vinculo contratual , de trabalho do re-
clamante; enquanto que este contes-
tou as suas afirmações, declarando
que em abril do ano passado, a firma
reclamada foi autuada pela Divisão
de Fiscalização por não haver, ainda,
regularizado a sua carteira profissin-
nal, tendo por isso, solicitado a re-
messa da sua carteira à Justiça do
Trabalho, por temer que de um mo-
mento para outro, a firma reclamada
deixasse de exister.

A reclamada — Imobiliária ErlifIcio
Canavarro • Ltda.

'
 inconformada, re-

correu para o Senhor Ministro, de-
clarando que havendo sido notificada
por telegrama, apresentou os se guin-
tes documentos:

Livro de registro de empregados
desde 1948 a 1960:

"Relações' de 2/3;
Impbsto Sndical e
Fólhas de pagamento dos enlutes

doze meses.
Pelos refeajdos documentos a recla-

mada af'-arre raie e - erse mente niSe é

Resolvo impor contra Silvio Mar.
tins Rodrigues — Trapiche Rimar —
Depósito de Material, sediado à Ave.
nida Brasil no 801, nesta cidade. e
multa de CrS 600,00 (seisrentos cru . •
zeiros), prevista no art. 54, por In.
fração do art. 29 da C:L.T, e deter.
mino sejam feitas "ex-officio", as ano.
tações devidas na carteira profisalo.
nal do reclamante, consoante o Int

expressamente dispõe o parágraft
único do art. 37 da citada lei.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIAS DE '7 DE FEVEREIRO
DE 1961

•
O reclamante é biacatearo seaunle

declara a reclamada Santos Giovanni.
O ConUerando que a reclamada

não rechaçou as afirmações do recita.
manta:

Considerando que a reclamada con-
fessou que o reclamante
quando queria e saia quando atae-
java";

Considerando que a reclaniklo re-
cusando-se anotar a eartçdc%
sional do reclamante , esta incursaa no
art. 38 da C.L T.;

Resolvo impor à firma Sant a. Gni-
vanni — sediada a Praça das NlIciica
no 252-A. Bonsu r eo, a inana ee cri

.600,00 (seiscen tos ermairos), previs-
ta no art. 53 da C.L.T.

MTTC. 118.082-61 — Jose Juvarial
Anacleto. — Cmasiderando QUP 0 re-
clamado não atendeu à notificacãe
que lhe foi d irigida nos tértmos do ar.
tigo 37 da C.L.T., a fim de anotar e
carteira profissional do reclamante
para o cumprimento das exigénalat
contidas no art. 29 do rera aiaa (nato.
ma legal, ou prestar os devidos escla.
recimentos;

-
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional da, Previdência Social, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 339 do Decreto no 48,959-A, de
19 de setembro de 1960 resolve:
' Tendo em vista o que Consta do
MTIC 111.375-61:

N9 4.689 — Dispensar, a pedido, o
Inspetor de Previdência, nível 17,
Evaristo dos Santos, da função gra-
tificada de Chefe da Seção de Re-
ceita e Despesa da Divisão de Conta-
bilidade.

N° 4.689-A — Designar o Contador,
uivei 17, ,131ânio 'Agostinho Côrtes
Coutinho, para exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Recei-
ta e Despesa da Divisão de Contabi-
lidade, Símbolo 3-F.

PORTARIA DE 18 DE MAIC
DE 1961

O Diretor-Geral do Departament(
Nacional da Previdência Social, n(
uso das atribuiçõea que lhe confere
Decreto no 48.959-A, de 19 de setem.
bro de 19130, resolve:
Tendo em vista determinação
demite], transmitida pelo Telex Glen
BR-110, de 17 de maio de 1961:

No 4.701 — Designar ris sanhoae!
Conselheiros Cristóvão de 1Vratmi,
Ariston de Oliveira e Benedito () , rn-
tsno da Silva, respectivamert,
IA? tios Bancários. do Mn dr», r" --
merciários e do IAP das Inthr oe 'nana
para, sob a preaidência Caa-^"e-i-
ro Alfredo Pereira Nunca d' C":1,?!lso
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arder à verificação geral'alas condi-
ções de morandade e funcionamento
do; serviços da Previdência Social no
Estado do Ceafá, devendo apresentar
Re l atório no prazo de 20 (vinte) dias.

O Diretor-Geral do Depaxtamento
Nacional da Previdência'Social, no
uso das atribuições que lhe 'confere o
Decreto no 43.959-A, de 19 de setem-
bro de 1960, que regulamentou a Lei
Ornânica da Previdência Social, re-
atava:	 -

s'
X"' 4.762 — Desligar, n pedido, do

Serviço da Quota de Previdência, ol
sarvidor Rubem Pereira Gitirana, do;
Ia stituto de Aposentadoria e Pensõesi
dna Emnregados em Transportes el
Cargas (IAPFTC), Estado de Pernama'
1- pau, fazendo-o retornar ao seu Ins-
tinito de origem.

N a 4.765 — Designar , j os Fiscal
Carlos Guimarães Paternostro e Mua
Tilo da Costa Machado, i'ambos dó
Instituto de Aposentadoria e PensõeS
dos Industriarias (IAPD, postos à
disposição dêste Departamento. para
exe-cerem a função de Agentes-Fis-
cias da quota de previdência nO
éraão Estadual do Estadolda Cluanae
bara.

re' s artigos 61 a 64 e 92 cio regulamen-
to aprovado pelo Decreto n9 18.809, de
5-6-45, resolve:

Considerando a proposta da Comia-
são Permanente de 'Tarifas constante

l'do processo no MTPS 153.245-61 e
tendo em vista a modificação nas ta-
atas básicas da. Tarifa Oficial.

No 8 — Art. 19 — fica, alterada
para 1,4% (um e quatro décimo s por
cento) a taxa constante do parágrafo
2o do artigo 10 da Portaria do Diretor
do Serviço Atuarial n9 11, de 30 de de-
zembro de 1957. — Carlos AugustO
Lea1 Jou, dan.

Comissão Permanente
de Tarifas

ATA DA 1113 SESSÃO DA COMIS-
SÃO PERMANENTE DE TARIFAS
(29 CAMAraAt, REALIZADA EM 25

DE JANEIRO DE 1961

Aos vinte e cinco dias do mês de
Janeiro de 1961, rex:luram-se na sede
do Serviço Atuarial no 3 9 andar do
Palácio do Trabalho, às 15 horas soo
a presidência dó . atuário Mario Ro-
cha de Oliveira e dos senhores re-
presentantes- do I.A.P.B. Sr. is:mo-
le .Galvão de França e do IAPFESP,
Sr. Enéas Couto Filho.

Foi aberta a reunião pelo Sr Pre-
sidente, tendo sido lida e aprovada
a ata da reunião anterior. -

Do expediente constou apenas una
processo:

MTIC 101.105-61 — Tendo o IAPB
solicitado Tarifaçao Individual para
The First National City I3ank of New
York no Estado da Guanabara e ou-
tros Estados, com risco de banco, de-
cidiu a CPT aplicar as seguintes ta-
xas: 0,28 para a cl. 289; 0,68 para
as els. 290 e 626; 1,36 para .a el. 223
e 3,52 para a el. 331, por um triénio
iniciado em 1961.

Nada mais havendo a tratar o Sr.
Presidente encerrou a sessão e eu
Olivia Dias Couto Lopes, secretária,
para constar lavrei a presente ata
que vai por mim subscrita e assinada
pelo Sr. Residente. — Mario Rr.elia
ed Oliveira, Presidente substituto. —
Otivia Dias Couto Lopes, Secretária.

ATA DA 504a SESSÃO DA COMIS-
SÃO PERMANENTE DE. TARIFAS
(la CAMARA), REALIZADA EM 1

• DE FEVEREIRO DE 1961

Em 19 de fevereiro de 1961, reuni-
ram-se na sede do Serviço Atuarial
no 39 andar do Palácio do Trabaillo,
às 15 horas, sob a presidência do
atuaras Sylvio Pinto Lopes, do atuá-
rio Mario Rocha de Oliveira e dos
senhores representantes das Cias.
Seguradoras: Sr. Joaquim Rangel pe-
la Segurança Industrial, Sr. Ed..nar
Rosa pelo Lloyd Industrial Sul ame-
ricano e Sr. Albino It. Corrêa peia
Sul América 'T.M.A.

Foi aberta a reunião pelo Sr, Pre-
sidente, tendo sido lida e aprovada
a ata da sessão anterior.

Do expediente constaram os se-
guintes processos:

MTIC 214.348-60 — Tendo a Mi-
ramar Cia. Nacional de Seguros so-
licitado tarifação individual pia
Cia. lo.ação e Tecidos de Cânhamo
São Luiz do Maranhão, com -risco de
Senador Costa Rocleigues n9 1.226 , -
fábrica de Ilação e tecelagem de »ta,
decidiu a • CPT aplicar as seguintes
taxas:, 0,35 paia a cl. 289, 0,95 ;atra
a cl. 2:aa.) e 10.0 paia a cl. 326 tendo
o triênio in.c.ado em 1560.

tale 233.074-9, aa. _Tardo a Se-
gurança inclastrial;Cida —Jla Saaa.aos
solicitado Tarifara° indivSclual oara
Tecelagem Textil S.A., Av. Celsa
Garcia, 3.355 — São Paulo, com ris:-
o de fiação e tacelagem, decidiu a

CPT aplicar as seguintes taxas; 2,1
para a el. 329, 1.05 para a cl 99,
:3,34 para as cias. 209 e 381, 1.05 para

cl. 290 e 0,48 para a cl. 289, tenda
o triênio iniciado em 1961.
une 230.075-60 — Tendo a Se-

gurança Industrial Cia. /Nacional de
Seguros solicitado Tarifação Indivl-
ler S.A., Rua São Carlos, 849, Pôrto
dual para Metalinica lierbert Mue-
Alegre — Rio Grande do Sul com ris-
co de fábrica de artefatos de ferro,
decidiu a CPT aplicar as seguinte
taxas: 5,9 para a el. 325 e 3,17 paia
a ci. 49-C, tendo o triénio iniciado
em 1901.

MTIC 226.012-GO — Tendo a Se-
guiança Industrial Cia. Nacional de
Seguros, aço/lanado Tarifação' Indivi-
dual para Luiz Michielon S.A. Agri-
cultura e Incl. e Com. em Caxias do
Sul, com risco de curtume, canana,
rico:asas) esc., decidiu a OPr aplicar
as seguintes taxas: 7.26 para as sis.
228, 662 e 189 , 6,2, para a el. 16, 4.54
para a el. 49-B, 10,14 para as els.
500 e 155 1,81 paia a ci. 290 tenda
o talem° iniciauo em 1960.

Mala; 226.015-60 — 'rendo a Se-
gurança Industrial Cia. Nac.onai de
Seguros solicitado .Tarifaçáo Inalai-
dual paia Cia. idat Lua de Fostuaos
de Segaia.naa, Rua Vise. de In/ia:una,
134, IV andar, Escaeio' da Guanaratia,
com risco ne fabrica de losioros raan
serviços anexos, decidai a CP1 . ap li-
car as seguintes taxas: 2,15 para a
eis, 5,51, 1,16 para a el. 642, 1,08 para
a ci. 645, 0,54 paia a cl, 290 e laia
para a cl. 289 tendo o triênio ini-
ciado em 1960.

MT1C 226.016-60 — Tendo a Se-
gurança Inaustrial Cia. Nacionai de
Seguros, solicitado tanfaçao

GAB!NETE 00 MINISTRO

PORTARIA DE 2 DE
" JUNHO DL; 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da A acinautica resolve:

N9 001-GM-RJ — Designar os mia'
lutares abaixo relacionaaus para, ein
missáo trarasitóala inferior a trinta
k:50) dias com duração paovável ae:
vinte (20) dias, nem aos EE. UU.
(Key Viest) a fins de apoio a 1 9 -4-
Va...allha. AV P16 da Aviação &libar-
cada, -com deedlagem prevista para o
aa 'i de junho do ca.aeale ano:

Maj Av — Luiz Masaró (Ca.1T).	 ,-
Crip Av — João Bapilsta. Maeano

(2P).
QAV — Luziano da Silva (1

MEC) .
35 QAV —

MEC).
28 QRT.VO

Junior (RD).
Gaar(e/ Grua.
ronátitica.

PORTARIA DE 6 DE
JUNHO DE 1961

O Ministro de Estado dds Negóca'os
da Aeionátitica resolve;

le19 565-GM1 — Tianaferi o .Coro-
nal-Miado: — Afonso Celso Parrat-
ras Horta, para o Ealada-Maior
Aeronautica. — Briaadeiro-do-Ar, Ga-
briel Grua Mo.a, Ministro da Aero-
náutica.

PORTARIA DE 7 DE
nNno DE 1561

O , afin1stro de Estado dos Ne:Jatas
da AeronauSica raseive:

Considerando a nacassidaue das (st.-
ganizaaa,1 hospitalares serem mãe:li-

r-ias, nos mais curto prazo, das dez-

dual para Artefatos de itictal Daca
S.A., .Rua Comend. Souza, 179, São
Paulo, com risco de fábrica de :ele-
fatos de bronze com fundição, deci-
diu a CPT aplicar as seguintes ta-
xas'. 3,28 Para as eis. 108, 500 e '.5i;
2,98 para as eis. 209 e 381; 2,35 para
a el. 357; 1,64 para a cl. 45-A: 176
para a cl. 49-C; 5,82 para a ci. 15-A;
1,17 para a er. 223; 0,48 para a :l.asa
239 e 0,59 para as classes 290 e 13,
por um período anual de 1960-61.

MTIC 230.073-60 — Tendo' a .4a-
gurança Industrial Cia. de Set.:anus,
;Alienado Individual para , laia.
Ferro Carril Carioca, Rua Santo 011-
Orno, sina, Estado da Guanaaara,
com risco de serviço de trafego de
bondes elétricos, decidiu a CFT apli-
car as seguintes taxas: 425 pa.: ct
classe 96 e 0,48 para a classe 289 por
una triênio a partir de 19a0.

AITIC 234.557-60 — Tendo a Se-
gurança Industrial Cia. Nacional de,
Seguros solicitado tanfaçao
dual para Cia. Taubate Incalasiaal
com risco de falar.ca 'de tecidos
algodão. com serviços anexos na pra-
ça Felix Guisard, 11, Taubate.	 a-
do de São Paulo, decidiu a. CPI' apli-
car as seguintes Laxas: 1,344 pai a a
classe 30; 2,02 para a classe 1751; R.41
para as classes 275 e a37; 2.3 paia a
classe 16; 0,48 para a classe 289 e
0,67 paia a classe 290 por uni penudo
de 3 anos a partir de 1981.
• Nada Mais havendo a tratar o Sr.
Presidente encerrou a sessão e em,
Olivia Dias Couto Lopes, secreasr.a,
para constar lavrei a presenteaia

mque vai por mi subscrita e assinada
pelo Sr. Presidente. — Snlvio PIN 1)
Lopes, Presidente. — Olivia D Co':lo
Lopes, Secretaria.

pesas readzatias com os que- delas se
socorrem, para maior e:iça:item das
se a serviços:

N9 566-GM6 — Aprovar as seguia.
tes instruçoes reguladoras nas indeni-
zações devidas por militares àque:as
Organizações, de acedo com o tas-
posto nos arts. 239, 2411, 244, 246 , e 319
do Código de Vencluinaos e Vanta-
gens dos Militares:
instruções reguladoras aos tncicrti.:d-

ções devidas as organizaçi..rs hospi-
talares da Aeronautlea

1 — As Organizações Mar:talares
aneraninnaráo às Unidades corre.spen-
lartes, ata o dia 10 da caaa mês, as
contas relativas sias alóbitos do mês
anterior.

1.1 -- . 0 responsável peio para:una:1-
f narttela data ou na acasião em que
o pacien t e tiver alta da arganiaacao
"''talar, deverá autenneae com sua
asin a tti aa o reconhecimento da divi-
da,"no l a via.

2 — A 1 9 via da Tni, a rara anca.-
nanhada á Unidade por onde o res-,
poasavel percebe vencimentos, pro-
ven'es ou i..1P1)Sio. para o rinido des-
conto, no mais curto Praaa.

2 1 — A oraa niza c' r que reaeber
conta, cujo reanonsavel Mia insio
e-!- 4 21 viaaa l ado --a ainal de valsei-
frentes, proventos ou parto. d.evará
sn aaron l,a -la, atedia a m ante, e pelo
ornaras° mais rápido. á .Unidad para.
.nride • foi transferido u taaaseriVedits-
amtsavel, cientificando ciaa sa provi-
dência o lastraalroarné-da
para o qual é devido c draannto.

3 — Os descontas rara indeniza-
rei:a a organizn aões iluso taare s s sarão
efetuados em "Ffilba de Pagamento",
acino dtacontos internas.

4 — As Organizações, logo nue eco-
cluiram, era cada mas, o pagamento
de pessoal. pi-ovidencia:ãO a remessa
das descontos efetuados em favor das

Tendo em vista a Portaria número!
4 %1. 1 71, de 3 de março alo corrente
ano do I.A.P. dos Comerciários, que
colocou à • disposiçãa) dêste Departa-
snento o Fiscal José de Almeida Vilar
de Mello, para servir na Quota de
P..éE vidência no Estado dal Goiás:

W9 4.766 — Designar o referido ser-
vidor para exerce- no Estado de Goiás
aa funções de Agente-Fiscal do S.
Q P.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Previdêncrii Social, no
uso das atribuições que lhe confere
o Decreto-lei no 48.959aA, de 19 de
setembro de 1960, que regulamentou a
rol Orgáncia da Previdência Social,
resolve:

N" 4.767 — Designar o Fiscal do , I.
A. P. dos Empregadoâ em Trans-
:noites e Cargas, João Barbosa de Al-
meida, pôsto à disposição (Mate De-
partamento, para exercer as funções
de Fiscal da Quotc de Previdência, 1 no
Estado de Sergine.

Na 4.768 — Designar o servidor ,Al-
berto Gonçalves, do &.A.M.D.11j, à
disposição dêste Departatnento, para
exercer, nos Impedimentos legais e
temporários do titular, sem prejuízo
de suas atividades normais, as Un-
ções de Substituto Autorraltico do Eri-
caregado do órp;ão Estadual da Quo-
ta de Previdência no Estado da Gua-

1iaabara.
PORTARIA DE 23 DE MAIO

DE 1961
, O Diretor-Gera! do Departa ento

Nacional da Previdência Social, no
uso das atribuições que lhe Nadare
o Decreto no 48.959-A, de 19 de se
tembro de 1960, que regul amentou a
Lei Orgânica da Previdência Social
resolve:

Tendo em vista a Reenluçáo i'dine-
ro 270 do Conselho Diretor:

N° 4.770 — Designar Alcides Tomas
latiria, Paulo Nogueira Cortês e
Miguel ()pajeai, respectivamente Pro-
curador, Engenheiro ,1 e Contador do
Instituto de Aposentadoria e Pansões
dos Industriários, paiaa sob a presta

•ciência do primeiro, çonstituirem Co-
missão de Inquéri to ,alestinada 'à apu-
ração de responaabilldscha pelo fatos
y rs:miados no . procesao MTIC 101.315-
57. observadas as aaarnas estabelecidas
sia., Lei no 1:711, de 28 de outubro de
7952.

aatberto Firas rwrii atm V.trneek,
Diratcr-Geral.

• SERVIÇO Afruerx,;AL
PORTARIA DE aa 15:"'s MAIO Lif' E 1561

O Diretor do Serviço Atuaria, usan-
do das aeribuiçãss "que lhe c fercen

— Alvaro Pereira Leite
— -Balaadairo- ' o . Ar.

Moas, Ministro da . Ao-

Caetano Aaaujo• (2

MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA
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organizações hospitalares, mediante 1
cheque acompanhado da respectiva
Guia.

5 - Is indenizações es organiza- s
çoes hospitalares devem ser recolhi-
das no mais curto prazo.

5.1 - O débito poderá ser indeni-
zado de unia só vez,, mediante desejo
er. -esso do responsável. .

6 - As indenizações serão divididas
em cotas menêais, sonsoante a seguin-
te tabela:

Cr$
a) Oficiais Generais 	 	 5.000,00
'191 Glaciais Superiores • • 	 	 4.000,50
C) Capitães e Oficiais Sn- --

imitemos 	  3.000,00
d) Peaças 	 	 1.500,00

6.1 - Quando várias contas compe-
tirem ao mesmo responsável, proce-
der-se-á de forma a que o total do
et, .;conto mensal não ultrapasse às co-
tes refe.:das no item 6.

6.2 - Se o total a ser indenizado
r o ter múltiplo, em cada caso, da
rceoetaiva cota,_ a ultima prestação
s e rá constituída da parte fracionária
restante.

7 - Os Comandantes, Diretores e
Cnefes de Organizações da Aeronáu-
tiea • diligenciarão no sentido de que
não seja . tardado, em nenhuma fo-
ste o processamento das indenizações
dtaddes aos Estabelecimentos Hospita-
leees.

8 - A pree ente Portaria entrará, em
_ r na data de sua publicação, tor-

nando sem efeito as disposições que
. coliderern com a mesma. - Brigadel-
rJ-do-Ars Gabriel Grua Moss, Minis-
tro da Aeronáutica.

951 visto ter sido julgado Incapaz
definitivamente para o serviço militar,
não podendo prover os meios de sub-
istAncia
N9 572-GM1 .- Reformar "ex-offi-

cio", na graduação de Terceiro-Sar-
gento (MR VA AU) o Cabo (Q MR
VA AU) - Luiz Ventura, de acôrdo_
com a letra b do artigo 25, letra c do
artigo 27, letra d do artigo 30 e ar-
tigo 31, combinado com o § 29, letra b
do artigo 23 da Lei 119 2,370, de 9 de
dezembro de 1954 e, nos térmos do
artigo 19. da Lei nd 3.067, de 22 de de-
zembro de 1956, promovê-lo à gradua-
ção de Segundo-Sargento, com os pro-
ventos a que fizer jus, na forma cia
Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço militar, não
podendo prover os meios de subsis-
tência.

N9 573-GMI - Reformar "ex-offl-
cio", na graduação de Terceiro-Sar-
gento (IG-PM), o Solalado de Primei-
ra-Classe (Q IG PM) - Antônio Mo-
reira Seabrn, de acôrdo com a letra
b do artigo 25, letra c do artigo 27, le-
tra cl do artigo 30 e artigo 31, combi-
nado com o § 2°, letra b do artigo 33
da Lei no 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e, nos têrmos do artigo 1 9 da Lei
no 3.067, de 22 de dezembro de 1956,
promovê-lo à graduação de Segundo-
Sargento, com os proventos a que fi-
zer jus, na forma da Lei no 1.316, de
20 de janeiro de 1951, visto ter sido
julgado incapaz definitivamente para
o serviço militar, não podendo prover
os meios de subsistência,

No 574-GM1 Reformai "ex-offi-
cio" na graduação de Terceiro-Sar-
gentie (MR SV), o Soldado de Segun-
da Classe (Q MR SV) - Carlos de
Almeida, de acôrdo com a letra b do
artigo 25, letra c do artigo 27, letra d
do artigo 30 e artigo 31, combinado
com o § 2° letra b do artigo 33 da Lei
no 2.370, de 9 de dezembro de 1951, e,
nos têrmos do artigo 19 da Lei nú-
mero 3.067, de 22 de dezembro de
1956, promovê-lo à graduação de Se-
gundo-Sargento, com os proventos a
que fizer jus, na forma da Lei número
1.316, de 20 de janeiro de 1951, visto
ter sido julgado incapaz definitiva-
mente para o serviço militar, não po-
dendo prover os meios de subsistên-
cia.

No 575-GM1 - Reformar "ex-offi-
cio", na graduação de Terceiro-Sar-
gento (Ia. FI), o Soldado de Segunda
Classe -(Q IG FI) - David Lima Ro-
drigues, de acôrdo com a letra b do
artigo 25, letra c do artigo 27, letra d
do artigo 30 e artigo 31, combinado
com o § 2°, letra b do artigo 33 da Lei
nO 2.370, de 9 de dezembro de 1954 e,
nos térmos do artigo 1 9 da Lei número
3.067, de 22 de dezembro de 1956 pro-
movê-lo à graduação de Segundo-
Sargento, com os proventos a que fi-
zer jus. na forma da Lei ne 1.316, de
20 de janeiro de , 1951, visto ter sido
julgado incanaz definitivamente para
o serviço militar, não podendo prover
os meios de subsistência.

576-GM1 - Reformar "ex offi-
cjo", na graduação de Terceiro Sar-
gento (IG FI), o Soldado de Segun-
da classe (Q IG PI) - Manoel Gon-
zaga ele Moura, de acôrdo com a le-
tra b do art. 25, letra c do art, 27, le-
tra d do art. 30 e art. 31, combinado
com o § 2e„ letra b do art. 33 da Lei
no 2.370, de g de dezembro de 1954,
e, nos têrmos do 'art. 1° da Lei nú-
mero 3.067, de 22 de dezembro de
1956, promovê-lo à graduação de Se-
gunde sargento, com os proventos a
que fizer Pis, na forma da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido juigado incapaz defini-
tivamente para o servee militar, não
podendo srever os meios de subsis-
tência.

N° 577-GM1 - promover, de acôrdo
ccm o § 2' do art. 51 da Lei. n° 2.370,
de g de dezembro de 1954, à gradua-
ção de Terceiro Sargenta e, nos ter-
mos do art. 1" na Lei ri , 1.155. de 12

' de. julho de 1950, à granuaçãc de Se-

gundo Sargento e, neata graduação,
conceder transferência pare, a reser-
va remunerada da Aeronáttica ao
Taifeiro-Mor (Q TA AR) - Vicente
Baptista de Oliveira, de conformidade
com os arts. 12, letra a, e 13 da ci-
tada Lei n° 2.370, com os proventos
constituídos dos vencimentos integrais
da última graduação a que é promo-
vido, em face da referida Lei núme-
ro 1.156, e das vantagens a que fizer
jus, na forma da Lei n° 1.316, de 20
de janeiro de 1951, visto contar mais
de 25 anos de efetivo serviço e haver
servido na zona de guerra definida
pelo Decreto Secreto n° 10.490-A, de
25 de setembro de 1942.

N° 578-GM1 - Promover, de acôrdo
com o § 2° do art. 51 da Lei no 2.370,
de g de dezembro de 1954, à gradua-
ção de Terce;ro Sargento e, nos tère
mos do art. I" da Lei n° 1 156, de 12
de julho de 1950, à graduação de Se-
gundo Sargento e, nesta greduaçâo,
conceder transferência para a reser-
va remunerada da ,Aeronáutica
Taifeiro-Môr (@ TA AR) - Manoel
Pedro da Silva, de conformidade
com os arts. 12, letra a, e 13 da ci-
tada Lei n° 2.370, com os proventos
constituídos dos vencimentos integrais
da última graduação a que é promo-
vido, em face eia referida Lei núme-
ro 1.156, e das vantagens a que fizer
jus, na- forma da Lei no 1.316, de 20
de janeiro de 1951, visto contar mais
de 25 anos de efetivo serviço e haver
servido na zona de guerra definida
pelo. Decreto Secreto n o 10.490-A, de
25 de setembro de 1942.

No 579-GM1 - Reformar "ex offi-
cio", na graduação de Terceiro Sar-
gento (TA CO), o Taifeiro de Segun-
da Classe (Q TA CO) _ Rubens' da
Costa, de acôrdo com a letra b do ar-
tigo 25, letra c do art. 27, letra à do
art. 30 e art. 31, combinado com o pa-
rágrafo 20 letra b, do- art. 33 da Lei
n° 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
e, nos térmos do art. 1° da Lei nú-
mero 3.067, de 22 c'e dezembro de
1956, promovê-lo à graduação de See
gundo Sargento, com os proventos a
que fizer jus, na forma da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeiro- de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defini-
tivamente para o serviço militar, não
podendo prover os Meios de subsis-
tência.

N° 580-GM1 - Reformar "ex offi-
cio", o Taifeiro de Segunda Classe
(Q TA AR) - Geraldo Elias Rodri-
gues, de acôrdo com a -letra b do er-
tigo 25, letra c do artigo 27, letra e
do artigo 30 e letra,b do artigo 32, da
Lei n° 2.570, de 9 de dezembro de
1954, com os proventos a que fizer
jus, na forma da Lei no 1.316, de 20
de janeiro de 1931, visto ter sido jul-
gado incapaz definitivamente para o
serviço militar. Em consequência, fica
insubsistente a portaria n° 400-GIVI1,
de 25 de abril de 1961.

ee, Ministro de restado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:

Tendo em vista o que consta do pro-
cesso GM n° S-811-57 e a Jurispru-
dência firmada pelo Parecer n o 593-Z,
de 28 de dezembro de 1959, da Consul-
toria Geral da República;

No 581-GM1 - Retificar a Porta-
ria no 1.162-GM3. de 2 de outubro de
1957, que reformou o Soldado de Se-
gunda Classe (Q IG FI) - Marcos
Ferreira Rabeio. para o fim de, con-
servando-o na mesma situação de ina-
tividade, considerá-lo Reformado "ex
officio" em 2 de outubro de 1957, aa
graduação de Terceiro Sargento (IG
PI), de acordo com a letra b do ar-
tigo 25, letra c do artigo 27, letra d
do artigo 30 e artigo 31, combinado
com o § 2", letra b do artigo 33 da Lei
no 2.370, de D de dezembro de 1954,
e, nos têrmos do artigo 1° da Lei nú-
mero 3.067, de 22 de dezembro de
1956, promovê-lo à graduação de Se-
gundo Sargento, com proventos a que
fizer jus, na forma da Lei no 1.316,
de 20 de janeiro de 1951, tendo em

vista haver sido julgado incapaz de-
finitivamente para o serviço militar,
não podendo prover os meies de suo.
sistência; em consequência, fica
subsistente	 Portaria ne 1.162-Gle13,
de 2 de outubro de 1937.

ellinistro de Estado dos Negó-
cios da Aeronáutica, resolve:

Tendo em vista o que consta d(
Processo n9 S-501-57 e a Jrisprudên-
cio firmada pelo Parecer n.° 593-Z,
de 28 de dezembro de 1959, da Cone
sultoria Geral da República;

N.9 582-GM1 - Redficar a Porta,
ria n.9 655-GM3, de 1 de julho de
1957, que reformou o Soldado de Se-
gunda Classe (Q IG FI) - Antonio
da Silva Machado, para o fim de,
conservando-o na mesma situação de
inatteidade, considerá-lo reformado
"ex-bfficio" em 1 de julho de 1957,
na graduação de Terceiro Sargento
(10 PI), de acôrdo com a letra b do
artigo 25, letra c do artigo 27, letra
d do artigo 30 e artigo 31, combinado
com o § 2.° e, rios têm-ias do artigo
19 da Lei no 3.067, de 22 de dezem-
bro (as 1956, promovê-lo à graduação
de Segundo Sargento, com os pro-
ventos a que fizer jus, na forma da
Lei n.° 1.316, de 20 de janeiro de
1951, tendo em vista haver sido jul-
gado incapaz definitivamente para o
serviço militar, não podendo prover
os meios de subsistência; -em conse-
quência fica insubsistente a Portaria
n.o 655-GM3, de 1 de julho de 1957.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeronáutica, resolve:
• Tendo em vista o que consta do

Processo n.9 S-253-57 e a Jurispru-
dência firmada pelo Parecer n.° 593-Z
de 28 de dezembro de 1959, da Con-
sultoria Geral da República>.

N.9 583-GM1 - Retificar a Pada-
ria n.o R78-GM3, de 28 de mareo de
1957, que reformou o Soldado de Se-
gunda Classe (Q IG F1) - Resumi,
do Alcântara Lucas, para o fim de,
conservando-6 na mesma situação de
inatividade, considerá-lo reformado
ex officio em 23 de março de 1937 na
graduação de Terceiro Sargento (IG-
F1), de acôrdo com a letra b. do aet.
23, letra c do art. 27, letra d do art.
31, combinado com o parágrafo I°,
letra b do art. 33 da' Lei n. 9 2.370, de
9 de dezembro de 1954, e, nos tèrmos
do artigo 1.9 da Lei n.° 3.067, de 22
de dezembro de 1958, promovê-lo à.
graduação de Segundo Sargento, cone
os proventos a que fizer jus, na for-
ma da Lei n.9 1.316, de 20 de janei-
ro ele 1951, tendo em vista haver sida
julgado incapaz definitivamente para
o serviço militar, não podendo prover
os meios de susbsistência; em conse-
quência fica insubsistente a Portaria
n.9 278-GM3, de 28 de março de 1957.
- Brigadeiro do Ar, Gabriel Grun,
Moas. Ministro da Aeronáutica.

N.° 580-GM1 - Mandar servir em
Brasília, a partir das datas de apre-
sentação indicadas os seguintes mi-
litares:

Cap Int Aer Afonso Arinos Costa
de Arroxeias, 3-5-61:

2.9 Ten Av Ivan Menezes Nunes,

5- -251 061T: en IG Demétrio Sares Tele
xeira, 2-5-61:

is Q EA ES Jeronymo de Canneoe
Leme, 5-5-61;

3S Q RT TE VE Aldernar Tertullae
no dos Santos Filho, 6-2-61;

3S Q PT TE VE Lindolyho Gançale
yes. 6-2-61;

3S Q RT TE VE Maury Alvee Mel
galhães, 15-2-61; 3S Q AT TG lima/
de Carvalho, 25-4-61:

3S Q RT TE VE Kazuya Wata-
nabe, 10-2-61:

3S Q RT TE VE Roberto lwarnue
ra, 10-2-61;

3S RT TE VE Harollton Alonsa
da Rocha. 10-2-61;

3S Q RT TE VE Daltro Kluegeq
6-2-61;

3S Q RE TE VE João Batista Ri-•
beiro Portela, 8-2-61:

3S Q RT TE VE Cleber Genee:vez
Conclurta 15-2-61;	 •

PORTARIAS DE 8 DE
JUNHO DE 1961

ee Ministro de Estado dos Nage/nina
-ch Aeronáutica resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fe u art. 29 ,do Decreto n9 47.433,
de 15 de dezemnro de 1959, alterado
n e :o c; ,.9 49.544, de 15 de dezembro
de lre0,

N°	 - Mandar servir em
Bras lia. a partir das datas de apre-
ser tr çã o	 os seguintes mili-
tares:
•_ 3S Q AT Raul Pereira, 02.02.61;

Q MR CM AU Cosme Darnião
Valantim, 'e2.05.61; Si Q IG PM Koso
Yamacia, 22.05.61; Si Q IG PM Jo-
nas Ukstin, 22.05.61; Si Q IG PM
Ideio Arime, 22.05.61; Si Q IG PM
Asnelcin c : se'eia. 22.05.61; Si Q EA
AD AU Jorge Vital, 26.05.61; Si Q
EA AD -AU Edward de Oliveira, . .
2.5.05.61; S2 G) EA AD AU Alceu LiS-
lesa da `Silva, 25.05.61; S2 Q EA a9.13
I J	 Mnsser de Brito,
25.05.61: e S2 @ EA AD AU Luiz
Juno Alves Guerra, 21.05.61.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Aeionautica, resolve:

59 570-01V11 •- Transferir "ex-offi-
cio e para a reserva remunerada da
Aeronáutica, de acôrdo_com os artigos
12, letra b, 14, letra a e letra b donn-
ciso 1 do artigo 16 da Lei no 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, o Taifeiro
de Primeira-Classe (Q TA AF) - Si-
ns Schinidt com os proventos a . que
fizer jus, na forma da Lei no 1.316:'
de 20 de janeiro .de 1951, visto ter
atineicio a idade limite de permanên-
cia no serviço ativo.

No 571-Gal1 - Reformar "ex-offi-
elo- na graduateão de Terceiro-Sar-
gento te,117 -SH AU). o Cabo (Q MR
SB' Au) modesto Borba Dias, de acôr-
do com a letra b do artigo 25, letra c
do artigo 27, letra d do artigo 30 e ar-
tigo 31 combinado com o § 29, letra b
do artigo 33 da Lei n9 2 370, de 9 de
deeeinbro de 1254, e, nos têrmos do
artigo 10 da Lei no 3.067, de 22 de
dezembro de 1956. promovê-lo h, gra-
dileção de Segundo-Sargento, com os
proven tos a que fizer ius, na forma
.da Lei no 1.316, de 20 de • janeiro de
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Franco Biteneourt, no Qezeiel Cene-
rei/ da 15 Zona itereis;

O Cel. Int. Aer — Areirlo de Oli-
veira, ria Diretoria de Intendencia;

O Ten. Cel. Int. Aer — :Viitton Ba-
tista Mano, no Quartel General da
5e Zona Aerea; e

O Maj. Int. Aer — Dnrnly Fritech,
no Centro Técnico da Aerenaullea.

Transferir:
O Maj. Int. Aer — João Laiz Al-

ve.e Ferreira, para a Diretoria cie En-
genharia.

N9 596-GM1 — Reformar ezeofel-
cio. o Cabo (Q NIR CM eU) NI-
reide Moura de Brito, de actirdo com
a letra b do art. 25, letra c de alugo
27, letra e da-art. 30 e ,erra b do
art. 32 da Lei ne 2370. de 9 de de-
zembro de 1954, e, nos têemos do
art. 19 da Lei n9 3057, de 22 de
dezembro de 1956. promove-to à gra-
duação de Terceiro-Sargento, com os roneutica.

• DAJ3INETE DO MINIS] RO

SI Q MR BO AU Valdevino dos
Santos, 24-2-61:	 •

Silva, 14-3-61:
SI,	 1G- PM Antoril Crispim da

0 To PM Nonato Pereira leo-
bãe. 15-2-61;

S1 O 1C1 PM Orlando Araujo, 13
de março de 1961;

Si O TG PM Nele.) VèTeso, 154 61:
S' Q TU PM rale-is !Alberto Men-

jaerlize Amigo 15-3-61;1.
SI Q TU PM Wanderley Pereiraeedeee

d e ' eo 14-9-61:
SI O TU	 OewaidoiCamino Cor-

Si O In p ‘ff Samuel tde Alvarenga
leln etins, 14-3-61:

S1
-
 IG PM Eurterito Tupinarebá

Ah - e n e hee Barre i o. 144-61:	 ISI n IG PM esrlostRoberto Alar-
ceies Fereeira,

$1	 IG PM Joaquim Braga Filho,
14-2-fi":

Te l	 In ,,nir Alfeu Santos dear-
va nin 14-, 61:

q ' 10 PM Renato Comes de gu-
t

ve",o. 14-3-61:
ql Q IG PM Luiz faulino Braz

14-141;
.51 O Tr. PI AnIzio de Barros Du-t„ •i_e_er•

Q Nem; BO AU Jeão da S Iva
Sotrea. 91-2-6!;

$I O TO PM l t iran idir Corbin4n0
eedeede, 14-3-51:
c ! O TU PM Ardente Carlos Gon-et," leeeelee
S1 O IG PM Wilson Sandomlige

C Tr4 PM ret ei v i eo	 11-3.181:
O re; PM^ntio Idnoco' .e

P--en ae Fi lho, 11-3-61;
s i	 rs pea teeedoe Roberto 'Fei-

xe-3 -e	 oetien 11 3-51;
01 ra IG PM Pedro: Corrêa Dias.

5! p I0 PM .TaveneiSarmer to, 11
d e nos	 19q1

1 O IG PM *Teme Bastos da sirva
1 1 -' a':	 ir

si ee	 n-}M Dingo Rodrigues Sc,-
b'-r 1 1' 341:

el O IG PM Constante Colegari,
81. (a Tr; rnr	 l'"Wred

qi 'va. 21-3-81: t

eee t eo e 9
Se O ,0 F1 /le o Bzti.sta Dia/ 11

	

ei	 '51; 
5" O 1Ç F' Hemilten Ribeiro de

r	 -1
c•9 TU F Raberto Alves de Amo--.

91:

82 Q IG	 Zilrnar Leticiarlo Nas-
cimento, 11-3-61;

82 Q ICT Fl ReginaIdo Coelho 11
de maio de 1961;

S2 Q MR SV Miguel Jorge de Al-
buquerque. 11-3-61:

$2 Q MB SV Sebastião José Lo-
pes, 11-3-61;

52 Q MR SV Antonio Ruguê Bor-
ges 11-3-61;

S2 Q MR SV José Marcos Cacei/
Ferreira. 11-3-61,

N9 590-Ga11-1 — Transferir:
O Coronel Aviador Doorgal Banes,

para o Estado-Maior da Aeronáutiea:
O Coronel Avindor Carlos Moreira

de Oliveira Lima, para a -Comisso de
Estudos e Construção da Nova Fez-
cola de Aeronáutica;

O Major Aviador Vigilato Domingos
Vieira, para o 69 Grupo de Aviar:Ao;

O Major Aviador Ivan Janvrot de
Miranda. para o le Grupo de Avia-
ção de Caça.

2 — Classificar:

O Coronel Aviador Alcides Melh-
nho Nelva, no Estado-Maior da Ae-
ronáutica;

O Maior Aviador Mudo Scevola
Ramos Scorzelli. na Base Aérea de
Recife;

O Major Aviador Mario Joaquim
Dias e o Maior Avindor ..ery Casees
Bezerra Cavalcante no 19 Grupo de
Aviação de Caça.

3 — Designar:

O Major Aviador Luiz Morrerei, para
exercer as frinçóes de Comandante
do I/lo G T T, e

4 — Tornar sem efeito:

A classificarão do Maior Adarlor
Ary Casaes Bezerra Cavalcanti, na
Base Aérea de Sentai Cruz, fe i ta pela
Portaria 119 491-Gell, de 17 de maio
de 1961, publicada no Diário Oficial
de 26 do mesmo mese.-
' No 591-GIVI1 — Tornar sem efeito a
Porteria n9 509-Oef1. de 25 de maio
de 1961, na pa rte que diz respeito,
ao Capiteo-Aviador — loa Oscar Au-
gusto.	 •

N° 592-UM! — Por à disooetçào
Governo ao Estado do Pará, pelo
prazo de 1 turiri ano. o IS Q AT El,
Afonso Coelho Perez,

O Ministro de Estncto dos Negenosl
da Aeronáutica, resolve:

Tendo era vista n s

•

 olititacão contida
no Ofieln DP-52-61 de 211 de mar-
co de 1961, do Diretor Presidente da
Fábrica Nacional de Motores: 	 ,

N° 593-UM- — Passar à disnosicAo
duende Fábrica, o ,Tenente-Coronel-
Aviador — Jorge Ernesto Paranhose
Ta borda.

O Minisero de eestedo d'os Negócios
da Aeronáutica, resolve:

De neônio Com 0 nrt. 69 do De-
rreto n9 50.333, de 11 de maio de
lael:

N0 594-GMT — Mandar passar. ã,
dieoesiçã o dos Stibgebineies Militares
abeixo Pitados, os seeuintes militares:

Subganinete • Mili tar do Wall° de
cA nt fl r".1• Pr,ltn o Canitão-Aviador
Amaro Benditas Ferreira;

Subeabinete Militar do Estado do
Pará, o 1 9 • Tenen te-Aviador — Luiz
Antonio Martins Leemll:

Snlegablnete• Mieter do eestado dai
Gen mi leira , o ASP, Of . Adm. Aer I
— Valdir ;orneias de remoem; e

Subentrinete li ttiliter do P.,stado do
Paeaná, o IS Q EN ES — Edgar
Perceenn e o S2 Q IG . F1.— lrineu
Skoaha.

_As deste-1:1~es elas militares *cima,
eão feitas sem ?relu te° dos seus ven-
reerea tns e vantagens por este Mi-i
nistério

0 Ministro de Retsdo dos Negódoid
cio Aeroneutien, resolve;

N9 59e-GM1 — Classztlear;
O Cã Int em. — idewton Cotta

Frença e o Maj. Int. Aer — Jorge
•

nreeenies a Vie tirei' jus, na ftedea
tia Lei no 1.316, de 20 de janeiro cie
1951, visto ter sido julgado incapea
definitivamente para o serviço mili-
tar, não podendo prover os meios da
subsistência.

NO 597-GM1 — Reformar ex-o(llr.'o
o Cabo (Q Am ME AU) — Carlos
Augusto de Carvalho, de aeôrdo cone
a letra b do art. 25, letra a do at-
sigo 27, letra e do art. 30 e letra o
do art. 32 da Lei n9 2.370, de 9 do
Oceembro de 1954 e, nas termos do
art. 19 da Lei n9 3.067, de 22 tia
dezembro de 1956, promovê-lo à gra-
duarão de Terce,e-Sargento, com os
proventos a que fizer jus, na forma
Ca Lei n9 1_316, de 20 de janeiro' de
11/51, visto ter sido julgado ineanrz
definitivamente para o servieo miTi-
ter, não podendo prover os meios de
eubsisteneta. — Briendetrnaln-er Ga-
briel Grua Moss	 Ministro da Ae-

PORTA 4A3 DE 10 DE.JUNITO
e)E

o Ministro de Esr.ado da S.aede _re-
solve:

De steõedo eoen o dispesto no art.
29 ao 1):32. •;LO IV 47.133, de le-12.-ev,
47.4:se• mie prerleigeau -•
de n4e...1',4, de 16-12-60.

No e le — álanciar serv i r en

N9 191 — Conceder dispenea a Léo
de Oliveira Soaies, mie 4(10'pura
Professor de repico Biceoz.a Aplica-
da, do (eu,so Besico de datecie Patince.
para Eneenheiros, da &cola Nacio-
nai de Saúde Piabilea, para o que foi
des!gnedo pela Portaria ne 157, de
30-11-59, publicaria no DiY.Li i0 ui,cza.
de Z-12-59.

35 Q Rir TE Atillo 'fida' Di Állo,
1

2-2-61;
3s O AT SOB, Waldemar Siqueira

Almeida 28-4-61;	 ' t
3S Q. AT MT Frederieci Jaeob S

Ter. 2-2•61:	 .	 I
3S Q RT TE João Freire de Souza

Filho, 2-2-61:	 I
33 Q RT TE João IBosco Cabral

Rente, 3-3-61;	 e
3$ Q RT TE Dimas Costa Mdta,

3-2-61:
3$ Q RT TE Clovee Sobreira I de

Corealho. 2-241;	 it
3 q Q AT MT Rene Braga Jóia, —

2-2- 61*...	 N

CB Ca MR VA Paulo Urvinese 26
de ienelro de 1961;	 II,

CB Q MR ME AU Rainel Amâncio
de Men, 26-4-031;

3S. Q RI' TE VE Didereaes Battea
Prado, 8-2-61;

Pinto. 8-2-61:
3$ Q RT TE VE J é Rodrirs

- 35 Q RE TE VE Olivan Pereira 4e
Melo, 8-2-61;

Gois, 6-2-61:	 I
3S Q RE TE VE losé Teles de

3S Q AT TU Mauro Ribeiro
6-4-61-

tiS Q AT TU Vicen
Preta, 7-4-61;

3 0, Q AT TU Nilton
3$ Q AR TG Sebasti

bral. 8-1-61;
3$ Q EA AL José B

3S Q EA ES Silvio
4-5-61*

3S Q AT' MT Antonio Tarcísio da
Cestn, 6-e-61:

Teixeira de

Pires. 4-4191:
o Pereira Ca-

rges Azevodo,

'Júlio Lobato,

MINISTÉRIO DASAÚDE
cargo de nivel 18-13, da série de :dee-
sse ee 1\12(liet) ela tar-e Sepiernetaer,

PORTARIAS DE 16 DE MAIO	 , Learivaa ne rire.tas Carvaino, ecupae-
L de cargo cie nivel 18-13, 	 seee t.e

.JE 1961	 '	
a

.	 ciasses de Med.co daniectrisea e t-ít
gi	 Viana,	 te

O Ministro de Estado da Saúde re- nvel I7-A, aa
cc . :pan	 .10 cargo ue õk-
serie Ge euesees cie ide-

soive;	 dico Puericuaer, ambos ca Piete -.de •
No exercido de suas eitribuleões e manente, do Quadro de Pessuid

de acõecio com os.ardgces 23, nem to Mmiste..to, para, sob a pres.dentea
do Regimento e e9 tio cee- maiaeia,0 primeiro, consutuntem a.,ounedio
da Escola Nacional de Saúde Pdolica, incinera° int e nribicia de epa ar iro -
aprievatioe, reepeelivamenie, pelos De- gularidaaes cenforine denuneei ore. -

ereosPs. 149659,
259 e 48.253, ,de 23 de l'etate do processo n° 457-61-Er.

-junho de 

INT9 192 — Designar Radmundo Au- e iláa , a Piot t r ue fl ae maio de ieid,
goete de Castro Moine de Anne°, pa- • pera ter ce e.eie.o n.t (J11.V.111,SC:.,71') a.)
.rã. Feofeesor de ropico Beelogia •	1:d-se1'ieo l'adida.4. 00 Jepart	 em
cada, do Cana Beeeee na saúde pe.. Nacional cie 471ClefIlleS R ,rats,
blica para Erigenheiros, da Eerioia Na_ Evaristo Arage.o. eeeti ;a dein ea Si..e,
danai de Saúde Pública. — •Cattete nivel 1.-A, ai qual ficein aes e e ctdee
pinheiro,	 as vantagens do mencionado Dervc

idt 49_544, ue	 •
No uso de sues atribiações

PORTARIA DE 17 DE. MAIO	 e tendo tai ideal: o caie cane.a . (t)
DE 1951

Ne 220 — COAl'i?.US	 w.na (te ::•in,‘..-
pro,tec) 513 ne Is 632, de 196.,

Ove-1; finistrc de Estado da saede ee premeie pra piaeo de le (quinze) deitesol 
ephcacia a Juvenal Macnedo deMc=
nezes, alworista, .nlyel 10, da ParleNo iaso- • de suas atribuições legais, Permanente do Quaaeo de peseoai ai

149 194 — 1 — eicreiar Luiz Mário Ministério da Saúde. atreves ca Per-
de S. Freire • SOW1.1:110. XeGgehr n e're, ter:?. a" 9i, de 10 cie aeril ate
nivel 18-E. Raninee esa,ustino Ferreeee ein pene de rim:unam:e por Mita ee
Arquiteto. nível 17 , A. e ama 3,L.rhi I comedi:nem-o de seus deyeees futica,-
Jennezzi, Esercvente-ductileerata ni I mie,- de acera() coai o artigo 21)4 c' •
vel 1, pela aos exerere eei dee- hilae l ttoe	 nu 1.;11, de 28 de utrubro se
que lhes foram afetos, em virtude de' De eeeido com o dispeieN no me..
inteararem, os dois primeiros crena r do Oemeto n e 47.4e3,	 15.-2-h r.
Membros e a terceira como Secederie 	 '	 elo pelo de n9 49.e44, de ...,
aComs.seu de e i ntlinencia ineembide
de invietigar as .5!LÇa	 o tre seeli..	 N' 221 — Mandar servir em 13.ad-
na e.ozlnria de Beieo Weicod":-útee-to ll , 7e1to Tearão Cr ena. Me(1 ' ee sa-

cio dend o Psiqtrietrico Necidnat, 	 r, nita.rista, nivel 17-A, da Parte • Pel-
Serviee, Naci enel	 Doeneas Menede, niaenenie do wea.dro de -tekeoat dee:e
orneie.- no dia 28 de elidi do ree 0 eV•inisterio, eeercendo a função geai
corrente, "	

,-
f cada de Chau de Circunscrição ri,)
DistrI•o Peamal, etrneolo -F, -ao trete

II — cieterrn 'wd que 4.ssd ele" ficam a.ssegeradas as vanta.:ens
seja i ' ddecrao e * aeftlltanidlidefl IRerliánTlad0 - OCCI-etx n° 49 144. ' a	 -
divid ate dos mercionaties, furei-ma- tir 	 2 de piano rioi enirente ric,
rios.	 N° 222 — Mandar servir em estias!.

POSTARIN PE 9 DE PeNTIO 	 lia, zella C.eveicanti Mourâo eiret.pe,
DE 1961	 Laboratorista, ruyel 9-E, da Par e , Pe.:-

manente do '.Q . I'dro de Pessoal deite
O Ministro de eStadc. da Snlide re Ministério, intnia no Departameem

Solve:	 Nacional de End emias Rurais, à eirel
ficam aseeee rneas	 vaotrieens .ouUsando tia atri btil;ão que die roa- mencionndn Dierieto n9 49 544 •fere o • art. 218. da Lei n9 i.711, de Ne mo de sues atrinineees eede,28 de Outubro de 1952., N9 223 — eornar sem feito, a par-

N O. 213 — Designar, de iceide com lir de 3. de ninho. 'a Penaria n° Ir.
o art. 219 e . 1 19 da cia-ia Lei_ Re- de 24 de ribil de 1961, rela tiva ri
na-io Caetano da Silva, .oeupane do Ariarine Negueira Espíndola, por te:
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FORMULÁRIO
ORTOGRÁFICO

Divalgaçie ike 264

ediçiia

Preço z C4 8,60

A :VENDA

0443 at Vendas: Av. Rodrigues Alva, U
• Agenda I I Miniaterio da Fazenda

Atasidem a pedidos pele Servflo de IteendAlse l‘Wel

_apresentada, naquela data, ao
aistério da Educação e Cultura.
/9 225 — Designar Hermes Affonso
rtholomeu, ocupante do cargo em
aissão, slmbolo 4-0, de Diretor da
asão de Organização e Cooperação
Departamento Nacional da Crian-
para substituto eventual do Di-

or-Geral classe Departamento, em
s faltas e impedimentos. — Cattete
'heiro.

DESPACHOS -
Tempo em Obro

n .C. 33.143-57 — Jorge Sampaio de
rsillac Motta

S.C. 50.973-59 —
de Mello

S.C. 2.100-61 —
Furtado

S.C. 2.357-61 —
Gingai

3.C, 7.982-61 —
Salles

S.C. 8.142-61 — Carlos Pinto
5.0. 15.499-61 — Alcino F.ancis.m

das Chagas
"Deferido, de acôrdo com o pare-

cer." Em 15 de maio de 1961. —
Cattete Pinheiro.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 13 DE MAIO DE 1961

O Diretor do Departamento de Ad-
ministração do Ministério da Saúde,
resolve:

No uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 59 do Decreto n9 37.371 de
17 de maio de 1955, tendo em vista
1o960que consta do processo n 9 35.424 de

N9 11 — Remover, a pedido, de acôr-
do com o art. 56, item I, da Lei na-

mero 1 711 de 28 de outubro de 1952,
Maria Helena da Silva Timotheo da
Costa,' t>cupante do cargo de uivei 8,
da série de classes te Escriturário, da
Parte Permanente do quadro de pes-
soal dêste. Ministério da Divisão do
Material dêste Departamento, para o
Departamento Nacional de Endemias
Rurais, em caráter provisório até que
se efetue a lotação defintiva dos ór-
gãos ciaste Ministeno, em face da Lei
n9 3 780 de 12 de julho •de 1960. —
Luiz Mano Borges E.ti cila, rhi ecoe
Geral.

Aurelio Rodrigues

Antônio Nóbrega

Alzira do Amaral

Alvaro de a_cahno

Divisão do Pessoal

RELAÇÃO DE SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA SAUDE QUE PASSAM a. Trzt seXal taCICIO EM BRAS/LrA

Data
Nome do Servidor 	 Cargo ou Punção	 Ato de Designaçãc e Publicação	 da

Chegada

1
Maria de Lourdes

xeira de Carvalho 13a-1
rata	 •	 	 1	 Guarda Sanitário	 nivel 9	 	 Portaria n9 141 de . 25-4-61 — Diário Oficial de 25-4-61 •... 11-5-31

Maria Luiza Campos ... Escrevente datilógrafo — nível 7 • Portaria n9 138 da 25-4-61 -a- Diário Oficial de 25-4-61 ....1 6-5-61

Maria da Paz de Vascon-
celos	 Crespo	 	 Oficial de Administração — nivel

12-A	 .	 .	 	 Portada n9 131 de 14-4-61 — D'Ic.rto uficiai ce Is- -o1 .... 9-5-61

1,
Brasília, 16 de maio de 1961. — José IV ecleiros, Diretor da Divisão do Pessoal. -

01

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 10 DE JUNHO

DE 1961 -
D Ministro das Minas e Energias,

sando da atribuição que lhe cota-
ra o art. 59 do Decreto-lei n9 5.764,

19 de agasto de 1943, tendo em
ta o que propôs a DiviSão de Aguas
Departamento Nacional da f ero-

tção Mineral;
N9 69 — Estabelecer, á titulo pre-
rio, até a determinação do inves-
ento, em aditamento à Portaria
659, de 22 de junho de 1956, 0-3

guintes tarifas para a nova classe
consumidores, criada na tabela

da Companhia Energia Elétrica da
Bahia;

— Tarifas aplicáveis aos consu-
midores ligados ao sistema secundado
de transmissão e recebendo energia
sob a • tensão aproximada de 13.800
volts.

Taxas mensais:
— Taxa Básica

Demanda:
— Cr$ 125,00 por kw para os pri-

meiros 500 kw de demanda;

— Cr$ 110.00 por kw para os se-
guintes 4.500 kw de demanda;

Cr$ 90,00 por kw para os se.
guintes 20.000 kw de demanda;	 •

— Cr$ 70,00 por kw ou fração de
demanda excedente e mais;

Consumo:
— Cr$ 0,50 por kwh de consumo

mensal para os primeiros 150 icwia
por kw de demanda;

--- Cr$ 0,35 por kwh de consumo
mensal para os seguintes 100 kwh por
kw de demanda;

— Cr$ 0,10 por kwh de consuma,
mensal excedente.

E — Descontas
Os consumidores recebendo energia

em 66 KV gezadw do um Usou:o
de 10% nas suas contas mensais.

2 — Sabre as tantas ora fixarias,
incidirão os adicionais coutarias peta
Companhia Hidrelétrica do São Fran-
cisco à Companhia Ener ala Elétrica
da Bahia.

3 — As tarifas ara fixadas, se aaii-
cam aos consumos e demandas re-
gistrados imediatamente após as pri-
meiras /alturas dos medidores -cais-
andas 'posteriormente à publicação
desta Portaria.	 Joao^ Agripino.

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

CÓDIGO

BRASILEIRO DO AR:

DIVULGAÇÃO N. 762

Preço: -Cr$ 8,00
A VENDAI

Seção de Vendasi . Av. Rodrigues Alves. X

.Agencia	 Ministério da Fazenda

fende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabalso Postal
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_($eção	 Parte

DESPACHOS DO MINISTRO
13RE5LUENTE

Em 8-12-60
Concedendo, cone' fundamento na

art. 138, item I, da Lei ne 1.'711-52, ao
Assessor Administrativo, padrão "M",
- José Hélio Brito Costa, a pertir de
novembro co corrente ano, o salário-
familia a que faz !jus, pelo seu de-
pendente Manoel Antônio Ribeiro
Costa, nascido em 5 de novenabro úl-
timo. (Proc. 87.653-60).

Conceaando, cone. fundamento na
Lei. 1.82e, da. 9-3-53, combinada com
o art. 20 eia Resoluçáo n° 134-53, da
Secretaria da câmara dos Deputados,
majoração de gratificação adicional
de mais 5% sôbre Os respectivos ven-
cimentos, a partir de 4-3-59, à Oficial
Instrutivo, simboloi Tse-5, Ida Valia-
dares Ribeiro. (Prec. 89.088-60).

Em 12-12-60
Concedendo, com fundamento na

Lei 1.820, de 9-3-53, combinada com
art. 2 • da Resomeâ, ri° 13+ 53, da

Secretaria da Câmara dos Deputados.
majoração de gratificação adicionai
de mais 10% sôbre o. respectivos ven-
cimentos, a partir 'de 26 de novembro
tltimo, ao Contador, símbolo TC-6,
Luiz Marques Leitão. (Proc. mimei°
90.779-60).

Em 14-12-60
Concedendo, -com fundamento na

Lei 1.820, de 9-3-53, combinada com
o art. 2' da Resoluçno 44 58, tia
Secretaria da câmara dos Deputado.,
majoração de gratificaeao [adicional
de 20% sôbre os respectivos vencimen-
tos, a partir de 14 de dezembro de
1960, à Dactilógrafa, símbolo TC-9
Sebastiana Serejb geloso. kProceaso
n" 87.652-60).

Em 15-12-60	 ,
Concedendo, com funclaruento na

,Lei 1.820, de 9-3e53, combinada com
o art. 2° cia Resolueão n131 5e. oa
Secretaria da Câmara dos Deputados,
majoração de gratificação adiciona,
de 20% sõbre os respectivos vencimen-
tos, a partir de t1e-12-60, ao Oficial
Instrutivo, símbolo TC-6, Jase Sebas-
tião Barreto deL Macedo: (Processo
w 96.036-60) .
• Em 1E-12-60

No processo era' que a Bibliotecá-
ria, símbolo TC-8, Ivonne Moreira
Rodrigues Barbosa, requeri autoriza-
ção para gozar alicença especiaL foi
proferido o seguinte despacho: eIn-
deferia°. A peticionâria não fixou a
data em que entrará em gdzo da li-
cença solicitada". Proc. 96.6e1-60).

Concedendo, com fundamento no
parágrafo único 'do artigo 27, da Lei
n° 1.711, de 28de outubrie de 1952,
a Nair Alves de Souza, noraeada para
exercer cargo de Escriturária dêste
Tribunal, prorrogação do prazo de 30
dias para a Posse no referido cargo,
(Proc. 94.569e60).

EtW 17-12-6e I

Concedendo, com fundamento nos
artigos 97 e 93 da Lei 1.711-52, à ofi-
cial Instrutivo, símbolo TC-4, Cleo-
nice Ribeiro Pessoa, sessenta dias de
licença, a partir de 11 de dezembro
corrente, (Proc,f 175.938-60

Irrri, 21-12-60
; Portarias- n° 140-60 - besignándo:
I1 - o diretor 2-c da 20 Diretoria
de Tomada de contas paplo Martins
de Abranches para auperintender os
trabalhos de mudança do pessoal 3
Material do Tribunal.

- os Diretores 2-Ce respectiva-
mente, da 3e Diretoria de Fiscaliza-
ção Financeira I e da 1 1P Diretoria de
Tomada de Contas - Jate Escolasel-

e co Abreu de Oliveira e Luiz da Frota
Metes, para S'e encarregarem, esae-
cialmente, o primeiro, da transferén-,_

9F19.1AL

• TRIBUNAL

eia do pessoal, e o segundo, do trans-
porte do acervo mobiliário para Bra-
sília.

Lli - o Oficial Instrutivo, símbolo
TC-5 - Aloisio Ubaldo Alves Leite,
Secretário do Diretor aa la DFF, pa-
ra estabelecer, no haacrêsse da mu-
dança do Tribunal, e por determina-
ção do Diretor Superintendente, to-
dos os contactos neceesários, não só
com o Grupo de Trabalgo do DASP
como também com o pessoal que já
se encontra na Capital . Federal.
Iv - autorizando o Diretor Supe-

rintendente a requintar, diretamente,
de qualquer Diretoria, o pessoal e ma-
terial necessários aos trabalhos de
mudança, representando à Presidência
sempre que preciso e sôbre qualquer
dificuldade ligada à traneferência pa-
ra Brasília.

V - pondo à disposição do Gabi-
nete da Presidência os Diretores 2-0
_ Paulo Martins de Abranches e Luiz
da Frota Matos, a partir de 21-12-60,
e, a partir de 2 de janeiro do próxi-
mo ano, o Diretor 2-0 - José Esco-
lástico Abreu de oliveira.

N° 141-60 - Designando o Oficial
Instrutivo, símbolo TC-5, Animar da
Silva Macedo, para substituir o Dire-
tor da Primiera Diretoria de Tomadas
de Contas, Luize cia Frota Mattos, du-
rante o seu imPedimento.

N° 142-60 _ Designando o Oficial
Instrutivo, símbolo TC-5, Hélio Sil-
va, para substituir o Diretor da Se-
gunda Diretoria de Tornada de con-
tas, Paulo Maritns de Abranches, du-
rante n Seu impedimento.

N°/143-63 - Designando o Oficial
Instrutivo, símbolo TC-5, Leodegário
Domingos dos Santos, para substituir
o ere.tt.o.r da Terceira Diretoria de
Fiscanze ção Financeira, José Escolás-
tico Abreu de Oliveira, a partir de
2 de janeiro próximo.

Em 20-12-6c
Despacho:

No requerimento em que o Auxiliar
de Conservação, símbolo TC-12 - odir
de Castro Nogueira - lotado e com
e,xercicio na Delegação dêste Tribunal
no Estado do Maranhão solicita sua
remoção para a Delegação deste mes-
mo Tribunal no Estado do Ceará, foi
exarado o seguinte despacho; "Aguar-
de oportunidade".

Em 6-1-61 •
Portaria:

N° 10 - Concedendo dispensa ao
Oficial Instrutivo, símbolo TO-5, Má-
rio de Andrade Jambo, da função
gratificada, símbolo 2-P, de De l ega-
do do mesmo Tribunal no Estado de
Sergipe.

ene_ EDIENTE	 SUPERVISOR
COMISSA0 DE INSTALAÇAO

TRIBUNAL DE CONTAS Em
BRASILIA

Em 18-2-61
Portarias:

N° - elogiando o Diretor ig-
nácia Xavier da Silva pelo elevaéo
espirito de cooperação aliado a ex-
cepciona, capacidade . de trabalho, o
qual, mesmo durante o período de suas
férias regulamentares, prestou inea-
timáveis serviços ajudando-me deci-
sivamente na execução dos pezadoe
encargos a nirn confiados de mode
a propiciar que a instalução do Tri
bunal do Contas em Brasília, 'a 12 cie
janeiro último, ee e ?etivasse, embora
sem se dispor de quaisquer recursos,
com o mínimo de alhas possível.

N° 2 -61 - elogiando o Oficial Ins-
trutivo Juarez Rodrigues pela eficiên-
cia, sobriedade, lhaneza e amor ao
trabalho excepcionais demonstrados
durante o período em que serviu sob
minhas ordens como membro da Co-
missão de Recepção dos servidores do
Tribunal tfansferecias para Brasília.

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES
• EXTERIORES

Departamento de Administração

Divisão do Material

ramo de ajuste celebrado entre a
Divisão do Material do Departa-
mento de Administração do Anuis-
teria das Relações Exteriores e a
firma "Lavandaria dos Hotels e
Similares S.A, (Lavanderia Pari-
siense), para o Serviço de forneci-
mento de loa tiras e guardanapos pa-
ra o Restaurante durante o exercí-
cio de 1961.
Aos trinta e um dias do mês de

maio de mil novecentos e sessenta e
um, o Chefe da Divisão do Material
do Ministério das Relações Exterio-
res e Presidente da Comissão desig-
nada pelo Senhor Ministro de Estaeo
das Relações Exteriores, conforme reer-
taáa de vinte e cinco de maio cor-
rente, para julgamento e demais trâ-
mites das concorrências abertas no
presente exercício por êste Ministé-
rio, Diplomata, classe "II", Paulo
Eras Pinto da Silva, de conformivade
com a aprovação da Concorrência Pu-
blica numero dois, de dez de abril
último, cuja Ata foi publicada no
Diana Oficial de cinco de maio cor-
rente, confiou à firma "Lavanderia
dos Hotels e Similares S.A. (Lavan-
deria Parisiense)", estabelecida na
Rua Lopes Quintas numero duzentos
e quarenta e quatro, nesta Capitai,
neste ato representada pelos Senno-
nos Francisco Marques e Dermeval
José Frreira, respectivamnte pirem-
Presidente e Diretor-Tesoureiro da
firma, daqui por diante denominada
-Lavanaaria Ieariense", a execução
dos serviços de fornecimento de toa-
lhas .e guardanapos ao Restaurante
dêste Mirasterio, com a qual assina
o presente tênuo de ajuste, mediante
'as seguintes clausulas: Primeira: A
"Lavanderia Parisiense", a execução
viço de fornecimento mensal de ema
média de 700 toalhas de pano branco,
limpas, para mesa, tamanho 2x2 e
4.000 guardanapos de pano branco,
tamanho 40x40, obrigando-se à troca
diária das peças usadas por . limpas
e em perfeito estado, pelo preço cie
Cr$ 18.000,00 (dezoito mil cruzeiros)
mensais. Segunda: O pagamento será
efetuado mensalmente, devendo as
contas -serem apresentadas acompa-
nhadas dos respectivos comprovantes
Terceira: A Lavanderia Parisiense fica
dispensada de depósito no Tesouro
Nacional, a título de caução, por se
tratar de firma reconhecidamente
idônea e porque os pagamentos só
serão efetuados após a prestação dos
serviços. Quarta: 'Os serviços ,só iene-
carão a ser prestados após o registro
do presente ajuste pelo Tribunal de
Contas e cessarão em trinta e um

de dezembro de mil novecentos e ses
senta e um. Quinta: Ficará a Le
vendaria Parisiense sujeita it :nua
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros
por infração de qualquer cláusula d
ajuste e ao dôbro, em caso de reli
cidência numa mesma cláusula. Ser
ta: Tôdas as multas de que trata
presente ajuste serão aplicadas pai
Chefe da Divisão do Material, ca
bendo recurso, dentro do prazo d
três dias, para o Chefe do Departa
mento de Administração, mediant
prévio recolhimento da multa, ser.
efeito suspensivo. Sétima: A Lavai
daria Parisiense se compromete a te
fazer os serviços quando não aceito
por serem -considerados deficiente.
sem que êsse novo serviço acerve
ônus para o Ministério das Relac:be
Exteriores. Oitava: A rescisão do pre
sente ajuste terá lugar, inclependen
de interpelação judicial ou extra-ju
dicial, quando: a) a Lavanderia Pa
risiense falir, entrar em concordai,
ou se dissolver; b) a Lavanderia Pa
risiense transferir no seu todo ou par•
te o presente ajuste sem prévia anuen
cia do Senhor Ministro de Estado
C) quando fôr suspensa a prestaçã
de serviços por prazo superior a de.
dias consecutivos; d) a execução do.
serviços fôr considerada deficiente
e) as multas aplicadas atingirem í
importância de vinte mil cruzeiro:
(Cr$ 20.000,00). Nona: O valor cli,
presente ajuste é de cento e oito mel
cruzeiros (Cr$ 108.000,00), referent
à prestação de serviços de Junho
dezembro de mil novecentos e sessen-
ta e um, DéCillia: Foi extraia() c
empenho global número setenta e no-
ve, datado de 29 de maio de mil no-
vecentos e sessenta e um, na , impor-
tância de cento e oito mil cruzeiros
(Cr$ 108.000,00), à conta da Verba
01.01 - Secretaria de Estado (Des-
pesas Próprias), 1.0.00 - Custeio,
consignação 1.5.00 - Serviços de
Terceiros, subcorasignação 1.5.05 -
Serviços de asseio e higiene; taxas dc
água, esgôto e lixo, do anexo numere
4.19 (quatro ponto dezenove) da Lei
número 3.834 (três mll oitocentos e
trinta e quatro), -de dez de dezembro
de mil novecentos e sessenta, publi-
cada no Diário Oficial cie dezesete
de dezembro do mesmo ano. Decaias,.Priniezra: O presente ajuste só terá
validade após seu registro pelo Tri-bunal de Contas, não se responseol-
Usando o Govarno por indenizaeão
alguma se aquêle Instituto denegai'o registro. Decima Segunda: A ba-
vendaria Parisieiese apresentou os do-
cumentos exigidos por lei, e declarou
eleger o fôro desta Capital como seu
domicilio legal. E, por estarem acor-
des, lavrou-se o presente têrmo de
ajuste, que depois de lido e &ciado
conforme, é assinado pelas partes in-
teressadas, pelas testemunhas pre-
sentes e por mim, Therezinha Castra
Lima, Secretária da Comissão de
.Concorrências, que o lavrei. Assina-
dos: Paulo Brai Pinto da Silva. Cha.

- ~"er ..nRmos_ DE CONTRATOS

Junho de  1961

do mobiliário no prédio deetinadae
Tribunal, mostrou-se excepcionaltue:
te dedicado a seus misteres os que
executou com excepcional brilho.

SECA° DE PESSOAL E MATERIA
. -

1?-ètificação

No Diário Oficial do dia 6 de já-,
neiro último, à página n9 176, 10 c,

Onde se lê:
() Presidente do Tribunal de Cor

tas tenho em vista a Resolução na
merç 16, de dezembro de 1960, resolve

Leia-se:
O Presidente do Tribunal de eor

tas, tendo em , vista a Resolução nú
mero 15, de 16 de dezembro de 196t
resolve:

PE CONTAS.

N° 3-61 -elogiando O Oficial Ins-
trutivo Jacinta Ferreira pelo espírito
de abnegação e amor ao trabalho du-
rante o período em que estêve incum-
bida de receber os funcionários cio
Tribunal de Contas transferidos para
Brasília,.

N° 4-61 - elogiando o Oficial Ins-
trutivo Lucy Gome:: da Callva, que,
posta h, minha disposição desde 3 cite
junho de 1960, quando representante
do Tribunal em Brasília, revelou sem-
pre elevado espirito de sacrifício e
amor ao trabalho executando serviços
mesmo fora das horas do expediente
com boa vontade e espírito dke renún-
cia.

N° 5-61 - elogiando o auxiliar de
Portaria Daniel pereira de Souza, que,
Incumbido da recepção e insta'ação
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te da Divisão do Material e Presa-
dente da Comissão de Concorrências;
Carlos Norberto de Oliveira Pares,
Membro da Comissão de Concorrên-
cias; Gilda Schayer Fraga, Membro
da Comissão de Concorrências; Fran-
cisco Marques, Diretor-Presidente da
Lavanderia Pariense; Dermeval José
Ferreira, Diretor-Tesoureiro da 'La-
vanderia Parisiense; Odilon Dantas
Barreto, Testemunha; Antônio de
Oliveira Pinto Junior, Testemunha;
Therczinha Castro Lima, Secretária
da Comissão de Concorrências.

(N9 23.223 — 6-6-61 — Cr$ 612,00)

Termo de ajuste celebrado entre a
Divisão do Material do Departa-
mento de Administração do Minis-
tério das Relações Exteriores e a
firma "Lavandaria dos liciteis e Si-
milares S.A. (Lavandaria Parisien-
se)", para lavagem de roupas du-
rante o exercício de 1961.

Aos trinta e um dias do mês de
snalo de mil novecentos e sessenta e
um, o Chefe da Divisão do Material
do Departzunento de Administraeao
do Ministério das Relações Exterio-
res e Presidente da Comissão desig-
nada pelo Senhor Ministro de Estado
das Relaçõeá Exteriores, conforme
Portaria de vinte e cinco de maio
corrente, para julgamento e demais
trâmites das concorrências abertas no
presente exercício por êste Ministé-
rio, Diplomata classe "M", Paulo
Braz Pinto da Silva, de conformida-
de com a aprovação da Concorrência
Pública número um, de dez de abril
ultimo, cuja Ata foi publicada no
Diário Oficia! de cinco de maio cor-
rente, confiou à firma "Lavanderia
dos "loteis e Similares S.A. (Lavan-
deria Parielense)", estabelecida à Rua
Lopes Quintas número duzentos e
quarenta e quatro, nesta Capital,
neste ato. representada pelos Senho-
res Francisco Marques e Dennearal
José Ferreira, respectivamente Dire-
tor-Presidente e Diretor-Tesoureiro
ela firma, daqui por diante denomi-
nada "Lavanderia Parisiense", a exe-
cução das serviços de lavagem do
roupas dêste Ministério, com a qual
assina o presente têrmo de ajuste,
mediante as seguintes cláusulas: Pri-
meira: A Lavanderia Parisiense obri-
ga-se a executar o referido serviço
pelos preços seguintes, inteirameute
de acôrdo com a sua proposta datada
de dez de abril de mil novecentos e
sessenta e um: Uniforme tipo dolinan
de brim branco — uni Cr$ 90,00 (no-
venta cruzeiros); uniforme de brim
mescla (camisa esporte) — uni
Cr$ 90,00 (noventa cruzeiros); ma-
cacão de brim mescla — um Cr$ 56.20
(cinquenta e seis cruzeiros e vinte
centavos); uniforme de jaquetão de
brim branco — um Cr$ 90,00 (no-
venta cruzeiros); uniforme tipo dol-
man de brim pardo — um Cr$ 90,00
(noventa cruzeiros); uniforme de ca-
semira preta — uni Cr$ 90.00 (no-
venta cruzeiros); guarda-pó — um
Cr$ 72,00 (setenta e dois cruzeiros);
camisa de peito duro uma Cr$ 60,50
(sessenta cruzeiros e cinquenta cen-
tavos); Capa de boné	 uma 	
Cr$ 14,00 (quatorze cruzeiros); Co-
larinho — um Cr$ 7,50 (sete cruzeiros
e cinquenta centavos); Jaqueta para
garçon — uni Cr$ 45.00 (quarenta e
cinco cruzeiros); calça de xadrez para
cozinheiro — uma Cr$ 41,20 ( qua-renta e um cruzeiros e vinte centa-
vos); calça peeta para garçon ume
Cr$ 41,20 (quarenta e um cruzeiros e
vinte centavos); avental branco —
uni Cr$ 45,00 (quarenta e cinco cru-
zeiros); gorro para cozinheiro — uni
Cr$ 14,00 (quato:ze cruzeiros); toa-
lha felpuda para mão — uma 	
Cr$ 9,40 (nove cruzeiros e quarenta
centavos); toalha de linho para ban-
quete Cr$ 490,00 (quatrocentos e .no-
venta cruzeiros); guardanapo de li-
nho — um Cr$ 6,50 (seis cruzeiros e

cinquenta centavos); Pano de copa
— um Cr$ 6,50 (seis cruzeiros e cin-
quenta centavos); lençol para gabi-
nete médico — uni Cr$ 16,80 (dezes-
seis cruzeiros e oitenta centavos);
capa para cadeira — uma Cr$ 26,20
(vinte e seis cruzeiros e vinte centa-
vos); cortina — uma Cr$ 490,00 (qua-
trocentos e noventa cruzeiros); guar-
da-pó branco — um Cr$ 72,00 (se-
tenta e dois cruzeiros). Segunda: O
pagamento será efetuado mensalmen-
te, de acôrdo com os serviços exe-
cutados, devendo as contas serem
apresentadas acompanhadas dos res-
pectivos comprovantes. . Terceira: A
roupa deverá ser apanhada e devol-
vida de acordo com os artigos quinto
e sexto do Edital de Concorrência
publicado nos Diário Oficial de dez,
onze e treze de março do corrente
ano, transcritos a seguir: artigo quin-
to) a relação de roupa a ser lavada
deverá ser procurada, na Divisão do
Material. Artigo sexto) a roupa a ser
lavada será entregue às segundas-
feiras, entre 14 e 16 horas. Quarta:
A Lavanderia Parisiense fica dispen-
sada de depósito no Tesouro Nacio-
nal a titulo de caução, por se tratar
de firma reconhecidamente idônea e
porque os pagamentos só serão efe-
tuados após a prestação dos serviços. -
Quinta: Os serviços só passarão a
ser prestados após o registro do pre-
sente ajuste pelo Tribunal de Con-
tas e cessarão em trinta e um de
dezembro de mil novecentos e ses-
senta e uni. Sexta: Ficará a Lavan-
deria Parisiense sujeita à multa de
Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) por
infração de qualquer cláusula de ajus-
te e ao dôbro, em caso de reincidên-
cias numa mesma cláusula. Sétima:
Tôclas as multas de que trata o pre-
sente ajuste serão aplicadas pelo
Chefe da Divisão do Material, cahen-
do recurso, dentro • do prazo de três
dias, para o Chefe do Departamento
de Administração, mediante prévio
recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. Oitava: A Lavanderia
Paiisiense se compromete a refazer
os serviços quando não aceitos por
serem considerados deficientes, sem
que ésse novo serviço acarrete qual-
quer OntiS para o Ministério das Re-
lações enteaseiores. Nona: A rescisão
do presente ajuste terá lugar, inde-
pendente de interpelação judicial ou
extra-judicial, quando: a) a Lavan-
deria Parisiense falir, entrar em con-
cordata ou se dissolver; b) a Lavan-
deria Parisiense transferir no seu to-
do ou em parte o presente ajuste sem
prévia anuência do Senhor Ministro
de Estado; c) quando fôr suspensa a
prestação dos serviços por prazo su-
perior a dez dias consecutivos; d) a
execução dos serviços fôr consieteriecia
deficiente; e) as multas aplicadas
atingirem a importância de vinte mil
cruzeiros (Cr$ 20.000,00). Décima: O
valor do presente ajuste é de 	
Cr$ 542.000,00 (quinhentos e quaren-
ta e dois mil cruzeiros) . Décima Pri-
meira: Foi extraído o empenho glo

-bal número setenta e oito, datado de
vinte e nove de maio de mil nove-
centos e sessenta e um, na importem-
cie de Cr$ 542 000,00 (quinhentos e
quarenta e dois mil cruzeiros), à con-
ta da Verba 01.01 — Secretaria de
Estado (Deepesas próprias ), 1 .0 33
Custeio,  1.5.00 — Ser-
viços 'de . Terceiros, subconsignação
1.5.05 — Serviços de asseio e higie-
ne; taxas de ágrra esgôto e lixo, do
anexo n9 4.19 (quatro ponto cirze-
nove) da Lei número 3.834 (três mil
oitocentos e trinta e quatro) de dez
de dezembro de mil novecentos e ses-
senta, publicada no Diário Oficial de
17 de dezembro do mesmo mês e ano,
Décima Segunda: O presente ajuste
só terá validade após seu registro pelo
Tribunal de Contas, não se respon-
sabilizando o Govêrno por indeniza-
ção alguma se aquele Instituto dene-
gar o registro. Décima Terceira: A
Lavanderia •Parisiense apresentou os
documentos exigidos por léi, e decla-

rou eleger o fôro desta Capital como
seu domicilio legal. E, por estarem
acordes,- lavrou-se o presente têrmo
de ajuste, que depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes in-
teressadas, pelas testemunhas presen-
tes e por mim, Therezinha Castro Li-
ma, Secretária da Comissão de Con-
corrêncies, que o lavrei. Assinados:
Paulo Bras Pinto da Silva, Chefe da
Divisão do Material e Presidente da
Comissão de' Concorrências; Carlos
Norberto de Oliveira Pares, Membro
da Comissão de Concorrências; Gilda
Sphayer Fraga, Membro da Comis-
sao de Concorrências; Francisco Mar-
ques, Diretor-Presidente da Lavande-
ria Parisiense; Dermeval Jeisé Fer-
reira, Diretor-Tesoureiro cle Lavan-
deria Parisiense; Odilon Dantas Bar-
reto, Testemunha; Antonio de Oli-
veira Pinto Junior, Testemunha; The-
rezinha Castro Lima, 'Secretária da
Comissão de Concorrências.

(N9 23.230 — 6-6-61 — Cr$ 612,00)

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
• E OBRAS PÚBLICAS .

Departamento Nacional
• de Portos, Rios e Canais

Têrmo de .Ajuste que entre si fazem
o Departamento Nacional de Por-
tos, Rios e Canais e a Firma" Suje-
flade Engenheira Limitada, para a
Construção de um Armazém Exter-
no no Pôrto dc Angra dos Reis, no
Estado do Rio de Janeiro.
Aos 9 (nove) dias do mês de arraio

de 1981 (mil novecentos e sessenta e
um), na sede do Departamento Na-
cional de Portos, Rios e Canais. á Pra-
ça Meuá número 10 (dez), nesta Ci-
dade, o Engenheiro Civil Thiers de
Lemos Fleining, Diretor-Geral da
mesmo Departamento, Substituto, da-
qui por diante' denominado simples-
mente "Departamento". "ad referen-
dum" do Exmo. Senhor Ministro da
Viação e Obras Públicas, ajusta comes(
firma Sociedade Engenharia Limita-
da, sediada à Avenida Treze de Maio,
23 (vinte e três). 5 9 (quinto) pavi-
mento, nesta Cidade do Rio de Ja.-
nem, daqui por diante denominada
simplesmente "Contratante", represen-
tada neste Ato pelo Engenheiro liélie
de Macedo Soares e Silve, a constru-
ção de um armazém externo no pôrto
de Angra dos Reis, no Estado do Rio
de Janeiro, independentemente de
Concorrência Pública, nos termos da
letra 'a" do artigo 246 (duzentos e
quarenta o eeis), do Regulamento-Ge-
ral de Contabilidade Pública, de acôr-
do com o despacho exarado pelo Exma.
Senhor Presidente da República, em
19 (dezenove) de maio próximo fin-
do , na Exposição de Motivos núme-
ro 291 GM (duzentos e noventa e um
GM), de 8 (oito) de maio citado, do
Ministério da Viação se Obras Públi-
cas, despacho asse que foi publicado
às páginas números 4:638-39 (quatro
mil, seiscentos e tanta e oito barra
trinta e nove), doiário Oficial da
União (Seção I — Parte I), número
113 (cento e treze), de 22 (vinte e
dois) daquele mês, e mediante as se-
guintes Condições:
08

Primeira A; obras objeto do pre-
sente Termo de Ajuste consistem na
construção de um armazém externo
no pôrto de /negra dos Reis, Estado
do Rio de Janeiro, de acôrdo com o
estabelecido nas "Normas" elaboradas
por êste Departamento. a proposta da
"Contratante" e as espeelficaades
constantes do projeto aprovado, cu-
jos' documentos passarão a fazer par-
le integrante deste Termo de Ajuste,
independentemente de transcrição, bem
como a Exposição- de Motivos número
291 GM (duzentoe e noventa e uni
GM). de 8 (oito) de maio do cor reis-
te ano, acima citado.

Parágrafo Único. O orçamento da
obra a que se referis o presente Têr-

mo de Ajuste é de Cr$. 32.792.200,00,
(trinta e dois milhões, setecentos O,
noventa e doia mil e duzentos cruzei.
ros).

Segunda— A "Contratante" se obrIÁ'
ga a apresentar ao "Depnrtamcnto"
o projeto definitivo e os respectivos
eálaillos estruturais, para construção
do armazém, para a deviaa aprovação
por perta déste Departamento, que
decidira antes do prazo fixado para'
o inicio das obras.

Parágrafo Único. Fica reservado ao
Govêrno o direiot de intruduzir nos
planos aprovados, as modificações que
julgar convenientes devendo, porém,
fazê-lo com a devida antecedência, de
modo que as 'mesmas não constituam
Prei teia) para a "Contratante".

Terceira — As obras serão execra-,
teclas sob a fiscalização direta do "De-
partamento", por intermédio do Dé-
cimo Quarto Distrito de Portos, Rios
e Canais, o qual, para os efeitos do
presente Ténno de Ajuste, será deno-
minado simplesmente eFieealizaçfm"..,

Parágrafo Primeiro. Na execução
das obras serão observadas fielmente
os Projetos aprovados, e suas especl-
ficações, bem como as instruções que
forem dadas pela "Fiscall-ação", des-
de que não contrariem as Cláusulas
dalte Tênno de Ajrete.

Parágrafo Segundo, Respeitados
projeto e especificações aprovados, po.
dera a "Contratante" dar aos trabaa
Ihos a orientação Marfe, e adminise
trativa que mais lhe convier, conten-
to que, a juizo da "Fiscalização", não
venham prejudicar as condições téc-
nicas cie mesma.

Parágrafo Terceiro. A "Fiscalização"
registrará o andamento das obras ene
boletins diários, com todos os deta-
lhes po.ssiveis, tais como "croquis",
quantidade e qualidade dos mateziais
empregados - mencionado também O
número de operários e respectivas es-
pecialidades, condições de serva o, es-
tado do tempo e quaisquer useiros ele.*
mentos que julgue necessários.

Parágrafo Quarto, Tôdas as ordens
de serviço. intimações. reclamações, e,
em geral, quaisquer entenda-cientes en-
tre a "Fiscalização" e a "Contratan-
te", serão feitos por escrito, na oca-
sião devida, não sendo tomadas ene
considerace o quaisquer alegações cont
fundamento em ordens ou deciaraçõrs
ver beis.

Parágrafo Quinto. A -"Oontratan te"
obriga-se a' manter em Angra dos Reis,
um Engenheiro devidamente habilita,
do, como seu representante legal e
responserel pela execução das obras, .
cida erene será submetido à aceite see
do aDepartemento", sem embargo da
responsabilidade exclusiva e única da
"Oóntratente", por quaisquer falhas
ou defeitos que ee verificarem nas

Parágrafo Sexto. A "Contratante"
obriga-se a retirar doe serviços ás ope-
rários ou prepostos que, a juízo - da
"Fiscalização". proceearem nor quais-
quer meios criar embaraços à fiscali-
zação das obras, bem como a fazer
remover quaisquer materiais que, a
juízo da mesma "Fisw"- — não
sejam considerados como satisfazendo
às especificações aprovrdaz.

Parágrafo Sétimo. Dee decisões de
"rcoalizzaa'- o" Poderá a "Cora—len-
te" reeverer, sem efeito susrenedo pe-
rs. o Diretor-Geral do "Departaniens
to'•.

Quarta — O prazo para inicio dal
obras é de 5 (cinca) dias e para r coit-
cluseen integral das In'--rnas ,O) de 110
(cesto e -dez) dias, coni n rlos ambos
da data de regisfi o deste Tarou) pele
Tribunal de Contas.

Parágrafo Prinze°ro Todos os pra-
zos a que se refere à preernte
sula,	 pederão str ereedides nos ca-
sos de Meça maior ebáxo especilica-
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elos e á jeizo do "Departamento": a)
•greve seeneralizteda, dos operários:. b)
pnterrupçá,o doe meios de  t'ansporte:
e) calamidade pública; cl) acidente
'no serviços que avarie temporaria-
mente parte da obra já: executado,
uma vez provado que o acidente nãO
decorreu de incrare 'Ande ou negli-
gencia na =duais) dos serviços; el
chuvas intensas; 1) demais casos que
se enquadrem no Código Pivil Brasi-
adro.	 !- -

I

Parágrafo Segundo. Todos os mo
evos enuinrrados no Paregrafo ante-
' rior, deverão ser devidamente justifi-
cados pela "Contratante": por provas
hábels. ao Diretor-Geral !do "Depa -

!lamento", por intermédio da "Fis
•ização", que enceeninisará a justif
cativa devidamente informa,	 1

i• Quinta — As obras de ' que trata o
presente Termo de Ajuste serão Ft-

' re g em 14 (quatorze) psestações, .a
'saber: V) Prestação — 'f.Quando da
instalação do canteiro da lobra, medi-
ante verificação peia "lescalização'
de que dispõem a faseia rContratan-
ete" do material e maquinaria, equipa-
'mentos e alojamentos para o pronto
Início da obra, 5%; 2.° Prestação —,
Quando executadas as fundações em
estacas, 5%; 3." Prestação — Qua1100
executados os blocos de arrazante, 5%;
4." Prestação — Quando feitas as fôr-
mas para a estrutura, 5%; 6." Presta-
ção — Quando assentada tôda a fer-
ragem, 10%; 6." Prestação — Quando
do término da estrutura, de concreto
armado. 10% • 7.° Prestação -- Quan-
do do término das alvenarias, 5%;
.8." Prestação — Quando ,terminada a
cobertura, 10%; 9.° Prestação — Quan-
do terminados os reveStimentos inter-
nos, 5% •, ma Prestação — Quando
terminados dos revestimentos externos,

- -5%; Ile Prestação — Quando do ter-
mino da laje do piso interno, 10%;
12.' Prestação — Quando da colocação
das esquadrias, vidros i e instalação
elétrica, 10%; Ir Prestação — Quan-
do terminada a pintura, 5%; 14.° Pres-
tação — Quando da entrega da obra,
10%.

Parágrafo Único. Após a conclueão
das obras correspondentes a cada pres-
tação acima citada, a eFiscalizaçao"
organizará a respectiva ,fôlha de ree-
dição, com base na, qual será, extraída
a respectiva fatura, o que será apre-
sentada pela "Contratante", para
efeito de pagamento. 1;

Sexta — Para garantia da fiel exe-
eução deste Termo de Ajuste depesi-
tou a eContratante", na Caixa Eco-
nômica Federal do Rica de Janeira, a
quantia de Cr$; 100.000,00 (tem
cruzeiros), conforme conhecimentg de
depósito número 91.562, de 9 deste
mês, que apresentou e entregou ao
Departamento nesta data. 	 .

Parágrafo Único. A 'Caução acima
referida, no vai& de Cr$. 100.000,00
(cem mil cruzeiros), será restituída à
"Contratante" uma vez concluída as
obras que constituem Objeto de. pre-
sente Termo de Ajustei e tenham ;sido
julgadas em boas condições e recebidas
pelo Departamento. e
r Sétima — A "Contratante" !irará
sujeita ás seguintes Multas: a) de
Cr$. 200,00 (duzentos ¡cruzeiros) ; por
dia que exceder os prazos previstos
para início e conclusão das obras em
apreço, até os primeiros trinta dias,

•findos os quais será a imune cobrada
em dôbro ou promovida a rescisão do
contrato, como melhor convier a! êste
Departamento; b) de Cr$. 5.000,00
(cinco mil cruzeiros) a Cr$. 10.000,00
(dez mil cruzeiros) pelo não cumpri-
mento de quaisquer outras obrigações
contratuais. ,

"Contaneante", que deverá integrali-
zá-la dentro do prazo de 10 (dez)
dias sob pena de rescisão do presen-
te Termo de Ajuste.

Parágrafo Segundo. Das multas
Impostas caberá recursos Para o Di

-retor-Grael deste Departamento, po-
rém, eme efeito suspensivo.

Oitava — Fica reservado ao Gover-
no o direito de declarar a rescisão
deste Termo de Ajuste, nos seguintes
casos: a) se os serviços contratados
forem transferidos a outrem, sem pre-
via autorização deste Departamento;
b) se houver morosidade no anda-
mento dos serviços, ou se eles ficarem
paralisados por mais de 13 (quinze)
dias consecutivos, sem causa justifi-
cada; c) se a contratante falir; d)
se a contratante deixar de cumprir as
Cláusulas contratuais ou se incidir na
mesma falta por mais de duas vezes;
e) se a contratante exceder, de mais
de trinta dias, os prazos previstos
para inicio e conclusão dos serviços.

Parágrafo Primeiro. A rescisão do
presente Termo de Ajuste será decla-
rada pelo Senhor Ministro da Vieção
e Obras Públicas, independentemente
de notificação, ação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que as-
sista à "Contratante" direito a 'inde-
nização alguma, sob qualquer titulo.

Parágrafo segundo. Era caso de
rescisão deste Termo de Ajuste- -per-
derá a "Contratante", em favor da
Fazenda Nacional os depósitos feitos
em ,cauções, podendo, ainda, ser decla-
rada a sua inidoneidade para contra-
tar obras com o Governo Federal, pe-
lo prazo de 1 (uns) ano.

Nona — A "Contratante" ficará
responsável pela estabilidade da obra
dentro do prazo estipulado pelo Códi-
go Civil Brasileiro, ressalvados os ca-
sos de avarias que, comprovadamente,
não decorram de construção, a juizo
do «Departamento".

Décima — As questões entre a "Fis-
calização" e a "Contratante" serão
submetidas ao Diretor-Geral do "De-
partamento", por intermédio da "Fiz-

i	

-
calização" com recurso para o Se-
nhor Ministro da Viação e Obras Pú-
blicas.

Décima primeira — O Fôr° para di-
rimir quaisquer questões suscitadas na
aplicação deste Termo de Ajuste, será
o da Capital Federal.

Décima segunda — O pagamento
das obras constantes do presente Ter-
mo de Ajuste será atendido no cor-
rente exercido, á conta do quantita-
tivo de Cr$ 35.000.000,00 (trinta e
cinco milhões de cruzeiros) — item
5.1.2 do Programa de Aplicação dos
Recursos do Fundo Porteei° Nacio-
nal — Pôrto de Angra dos Reis — Rio
de janeiro, aprovado pela Portaria nú-
mero 239 (duzentos e trinta e nove),
de 21. (vinte e oito) de março de 1981
(mil novecentos e sessenta e um), do
Elmo. Sr. Ministro da Viação e Obras
Públicas, publicada 119 Diário Oficial
da União (Seção I —Tarte I), núme-
ro 82 (oitenta ee dois), de 12 (doze)
de abril do comente ano, á pág. nú-
mero 3.440 (três mil quatrocentes e
quarenta).

Décima terceira — O presente Ter-
mo de Ajuste s6 se tornará efetivo de-
pois de registrado pelo Tribunal de
Contas não se responsabilizando o
GOVêni0 por indenização alguma se
aquele Instituto lhe denegar registo.

Décima quarta — (;) presente Têtin0
de Ajuste, acha-se isento de paga-
mento de selo proporcional, conforme
estabelece a vigente Dei do Selo. E,
para constar, eu, Assis Pereira da Sil-
va, lavrei o presente Tearao de Ajus-
te, que vai assinado pelve represen-
tantes legais de ambas se Partes Cosi-
tratantes, por assim tostarem justas e
contratadas, firmando em nome do
Departatnento Nacional do Poesia
Rem e Canais, ei seu laStrekoe-Geral,
Substituto, Engenheeses.CM1 ners

éfa'-euenee.	' "Cone

tratante", o seu Diretor, Engenheiro
Hélio de Macedo Soares e Silva, e co-
mo Testemunhas os Engenheiros-Civis
Jose Carlos de Chermont Rodrigues e
José Guimarães Berreiros, da Divisão
de Planos e Obras date Departamen-
to, e

'
 por mim, Assis Pereira da Silva,

que o escrevi aos nove (9) dias do
mês de junho de 1961 (mil novecentos
e sessenta e uni). — Rio de Janeiro,
9 (nove) de junho de 1961. — Thrers
de Lemos Fleming. — Hélio de Ma-
cedo Soares e Silva. — José carros de
Chermont Rodrigues. — José Guima-
rães Barreiras. — Assis Pereira da
Silva.

(NP 15.651 — 13-6-61 — Cr$ ....,.
1.122,00).

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Divisão de Obras

Térmo de rescisão amigável de parte
do contrato celebrado em 4 de no-
vembro de 1960 entre a Divisão de
Obras do Departamento de Admi-
nistração do Ministério cia Agricul-
tura e a firma — Companhia Téc-
nica e Comercial de Bletricido.de —
"514 ficai", para aquisição de equi-
pamentos para o Instituto Agronó-
mico do Nordeste, em Recife —
no Estado .de Pernambuco.

Aos doze (12) dias do mês de ju-
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e um (1961), nesta Cidade do
Rio de Janeiro, perante a Divisão
de Obras, representada por seu dire-
tor engenheiro Adindo Clemente,
compareceu a firma — Companhia
Técnica 'e Comercial de Eletricidade
— "Eletrical", adiante designada
simplesmente a contratante, estabele-
cida nesta Cidade, na Praça da Re-
pública número 75, representada nes-
te ato pelos seus procuradores Senho-
res Jacques Feuillat e Jacques Be-
naion e, presentes também as teste-
munhas - abaixo assinadas, declarou
que assina o presente termo de res-
cisão amigável de parte do contrato
celebrado em 4 de ,novembro de 1960,
registrado pelo Tribunal de Contas
em Sessão de 16 de dezembro do mes-
mo ano, tom fundamento nas 34 e e
36¥ condições do edital de concorrên-
cia pública, por ter incluída no Plano
de Economia a verba própria que
atenderia ao pagamento do restante
da despesa do contrato em apreço, e
na conformidade da minuta aprova-
da pelo Excelentíssimo Senhor Mi-
nistro da Agricultura por despacho
exarado no processo 119 S.C. 21.428-60,
respeitadas as seguintes cláusulas:

PRIMEIRA — As partes contra-
tantes acordam em rescindir amiga-
velmente a parte do contrato em re-
ferência, do .valor de Cr$ 27.800,00
(vinte e sete mil e seiscentos cruzei-
ros) a ser executada no atual exercí-
cio, por ter sido incluída no Plano de
Economia a verba da respectiva sub-
consignação, tendo sido executada
uma parte das obras cuja dotação as-
teve prevista no orçamento do ano
transacto, no montante de Cr$ 	

	

1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) 	
SEGUNDA — Pica a contratante

desobrigada a prestação dos serviços
constantes da cláusula primeira do
termo de rescisão do contrato em
apreço, e com direito á restrição da
caução de garantia que depositou em
moeda corrente na caixa Económica
Federal do Rio de Janeiro, na impor-
tância de Cr$ 43.000,00 (quarenta
cruzeiros), uma vez que os motivos
que deram causa à presente rescisão
foram os previstos no respectivo con-
trato e ocorreram alheios á, yontade
da contratante.

TERCEIRA — A validade do pre-
zei:de termo de rescisão amigável de-
penderá do seu registro pelo 'rribu-
ame de Contas da União.

115 por estarem assim acordes, foi
eete termo 4e rescisão lavrado no li-
vro' cbmpetente_dq, Divisõ,o dg Qbras,

o qual depois de lido e achado con-
forme vai assinado pelo Diretor, peia
contratante e pelas testemunhas.
Rio de Janeiro, em 12 de junho de
1961. — Arlindo Clemente — Diretor.
— p. p. Companhia Técnica e Co-
mercial de Eletricidade — "Eletricart
— Jacques Feuillat e Jacques BC.
naion. — Testemunhas: — Helena
Lucas. — Wivaldo de Almeida Mar.
tine.
(N9 15.653 — 14-6-61 — Cr$ 306,00) e

Têrsno de rescisão amigável de parte
do contrato celebrado em 23 de se-
tembro de 1960, aditado em 10 denovembro do mesmo ano, entre a

• Divisão de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Agricultura e a firma Companhia
Técnica e Comercial de Eletricida-
de "Eletrical", para execução dos
serviços de instalação da subesta-
ção de transformação elétrica no
Laboratório da Produção Mineral,
situado na Avenida Pasteur núme-
ro 404, nesta Cidade

Aos doze (12) dias do mês de lu.
nho do ano de mil novecentos e ses-
senta e um (1981), nesta Cidade do
Rio de Janeiro, perante a Divisão de
Obras, representada por seu Diretor,
Engenheiro — Arlindo Clemente,
compareceu a firma — Companhia
Técnica e Comercial de Eletricidade
"Eletrical", adiante designada sim-
plesmente a contratante, estabelecida
nesta Capital na Praça da Repúbli-
ca número 75, representada neste ato
pelos seus procuradores Senhores
Jacques François Feuillat e Jacques
Benaion e, presentes também as tes-
temunhas abaixo assinadas, declaroll
que assina o presente termo de res-
cisão amigável de parte do contrata
celebrado em 23 de setembro de 1960,
e aditado em 10 de novembro do
mesmo ano, registrado pelo Tribunal
de Contas em Sessão de 9 de dezem-
bro- de 1960, com fundamento nas
34e e 36e condições do edital de con-
corrência pública, por não ter aldg
consignada no orçamento vigente
verba própria para atender ao paga-
mento do restante da despesa QO
contrato em apreço, e na conformi-
dade da minuta aprovada pelo Excee
lentíssimo Senhor Ministro da Agrie
cultura por despacho exarado no
processo número S. O. 5.268 de 1960,
respeitadas as seguintes cláusulas>

PRIMEIRA — As partes contratan-
tes acordam em rescindir amigeve/-
mente a parte do conteato em refe-
rência, do valor de Cr$ 100.000,00
(cem mil cruzeiros) a ser executada
no atual exercicio, em virtude do or-
çamento vigente não ter consignado
crédito próprio para execução do
contrato em apreço, tendo sido exe-
cutada uma parte das obras cuja
dotação estava prevista no orçamente
do ano transacto, no montante de Cr$
1.103.000,00 (um milhão e cem mi)
cruzeiros).

SEGUNDA — Fica a contratante
desobrigada da prestação dos servie
ços constantes da cláusula primeira
do termo de rescisão do contrato ene
apreço, e com direito à restituiçãe
da caução de garantia que depositou
em moeda corrente na Caixa Econô-
mica Federal do Rio de Janeiro, na
importância de Cr$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil cruzeiros), unia vez que
os motivos que deram causa á pre-
sente rescisão foram os previstos no
respectivo contrato e ocorreram
alheiosà vontade da contratante.,

TERCEIRA — A validade do pre-
sente termo de rescisão amigável de-
penderá do seu registro pelo Tribu-
nal de Contas da União.
- E, por estarem assim acordes, for

este termo de rescisão lavrado no li-
vro competente da Divisão de Obras;
o qual depois de lido e achado con-
forme vai assinado pelo diretor, pela
contratante e pelas testemunhas.

Rio de Janeiro, em 12 de junho de
1961. — Adiado Cimente — Diretas,

Paráárafo Primeiro. Essas multas
serão aplicadas pela "F'iscalizaçãoe de-
3endo ser recolhidas ao Tesouro Na-
,cional, dentro do prazo de 10 (dez)
dias de sua notificação por escrito,

'rá deduzida da canção ides, pela
findo o qual, se não fôr recolhid!, se-

•
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p, p. Companhia Técnica e Co-
mercial de Eletricidade -Eletrical".
— Jacques Prançois Feuiliat e Jac-
quef . Beriaion.	 Tvsremr•nhas:
Helena Lucas. — Wivaldo ae Almei-
da ,lartins.	 •	 •
(Ne 15.654 — 14-0 ,-61 — Cr$ 306,0).

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Companhia Urhanizadora
tia Nova Capital do Drassi

Cociedade de Tramportes
Coletivos de grasilia Ltda.

Von"ralo Social da * . SocieJade de
Transportes 'Coletivos de Crasilia
Lietitacia e, soe:cariai por quotas de
re,roonsabilidatte limitaria, que entre
si finem /2 prefeitura ao Distio
Federal e' a COnipunotro. urtranria-
(tir .a da Nova Capaat do Brasa, na
jo , nia abaixo:

—
A Prefeitura do Destrito Federal,

regularmente rep.esenteda pelo seu
prefeito Doutor Peie° . cle !areio ,San-
tos, brasileiro, caereio, advogado ie
deputem" federal), residente e domi-
ciliado nesta Capitai, nos termos da
autorização que lhe detere o artigo
47, da Lei r19 3.761, de 13 de abril de
1960, e a Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil. empresa
púbica criada pela Lei lie 2..874, de
19 fle setembro de 1956, , com sede
nesta cidade, devidamente autorizada
pelo seu Conselho dé Administraçeo,
nos termos do item 4 do artigo 3 9 de
Lei que a instituiu, coe-minado com
o artigo 39, dos seus Estetutos Sotiriee
vigentes, representada neste ate peio
seu Presidente Rendai! Espirito Santo
Ferreira brasileiro ersado, bancario,
tembém residente e domiciliado nesta
Capital Federal, pelo presente ron-
trato Social têm. entre si. justo e =-
tratado - a constituição de uma em-
preso pública, sob a forma de uma
soci,,dade por quotas de responsabili-
dade limitada, com sede cornieulsórie
nesta Capital Federal, para explora-
ção dos serviços de teansportes cole
tivoe terrestre e de taxis na área do

Distrito Federal, girando sob a raeão
solaai de • --Sociedade de eleaneourree
Coletivos de BraSiliá Lintitaaa e, re-
gulando-se a mesma pelas clausulas
e londiçõee seguintes: I — Do nome,
najureza, firiabelade, duraçdo e sede
— primeira— A eSocledade de '1 fins-
porses Coletivos de B:asilia Limitada"
e unia eneprésa publica institeida sob
a forma de sociedade por quotas de
respensaollidade • limitaria, tendo por
objeto a exploração. em caráter ex-
chiste°, dos serviços de tránsportes
coletivos tereestre • e de taxis na tirea
do' Distrito Federai, mediante tinhas
-de transporte Urbano ria Cidade de
BrasiLa, desia pata os Núcleos Sate-
lhes da' Capital Federal, e entre ele6.,
alem do .serviço de taxis na niesiná
área. Segunda — A Sociedade terá
deraçáo por prezo -indeterminado e
Sede tornpulsória na Cidade de Bra-
sília, Capital Fedem'. eI — Da firma
ou medo soczat,	 capitas SOvia .i. e
dos vidos — Tergaira -- l Soceeetede
pedra sob a denoininaçáo "Safiiedade
de erenspoetee Coletivas de Brasilia
Limitada e llue somente poderá ser
useda em negócios da tirita, sendo
expressamente proibido utilieá-la ou
subscreve-la em em-Mesas, encales .de
favor, fianças, abonos e e-vais. Quarta
- O Capital Social da Sociedade será:
e Cr$ se5 000 N0.00 (quinhentos e

cinco milhões de cruzeiros) constituí-
do de duas quotas, sendo unia no va-
lor de duzentos e cinqüenta e cinco
milhões de erwelros tCt$ 	
255.00Q,000,001 e Mitra de Cl ueento.s e
cinqüenta milhões de cruzeiros (Cr$
e50.00e.000,00), subeeritas, respectiva-
mente, pela prefeitura do Distrito Fe-
deral, que inteerelizará a sua logo que
obtenha a necessária autorização le-
gislativa, e pela Compenhia urbani-
?adora da Nova Capitel do Brasil, que
neste ato inteeranza a sua. Quinta
— As quotas da Seciedade SOA indi-
visiveis e Mio poderão ser transferi-
das ou cedidas, salvo para outra pes-e
eoa de direito público mediante previa
nuterizaeãO legielativa. III — Da ad-
iaintstraçdo e fiscaliiacdo da socie-
dade —1 Sexta — A Sociedade será
administrada é fiscalizada por • uma
Diretoria, com a colaboração da Com-
panha terbenizaclora da Nova Capital
do Brasil. Sétima — A Diretoria será
tonstituitia de três membros, oom
mandato de dois anos, nomeados pelo

Prefeito do Distrito Federal. Oturea
— Entre os me:rimos. da diretoria o
Prefeito do Distrito Feeeiai designara
O 1.1iictioi-Stiperinikrnicnie, o Diretor,
eecnico e o Diretoe-Administeativo.
Nona — /Ao Diretot-auperintendelite,
caberão ea funetiee upecifietts. de ge-
eente da Sociedade. Nas suas faltae e
impedimentos o Ihretoreetsperinten-
dente pudera suastaeciecer seus pode-
res a outro Diretor. Decima — Ao
dedtore'rectieo, que será, obrigato-
riamente, engenheiro com . experiência
compeovada em Erarsporles coletivos,
eabera'o serviço de conservação e trá-
fego da frota. DeCtina primeira — As
aquisições do material ou medito de
valor, superior a Cr$ 1.00a 000,00 ihuin
adula() de cruzeiros) dtiverão ser pre-
viamente aprovada.; pela Diretoria,
coinpieta, .A mOvimentação das contas
bancárias da Sociedade, assim como
• elii1SSá0 ou endosse de cheques, or-
dens de credito' ot; de pa.geneento se-
rão realizadas, onegatorlardentee em
celulite° poi dois diretores da Socie-
dade, sendo um; oarigatoriamenee o
Diretor-S-uperintenden..e ou seu su -
tituto. Décima segunda A Compa-
nhia - lerbanleadora, da Nova Capital
do Brasil supervisioliará se ativida-
des sociais da Sociedade, ceuendo-lhe,
especialmente; ai examinar o ()Man-
ço geral do exereicio - social, encame,
nhando-o ate o dia 28 de fevereiro
de ceda ano á consedeelieào do Pre-
feito do Distrito. Fedesal, indicando
as providências Que julgar necessárias
ao resguardo dos interesses da Socie-
dade; bi aprovar, anualmente, ate 31
de janeiro, o quadro ae pessoal da
Sóciedade, proposto pela Diretoria,
para o eXereicio social em baleio, en-
caminhando-o ao exame e referendo
do prefeito do Diserito Federal. 'PI
_ Do quadro de pessoal da Sociedade_
-- Décima terceira — os eMpregados
da Sociedade ficarão subordinados,
exelusivamente, à legislação do trenas
lho, recolhendo emas contribuições e
cie conformidade com as leis de pre-
vidência sedai Vigentes, 'ete podendo
ser admitidoe dentro dos limites, e
condições constantes doe quadros
aprovados para o eeercIcio social. V
— Das operações sociais, da exerticin
social Décima quarta — A !apeie-
dade executará transporte pelo cestr
cio ser , iço, entendendo-se. por. e !,Istn
de ser . Iço" as despesas de °pereça°

e manutenção, depreciação do mate-
reli fixo e rodante e retuuneratão
do. capital realizado, _ Tôdas as ve-
zes que a equação economiea reol e-
setitativa do "custo de servei • ior
rompida, a Prefeitura do arilo Fe-
deeal deverá, autorizar o reajuste eas
tarifas pelo Prefeito do Distrito Fe-
deral, Decima quinta — o resultamo
tia remúneraçifo do capitai iweg :af-
eado, calculada à taifa de aes ao ene,
bera como os eventuais excessos de
receita, ficarão vinculados ao Fundo
cie Expansão da Empresa. Dadinci•
sexta — A receita da Sociedade ee-
rá recolhida a estabelecimentos ban-
cários oficiais. Decima satima .__ o
ano social coincidirá com o ano civil.
A 31 de dezembro -de cada ano será
realizado o balanço geral ria socie-
dade, que deverá ser submetido à.
Companhia Uxbanizedora da Nova
Capital do Brasil, que o enciuniatiara
ao exame e consideraçao do prefeito
.do Distrito Federal ,com o seu pro-
nunciamento a respeito, VI — Das
disposições gerais e finais — Décima

, oitava — O balanço geral da Sucie-
! dade será• publicado no órgão da im-
prensa de grande circulação no Ds-

I
ereto Federal acompanhado do respec-
tivo parecer da Companhia Crimine
eadora da Nova Capital do' Brasil.

•Décima nona — O Prefeito do Distrito
e'ederal fixará, para cada eeercicio, o
e prolabore • e dos Diretores da Socie-
dade. Vigesima — A ateeledede poderá
contratar com terceiros a exploração
de certas e determinadas linhas de
transporte coletivo mediante concor-
rência pública oprovada pelo prefeito.
Vigésima primeira — As alterações do
presente Contrato Social f a r-se-ão
através de Assembléia Geral dos só-'
cios quotistas, reunidos em asseireilela
geral extraordinária para isso espe- •
eia Isente convoco da. Vigesima sr,g 1: 71-

da. Na hipótese de dissolução ju-
dicial ou extrajudimel da Sociedade.
os bens remanescentes revertereo ao
patrimônio da prefeitura do Distrito
Federal. 'Vigésima terceira — As en-
tidades quotistas respondem, 'solide-
demente, pela totalidade do eapiesi
secial. Brasília, 8 de Maio de 1961.
Paulo de Tarso Santos = Retrata i K g-
pfrito Santo Ferreira. — ee Testemu-
nha: Luta Carlos Retfiol	 Teste-
munha; -fo ge :‘,(erier de 0 177e1717

-iN9 15.608	 8-6-61 — Cr$ 714,0)•

CÓDIGO
DE PESCA

DIVULGAÇÃO NI' 770

Preço: ' Cr$ 12.00
• A VENDA:

Seção de . Ve.ndds :	 Rodrigues Alves.

Agéncia Ii Ministério da Fazenda

".tende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

-LEGISLAÇÁO AERONÁUTICA

P Leis, Decretos, Portarias, Re-
soluções e Despachos de inte-
resse geral, comei uentes
Aeánautica Civil.

DIVULGAÇÃO N. 730

Preço : Cr$ 300,00

A VENDA

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, Z

Agèncla I: Minfst'ério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembblso Postal'

••nn



FESVACIA DA REPúBLCA

r	 -.-3 AdmiiistratiVo
do Serviço Páblico

Escoa de Serviço Público

Curso de Aperfeiçoanienao
para Professõres do Eluano ;Ga-
Inercial.

Peço páblico .para conhecimênto
doa inte.essadoe, que foram matri-
staaaes no Curso a que se refere a
Fcaria n9 340, de 28 de agôsto de
19..9, da Sr. Diretor-Geral do D.A.
S.P., pera o perlado letivo de 1961,
os seguintes alunos:

Elementos de Economia !I

1. Antônio Gomes da Costa; 1!
3. Antônio da Silva Brito;
3. Fernando Mariano;
4. Hely Padilha Cunha;
h. Herdeval Carvalho da Fonseca;
6. Jorge Guaracy de Vasconcelos;
7. Maria Amélia de Oliveira;
8. Nelson da Rocha;
9. Paulinete Coelho de Menezes;

10. Waldir Alves da Silva.
Estatística

1. Erasmo Tenório da Silva, t
2. Euthalia de Araujo Tavares;
3. José Cesar Ribeiro da Silva;
4. Zilda Roberto.

• Merceologia

1. Aroldo Geraldo Fischer da (Silva;
2. Francelina Gertrudes Ribeiro;
3. iViilitana Theodoro de Souza;
4. Neyde Porto Marinho;
5. Sebastião Alves de Queiroz.

EDITAL
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rdl:N;STÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PUBLICAS

Departamento Nwonal
oe Obras de Saneamento

Termo de Rescisão de Contrato que,
ce.num acórdo fazem 4 o Depar-

tamento NaMonal de Obr i•iis de Sa-
neamento e a firma Companhia
Construtora Naconal S.At

Aos 2: dias de mês de maio do ano
de ice, às 15 horas, na se,de do De-1
partemento Nacional de Obrar, de Se-
neerr :ato, sia à Praça Pio X, 78 59
and:•.r peranze o Diretor Geral, engee
nhe_ro Gerado B.:,stos Ca Cesta Reis,
cem padems bastante na conformfal,

EDITAIS E AVISOS
dade do disposto na letra "P' do ar- tacto dos Negócios da Agricultura, o
tigo 25 do Decento n9 20.488 de 24 de
janeirb de 394,, .ompareceram os Se-
nhcrei .liermana Scheoder e Domin-
gos Garcia Meréres Sampaio, res-
pectisramente diretores da firma Com-
panhia Construtora Nacional S.A., e
disseram que vinham assinar o pre-
sente. termo de rescisão de contrato
assinado em 17-12-59, registrado pelo
Tribtinal de Contas em Sessão de 30
de dezembro le e959, para construção
da barragem "Fumas de Contas", no
rio Jaguari, Distrito do Rio Grande
do Sul. Estado do Rio Grande do Sul,
de acôrdo com as condições seguin-
tes: Primeira: - No presente termo
de rescisão o Departamento Nacional
de Obras de SaiNearnento será desig-
nado por Departamento e a firma
Companhia 'Construtora Nacional S.A.
por Contratante. Segunda: - o De-
partamento e o Contratante, estão de
pleno acôrdo em rescindir o contra-
to assinado em 17-12-59 ,tendo em
vista os pese dos encargos que recai.-
ram sôbre a economia da firma sem
qualquer garantia contratual, decor-
rentes, inicialmente, da elevação dos
novos níveis de salário mínimo esta-
belecido, pelo Decreto n 9 49.119-A de
15-10-60 e posteriormente pela ele-
vação dos novos níveis de salário mí-
nimo estabelecido. pelo Decreto núme-
ro 49.119-A de 15-10-60 e posterior-
mente pela elevação dos prêças dos
combustíveis e lubrificantes, conse-
qüência do recente ato governamen-
talj consubstanciado na Instrução 204
da1SUMOC. Terceira: - Ao Contra-
tatite é assegurado o direito de res-
tituição, pelo Departamento, das cau-
ções depositadas até a presente data,
para garantia do ajuste ora rescin-
dido. Quarta: - O presente têrmo de
reacisão amigável só se tornará efe-
tivo depois de registrado pelo Tribu-
nal de Contas, não se responsabili-
zando o Govêrno por indenização al-
guma se aquêle Instituto denegar o
registro. Em seguida foram exami-
nados os documentos do Contratante
necessários à lavratura do presente
têrmo de rescisão, verificando-se es-
tarem os mesmos em ordem e em dia
com os prazos de apresentação. Ten-
do sido _lavrado êste têrmo de rezei-
do de contrato, por ordem do Senhor
Diretor Geral, declaram os Sr. Her-
Mann Schroder e 'Domingos Garcia
Menéres Sampaio, respectivamente di-
retores da firma Companhia Constam-
tara Naciondl S.A., que o aceitavam
ihtegralmente, nas condieeies em que
está redigido, pelo que, depois de li-
do e achado conforme, o assinam o
Sr. Diretor Geral, os interessados e
duas testemunhas. E para eonstar, eu
Adeildo Tinoco Mathias escriturário
nível 8-b, do Departamento Nacional.
de Obras de Saneamento, b subscrevi.
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1951.
r- Geraldo Rastos da Costa Reis. -
Hermann Schroder. - Domingos
'Garcia Menéres Sampaio. Testemu-
nhas. - Wagter Alves dos Santos.
'Raimundo Nonato de Maios Dantas.
.(N9 23.228 - 6-6-61 - Cr$ 408,00)

MINISTÉRIO DA 'AGRICULTURA

'Gabinete do Ministro	 •
-

Termo de acôrdo celebrado entre o
Govárno da União e o Estado de
Mal anlião para execução dos servi-
ços de classificação dos produtos
agrícolas, pecuários e das matérias
primas, seus subprodutos dé valor
económico, na Jorna do ê 3e do ar-
tigo 18 da Constituição Federal; ,„..

Aos reis diás do mês de junho de
1061, prçaentes na Secretaria de Es-

Cláusula Sexta

Trimestralmente, o Executor cit
Aceado ficará obrigado a apresentar,
às partes contratantes, contas de sua
gestão, devidamente especificadas,

Cláusula Sétima

• Para execução da danificar:ao, o
Serviço do Acôrdo, respeitadas as c l áu-
sulas dêste convênio, poderá 2e1e5rar
contratos com os órgãos incecadc Q ao
parágrafo único do art. 28. do Eacre-
to n9 5.739, de 29 de maio de 1940 Os
instrumentqs previstos nesta 21állsttla
só poderão ser firmados. d epo l s de
aprovados, em cada caso, pele Mims.
tro da Agricultura.

Cláusula Oitava
Os serviços constantes das clátveilae

do presente edil-do serão orientados e
fiscalizados pela Diretoria do Service)
de Economia Rural, do Ministério da
Agricultura.

Cláusula Nona

AO Ministério da Agricultura leen
reservada, privativamente, a execução
do sseguintes serviços:

a) organização e fornechnente de
cópias de padrões oficiais;

b) registro e licenciamento de cias-
sificaddres.

c) registros de exportadores;
d) fiscalização e exportação;

e) expedição dos certificados d e sa-
nidade e de fiscalização da exportaçau;

a) execução nos postos ou portes de
saída de mercadorias para os merca-
dos externos das medidas consile•adas
necessárias à defesa ou- melhoria dos
respectivos preclutos.

Cláusula Décima

Os postos de classificação e estabe-
lecimentos de beneficiamento ou de
armazenamento serão providos ue
classificadores e fiscais registrados no
Serviço de Economia Rural.

Cláusula Décima Primeira

Os programas dos cursce e escolas
de classificadores e de fiscais de be-
neficiamento que vierem a ser criados
no Estado, para execução dos serviços
de classificação e fiscalização de Veie-
ficiamento, de armazenagem e de teán-
sito, serão previamente aproeadoe pelo
Serviço de Economia Rural.

' Cláusula Décima Segunda
Compete aos Postos de Classifirecão

do Serviço de Acôrdo, criado nos ter-
mos do art. 57 do Regulamento apro-
vados pelo Decreto n9 5.739. de 29 de
maio de 1940, emitir certificado de
classificação, sem o que o interessa-
do não poderá solicitar à Agência do
Serviço de Economia Rural a aecali-
zação para o embarque da mercadoria..

Cláusula Décima Quarta

Em qUalquer 'caso, porém, sere for-
necie.o ao Serviço de Econonaa Rira],
seinpee que este solicitar, não nó a re-
ina° das estabelecimentos da benefi-

Organização de Eniprésas

1. Claudia Marcia 'Nogueira de Fa-
ria;

2. Fábio de Carvalho Alves: g
3. Helios Alffredo SSeelinger;
4. Leonor Cardoso da Silva; a'
5. Luiz Octavio Beltrão Neiva;
6. Maria Aparecida Alves;
7. Nereide Moura de Miranda;
8. Paulo José da Costa;
9. Rômuio Rodrigues Jarcera;

10. Sana Mota.
Psicologia das Relações .71umanas

1. Anna Edy Hecker Abreu ele An-
deacte;

a. Antônio Reynaldo Motta I !Cruz;
3 Aparecida Pedroza;
4. Aracy Conceição Correa Costa;
5, Antônio Santos;
6. Luiz Facca;

Mariza eleira Lopes;
8. Nelson Teixeira;
9. Neyde Figueiredo Souza Trindade;

10, Osva:do Lina Gomes Alves;
11. Oreste Jupiaç.ara Xavier;
12. Van:a Ferreira;
13. Walter .le Alencar.

Seesetaria da E S.P. do DASP.,
2 de junho de 1961. - Dando Freitas'
Pr.:11o, Chefe da Secretaria

Sr. Dr. Romero Cabral da Costa, Mi-
nistro da Agricultura, por parte do
Govêrno da União e o Sr. Aymar Mar-
tins Rodrigues, devidamente autoriza-
do para reare.setner o Govêrno do Es-
tado do Maranhão, conforme creden-
cial mie exibiu, aeordararn a articula-
ção dos serviços federais e estaduais,
respectivamente, do Ministério da
Agricultura e o Estado do Maranhão,
visando a classificação dos produtos
agrícolas, pecuários e das matérias pri-
mas, seus subprodutos e resíduos,. me-
diante as seguintes condições:

Cláusula Primeira

Tendo-se em vista o qué estabelece
a letra c, n9 XV, do art. 5 9 e ê 39 do
art. 18 da Constituição Federal, e
atendendo ao.disposto no art. 27, alí-
nea b do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 5.737, de 29 de, maio de
1940, o Govérno da União delega com-
petência ao Govêrno do Estado do
Maranhão, para executar em seu ter-
ritório, a classificaç lo dos produtos
agrícolas, pecuários e das matérias
Primas, seus subprodutos e resíduos,
bem como os pertinentes ao registro
do estabelecimento, à fiscalização dos
processos da colheita, do beneficia-
mento, dos transportes de todos os
produtos,do registro e licenciamento
de instalacões de beneficiamento do
algodão e de outras fibras têxteis, nos
termos do Decreto Federal n9 24.049,
de 27 de março de 1934.

Cláusula Segunda

Os trabalhos de que trata o presen-
te convênio serão dirigidos por um
Executor, investido das qualidades de
Delegado das partes contratantes, de-
signado pelo Ministério da Agricultu-
ra, de acôrdo com o item 59 da Porta-
ria Ministerial . no 351, de 26 de março
de 1956, mediante prévia audiência do
Governo do Estado do Maranhão.

Cláusula Terceira

O Govêrno do Estado, como contri-
buição aos trabalhos do presente con-
vênio, poderá colocar à disposição do
mesmo, durante a sua vigência e me-
diante a requisição do Executor apro-
vada pelo Serviço de Economia Rural
do Ministério da Agricultura, servido-
res, materiais e in.Stalações especiali-
zadas, ficando compreendido que aos
servidores serão garantidos todos os
seus direitos e .vantagens e aos ma-
teriais e instalações a obrigatoriedade
de conservação e manutenção.

Cláusula Quarta
Para execução do presente acôrdo,

serão custeados pelas partes interessa-
das a classificação, o registro de esta-
belecimento, a fiscalização dos pro-
cessos de colheitas, de beneficiamento,

Cláusula 'Décima Terceira

Ol Iesecutor do Acôrdo fica obrieatio
de acondicionamento, de armazena-1a apresentar ao Serviço de Eaonernia,
mento e de transporte dos produtos de Rural dados estatísticos sôbre o movi-
acôrdo com as tabelas previamente mento de claseificação e rela.orio
aprovadas pelo Ministro da Agricul- anual sôbre os resultados dos respectie
tura.	 vos trabalhos, dos quais devereo. cons.

Cláusula Quinta	 tom', alem do movimento dos trabalios
De acôrdo com o que estabelece o em geral, renda e informar,ess data-

eart. 59 do Decreto-lei n9 334, de 15 de lhadas sôbre tôda e qualquer mdida
março de 1938, combinado com o pa- que tenha sido executada ou recomen-
rágrafo único do art. 80 do Regula- dada para melhoria dos referidos tra-
mento baixado com o Decreto nume- baihos.
ro 5.739, de 29 de maio de 1C40, as im-
portâncies cobradas pela classificação,
análises e outros trabalhos mediatne
tabela aprovada pelo Ministro da Agri-
cultura, serão recebidas pelo Executor
do Acôrdo, como Delegado do Gover- ciamento e armazenagem, como tani-no do Estado e recolhidas na Agência' bem dado estatísticos Ware a produ-local do Banco do Brasil S. A. em
conta corrente, por éle movimehteda ÇãO•
a fim ele ocorrer, exclusivamente est 	 Cláusula Décima Quina
despesas censtantes do pleno de ire-
balir) paeitimente aprovado pelo O elinistiáo da Agricultuest same

R.	
-

•dirá :Is necessárias instruçôes para aS. 
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Centro Nacional de arisino
e Pesquisas Agronômicas

UNIVERSIDADE RURAL

Escola Nazional de Veterinária

EDITAL

exarado no Processo U.R. número	 Parágrafo único. O requerimenta restei capacitados a conferir notas.
2.048-61.	 de inseriçáo está Isento de sêlo e os	 Paragrafo único. O ato de lu)g

Pelo presente torno público que documentos enumerados nas aloteis mento do concurso de títulos seguirá .
estarão abertas na sede da Untver- bl e ml, estão isentas de selo de as normas fixadas no presente
sidacle Rural, no Em. 47 da Estrada juntada. .	 Art. 99 O concurso de provas

2. Comissão Julgaddra	
s-

Rio-São Paulo, no Serviço Escolar,	 tara das seguintes, realizadas na ue-
situado no pavimento térreo do edi-'	 dein de sua enumei açao:
ficio ' principal, pelo prazo de cento	 Art. 29 O julgamento do concurso	 didatica;
e oitenta dias, contados da data da sua . feitb - por uma Comissão de cinco	 — escrita;
publicação dêete, todos os dias Cites membros, que devera° possuir apro- 	 — prática;
de 8,30 às 11,30- e de la as H horas fundado conhecimento da Cadeira, 	 IV — aelesa de tese.
aos sábados de Baia as 11,30, horas, dois dos quais indicados paio Congre-	 Art. 10. A prova-todática canrasa
as inscrições para o concurso de ti- gação, e três outros ascolhicios pelo de uma preleçáo sôbre o ponto
tulos e provas	 fim de provêr, nôs Conselho Tecnico deutre professoles teado dentre os de urra lista ue cias
[Ser	 ulmos do inciso VI do Art. 168 da de outros estabelecimentos de enríno a vt	 ae, organizada pela Conssao
Constituiçao Federal, a 5a Carteira superior ou dentre profissionais espe- Julgadora com vinte e quatro noses
— Fisiologia dos. Animais Domesticos cializados, de institutos Menta:cos. 	 de antecedência, e terá a dura :a.m.
da Unive.sidade Rural, no qual 1)0- 	 Parágrafo único. a indicação da improrrogavel e irreclutivel, de eia-
— da Escola Nacional de Veterinária Comissaci de que trata o presente ai- quenta minutos.
derão Inscrever-se ve terinários ou me- tigo •será feita dentro de dez dias	 § 19 Organizada, em sessão sare:a
dico-veterinarios, mediante as c‘indi- após o encerramento das inscrições e, da Comissão,, e a vista do proarama
ções aoaixo estipuladas.	 simultfineamente, a congregação in- da Cadeira, a lista de pontos será-

I —. Legislação Reguladora	 dicara um supftente e o Conselho 'I ec- lida aos candidatos e a seguir o pri-
nico dois outros. Tais suplentes só melro dentre eles, na ordem de ina-

o concurso será regido, ex vi do serão convocados se se verificar im- eriça°, sorteara um, fixando-se, rea-s
Decreto-Lei n o 3.601, de 9-9-41, pelas pedimento de qualquer dos membros ato, o local de realização da praia;
normas fixadas no Capitulo 11 — Pio- efetivos.	 •	 vinte ,e quatro horas ai:tos.
fessor Catedratico, do Titulo VII — Art. 39 Será dado conhecimento aos § 29\As provas serão realizadas no
•Coipo Docente, do Decreto número eandalatos inscritos por edital pu- mesmo dia pelos vários candidatas Cl
19.851a de 11-4-931, que dispõe sôbre blicaclo no Diário Oficial dos nomes desde que -o primeiro inscrito inicie
o ensino superior no Brasil; pela Lei 'escollaidos para a Comissão Julgadora a sua prova, os demais serão mano-
119 114, de 11-11-935, que mouifica a e respectivos supientes bem como a dos incomunicáveis.
legislação do ensino; pela Lei número data de instalação da referida Co- § 3 9 As provas dos vários condida-
144, de 4-6-37 que dispõe sôbre o coa- missão, com antecedência não mie- tos serão realizadas em sessão ptibli-
curso para magistério superior; pen rior a trinta dias da data de inicio ca e solene da Congregação e, uma
Decreto-Lei n9 271, de 12-2-938, que do Concurso. 	 •	 vez terminadas, a Comissão proccise-
dispõe sôbre realização de concursos 	 Art. 49 Os candidatos inscritos po- rá ao julgamenSo das mesmas, ainda
para professares catedráticos em es- derão impugnar qualquer um dos em sessão pública.
tabelecimento de ensino superior em membros da Comissão Julgadora ou Art. 11. A prova escrita visará ve-
face do disposto do Decreto-Lei ml- seus suplentes, ate dez aias antes •da rificar. o critério com que o canuidato
mero 746, de 28-9-938, e pelas dispo- data mareada para a instalação da apresenta, sob a forma de súmula,
sições vigentes na matéria, constantes mesma, mediante requerimento dlri- matéria destinada a constituir pia-
do -Regulamento da Escola Nacional gido ao Diretor-da Escola, que o subs leções de duraaao normal de einqt.en-
de Veterinária, aprovado pelo Decreta meterá á Congregação ou ao Corase- ta minutos; de aceirdo com esse es-
n9 23.979, de 8-3-934, com as modifi- lho aecnico, conforme o caso. 	 .	 pirito, não se exigirá- reprodução mi.
cações determinadas Pelo Decreto mi-	 Art. 59 A Comissão Julgadora . será nemonica de valores. numerieos. orne-
mero 16.787, de 10-10-944, ,que apros presidida pelo Diretor da Escola e se- Ias, esquemas complexos ou graneoa,
vou o Regimento do C.N.E.P.A. cretariada por um funennario desi la- nem tampouco, longo desenvolvanen-
a-Os dispositivos dessa legislação en- nado pelo_Reitor da U. R., com o to de .calculos, senão que a matem
contram-se consubstanciados nas ins- fim exclusivo de auxiliar e p roviaen- esteja convenientemente caracteriza

ciar a parte administrativa do mai-
i:

truções que se seguem: 	 e bera distribuida pelas preleções qi.-3
curso não lhes cabendo direito de comportar, tendo em vista o conluia,II	 Instruções para o Concurso conferir notas ou de Interferir no do programa da Cadeira.•1. Documentosa exigidos	 julgamento dos títulos e das pro- § 19 No dia fixado para a realiza-vas. 'Art. 19 No ato da inscrição o can-	 çáo da prova escrita a Comissão sle.a

didato devera apresentar os dominam-	 Art. 69 Decorrido o prazo para ira- gaclora se reunira com a anteceiee.
tos aoaixo relacionados, devidamente pugnação de membros da Conussao cia, de unia hora, a fim -de urge/a/aia —
legalizados, inclusive quanto ao reco- Julgadora , ou não ocarrendo estas, em -gessa° secreta, uma lista ae tu a
nhecimento das firmas por notário será ela instalada na data fixada. e a vinte pontos, exttaidos do progre-
público da Cidade do Rio de Ja- organizara o calendário do pneu: so. ma da Cadeira, tendo em vista ev,.
neiro:	 do qual se dará connecimento aos ter-se a repetição de assuntos.

candidatos e se afixará editai- 	 § 29 Lida a lista de pontos tuas canaa) requerimento dirigido ao Dire- quadro de avisos da Escola, além de didatos, serão, peio primeiro na -
tor da Escola Nacional de Velerina- outros meios de divulgação julgados dem de inscrição, sorteados ires de-
tia;	 -

b) diploma de profissional veteri- adequados.Paragrafo único. No caso de ha- prova.
les, que con.stituieão os assuntos ca

nário ou medico-veterinário, registra- ver qualquer impugriaçao, o prazo 	 § 39 Feita a comunicação a . todas •
para instalação será contado a par-do na repartição competente;	 os candidatos, simultaneamente	 Ot)rc) prosa de aer cidadão brasileiro, rir da data em que houver sido esta escrito, doa pontos sorteados, am•nato ou naturalizado;	 aceita ou recusada, mediante. novo lhes-a, concedida uma hora .	olpara ei-d) certidão de idade;	 edital, publicado no Diário oftctal, salta de obras impressas, sem oirazo,e) certificam) ae saúde física e/ respeitado o prazo fixado no Art 39. entretanto, á retirada de notas oumental passado pelo S.A.S. do Mi-	 Art. 79 O concurso de títulos pra- tranecrições.

nisterio da Agricultura ou pelo ser- cederá ao de provas e constará do 	 § 49 Findo o prazo previsto 11:11111viço de 13imnetria, ou ainda, peio exame dos documentos apresentados, e -recolhidas as me as consultadas te-S.M. do C.N.E.P.A.; 	 que serão separados nos seguintes rã inicio a redação da prova,. cu„ap documentos que comprovem sua 	 duração nao devera exceder de c uroaoIdoneidade murai;	 grupos:
I — diplomas e quaisquer outras horas,g) inova de quitação com o ser- dignidades Universitárias ou acedê- 	 § 59 A prova escrita de cada CI41:tviço militar;	

micas;	 diciato sei-a mantida secreta, em An.vahrióncaatestado de vacinação anti- — estudos e trabalhos científi- veducro lacrado, até a ocasião da as-
cos, especialmente aqueles que asai-- pectiva • leitura e julgamento, que aa-i) prova de identidade;	 nalem pesquisas origina is ou revelem não procedidos no dia fixado no ca.
conceitos pessoais de real valor;j) breve memorial descritivo das 	 tendei:tio,atividades profissionais e cientlioaas _ atividades divaticas exerci- 	 § 69 A leitura e o julgamento daque tenha exercido e-- trabalhos que	 prova escrita precederão à tealizaçaahaja publicado, acompanhado da res- IV — realizações práticas, de na- da provapectiva documentação comprovante; 	 turcza técnica ou profissional, par-

_	 § p7r9s
egupraintidcoa. a ordem de instei.ti prova de pagamento da taxa de ticuiarmente as que apresentem in- ções, cada candidato lerá a sua pai ainseriçao de Cr$ 300,00 (trezentos crus terêsse coletivo.	 Pria Prova, em sessão pública, aoa azeiras);	 ,	 ,	 Parágrafo único, o simples de- fiscalização cio concorrente que o si-in) cinquenta exemplares impres- sempenho de funções públicas, tem . ga, naquela ordem, o último sob a ciasos ou mimeografados de uma tese nicas ou não, - a apresentação de ira- primeiro, ou sob a de um dos me-a-

sôbre assunto do programa de ensino bailios cuja autoria não possa ser bros da Comissao Julgadora, na idamda Cadeira e	 concurso, transcrito autenticada e a exibição de atesta- Mese de um único inscrito.nêste .Edital, assunto êste de livre es- dos graciosos não constituem do-	 89 — Terminada a leitura:a co-côlha do candidato;	 mentos idôneos,.	 missão Julgadora poderá examinar osTO uma estampilha federal de .. Art. 89 Para julgamento dos titu- originais lidos, em sessão secreta, para
Cr$ 20,00 (vinte cruzeiros) que será los apresentados, a Comissão Julga- dirimir dúvidas que se hajam ap se-inutilizada pelo funcionário comina dota se reunirá eecretamente, tantas sentado ao espírito dos seus membros.
tente, no livro próprio de inacrição vazes quantas julgar necessárias, até 1 § 9 9 — O julgamento da prova es-

que todos os examinaames se roani- Imita. feito a se g uir. em sessão Meai-

perfeita execução dos serviços que
constituem objeto dêste convênio.

Cláusula Décima Sexta

O Govêrno do Estado do Maranhão
reexaminará a legislação que por-
ventura se encontre em vigor sôbre os
objetivos dêste Acardo obrigando-se a
modificar qualquer dispoSitivo legal ou
ato administrativo que, direta ou in-
diretamente, possa colidir com dispo-
sitivos legais estabelecidos pelo Go-
verno da União e pertinentes a exe-
cuçãp--dos serviços objetos dêste con-
venio.

Cláusula Décima Sétima

'Os serviços constantes do presente
Acôrdo serão executados dentro da
maior harmonia e do mais acentuado
espirito de colaboração, visando espe-
cialmente a melhoria de condições eco-
nômicas do produto e o aperfeiçoa-
mento dos métodos de produção.

Cláusula Décima Oitava

O presente Acôrdo terá a duração
de 5 (cinco) anos e só entrará em vi-
gor depois de publicado no Diário
Oficial da União.

Cláusula Décima Nona

As dúvidas que surgirem na execução
do presente Acôrdo serão solucionadas
pelo Ministério da Agricultura, depois
de ouvidos o Serviço de Economia Ru-
ral e o GoVèrno do Estado do Mara-
nhão.

Cláusula Vigésima

O presente Adilado será rescindido
quando a medida convier a qualquer
das partes acordantes, ou quando se
verificar o não cumprimento de qual.
quer obrigações contratuais. A resci-
são, em ambos os casos, será procedi-
da de entendimentos e não poderá
acarretar indenizações por parte do
Govèrno da União.

• Cláusula. Vigésima Primeira
O presente Acôrdo será isento de

Sèlo ex vi do que dispõe o art. 50 da
Consolidação das Leis do Impôsto do
Sélo, a que se refere o Decreto núme-
ro 45.421, de 12-2-59, e sômente en-
trar áem vigor após a sua publicação
no Diário Oficia/ da União, cuja in-
serção correrá por conta do Govèrno
do Esta do Maranhão.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
têrmo, o qual depois de lido e acnado
conforme, vai assinado pelas partes
acordantes já mencionadas, pelas tes-
temunhas: Pery Maciel, Maria Apare-
cida de Almeida e por mim -Ierecê
Pinto de Vasconcelos, Escriturário ní-
vel 8, com exercício na Seção de Exe-
cução da Divisão do Orçamento, do
Departamento de Administração, que
o dactilografei.

Em 6 de junho de 1961. — Romero
Cabral da Costa. — Aymar Martins
Rodriques. — Pery Maciel. — Maria
Aparecida de Almeida. — lerecê Pinto
de Vasconcelos.

(N9 2a.	 — 6-6-61 — Cr$ 969,00)

De concurso de títulos e provas paa
ra provimento do cargo isolado de
professor catearatieo, do Quadro Per-
manente do Ministério da Agriciatu-
ra, aprovado pelo Exm9 Senhor Mi-
nistro de Estado dos Neaócioa dá
ausa p iesesa nnr ae.saaeho de 9-5 61,em concurso da U,R.;
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ç ca.. ebservarà as normas e.stane/ecidas
— no presente.	 e

Art. 4. A prova prática terá por
fim deraoastrar teraelneu cio cá:nau/aio
liaapraticas que compoatae a (adeira, do -publico mon corno cana um dos corno a leitura da .prova escrit

m	
a.

, be como na rescouçao ue proolemas Membros da comissão Julgadora lar.- § 1 9 — A redação da prova escrita
ci. caráter aplicado da diaciplina,	 çarâ, em ceduia preiptia, as várias no-

§ 1 9 — No dia fixado pata 0. rea- tas que laja conferido aos diferentts
benção da prova pratica, a Cerniseao candidatos,	 .

. julgadora se reunira, ene seaaão sa- ; § 2 9 — A apuração será feita na or--
•• creta. com urna nora de anteaect	 mencia, de era realização nas provas. 	 deciaSo essa que será comeirucasla á

a:fim de organizar urna lista "arle dez a , ' § 39 — Terminado o quactro, Cada COMISSãO em tempo útil
programa	

.
Vinte pontos extra/dos do o I r

an
ama da axaminadar somará as natas que enala 	 Art. 21. De tricias as reuniões que

Cadeira, tendo em vista o	 atarlai atribuido aos titulas e às provas de realizar a Comissão Julgadora, serão
• eNponivel nas dependências a C. R.	 .e.dfe. um dos candidatos a dividira feitas atas, lavradas era livro praarta,

§ 29 Lida aias candidates a.listet ar- essa soma por cinca, exprimindo cada Art. 22. Terminado o miatunerito e
ganiaasta. o Primeiro deles. na oraem lquociente a nota final do eandiciana ela.ssificaçâo final, a Condasão Jula,a-
de inscrição, sorteara o que se vai 1 eonsideraodo-ae aprovado aquele que dors ainda se retinira tantas vèws
destinar à poema. SOOre êsse eP ant0. a Oletiver nota igual ou superior a 7 quantas tarem necessárias pare a ela-
Comissão Julgadora formiliaril • duas a g setei de pelo menos nas memoras boração de um parecer minti aloso só-
tri's questões de oojetivus diversos,	 da Comissão escrevendaese, também, bre ea Manos e as varias movas .pras-

§ •3s — laada candidato regieizetara, io quadro, a vista do puinico, os re- trutas pelos candungtos, cievenao, en-
pieviamente, por escrito, o Sinatertai uttrctos obtidas 	 . treranto, estar asse parecer concitado
nacee,sario á realizarão da sua prova	 § 49 — Em face das médias finais dentro de oito dias contados da data
prática, entendendo-se que devam ser paradas, cada examinador . fará a em que se haja realiando o julgamen-
pedidos os elementos esecriabia ls. sem lassificação	 parcial dos . candidatos to e classifiertçáo final.
entretanto, abranger obrigatariamente lepra-nados e indicará, para o peovi- 1 Art: 23, O parecer acOma referido
todos os acessórios acaso inalispensa- tnento da Cátedra, o que obtiver a . será submetido á Congregieçao que s
%r	

a
eis. O tampo consumido ao tegulsitar paiitior nota final, 	 ,o poderá :ajeitar por dois tèrçoa de

não se deduzirá do prazo estabelecido 1 a 59 — Em caso de empate entre as vetos ele todos os seus m ambroa quan-
para a prova.	 lf	 notas conferidas par um examinador do unanime ou reunir quatro assina-

O doia ou mais candidatas, o presicien- turas concordes, ou por maioria anui-§ 49 — A prova prática aerá rea-
lizada prateiem-temente, numa, única
sessão, cuja duração será cie très a
cinco horas. Poderá entretanto, de
acórdo com a natureza dos 'trabalhos

111necessários à sua execução, ser rea-
lizada em várias sessões dp duração
conveniente.

1 59 — Todos os candtdat ,s realiza-
rão a prova pratica nu inealino dia.

§ V — Te/atinado o prazo fixado
noa ()omissão Juigadoea, oa' candida-
tos terão mala uma nora pata relatar,
por escrito, tudo quanto realizaram
na prova.
,§ 79 — Entregues • os relatórios, a

Coin'ssao passará a examitia-los,
sessão secreta, finda a qual - será pro-
cedido o julgamento da maneira fi-
xada neste edital.

Art. 13. — A defesa dj, tese tara
por fim d,emonstrar a dialetica do
candidato e a sua capacidade de de-',
fender os ponte: de vista a que che-'

tranho à Escola, que confirmará a lei- rninador as lançará, par catana% na
tura feita.	 -	 ceduia própria.
11 19 As notas lidas irão sendo lati-	 Art. 20. As provas didática:, e de

cadas em quadro aciequado, a visa defesa de tese serâo pablicas, Dern

claesificticao dos candidatos
es	

.
Art. 15, O presidente da Comisso

Julgadora apresentará as várias so-
brecartas que contam anotas coo-
feridas aos títulos e às provas dos di-
'cantes candidatos, p edaado qualquer
dos presentes verificar áe se achar,/
invielacia,s. Ein . seguida. abrir-se-a a
sobrecarta referente ao Concurso de
Titulas, dela - sendo /*atiçados os ip-
vólucros que contêm R$ notas, dos

'membros- da Ca/M e-são e .0 presidente
fará a abertura de cada um déles, len-
do o nome de quem conferiu a nata
e o respectivo grau, em vozealta, pais-
sanda arn seguida a cédula ao maks

Art. 16. Os prolessôres catedráticos
interinas tão poderão tomar parte na

achem em exereado na catedra e, ao
êstes não Oaetarem, catedráticos da
Escala Nacional de Agronomia, orou-
dericio-se à esaôlha dêstes por votação

o do candidato e a rubrica do exami-
nador. Todes os invólucros referentes
a uma prova dada, serão encerrados,
por sua vez, ela urna sobrecarta maior,
que levará o nome da prova a que se
referem os invólucros nela contidoa e
será lacrada e rubricada pela Comis-
são Julgadora e pelos candidatos acasa
presentes.

Parágrafo único. As sobrecartas re-
ferente% às noras conferidas aos titu-
las a às várias praias, ficarão sob a
guarda e responsabilidade do presi-
dente da Comissão Julgadora ate o
memento da apuração final.

•Art. 19. ata notas serão atribuidas,

disca. Inervação intrínseca e extrín-
seca dd coraçao. AS Malhas caiaia-
eu. Eletrocardwgrana.

17 — Circulação arterial. Leis g£ -
rala da demodinamica. Pressão u.e.-
riai. Pulso.

18 — Circulação capilar. Piens/no-
grafia. Circulação venosa.

19 — Linfa. Sistema Juliana°. Ca.-
cuiaçao lin/anca.

Aparelho respiratório:
20 — Fisiologia geral da respi e n-

ção. Movimentos respiratórios, Si es
caracteres, seu mecanismo.. ,.s
reapiratária.e no pulmão. Centro ree-
pi rat Orlo •

21 — Transporte dos gares po
statae ie, Equilíbrio áe'l ei hrtze.

22 — Respiração celular.
Aparelho digestivo:

23 — Preenaão aos alitnentos. ie:-
gestao bucal. Mastigação. litealaa-
çao,

24 — Deglutinação dos sólidos e cies
ia/geleias.

25 — Fisiologia geral da secreção.
Geaeldulaa wataiavaa de UM inaaa ge

-ral.
28 — Fisiolneaa do estornam. Vê-

mo e seu mecanismo. Fome e saue.
Esaido cuim) 'aedo da digtadau :tas-
tara nos difereness animais dalase-
ticos.

27 — Inaioloala do intestino dei-
gano.

28 — Ciláraittlax 9.11eN3S 00 tifo, da.
acatava. neinceeita como 0(40 de se-
creçaG. Figadal; suas funções.

— do Intestino groso,
Coeficiente de eagestmilldade dos ali-
mont0s.

30 — Meeállaa do tubo digastivo.
Alevimentos ao estorna go, intestino
desaado e intestino grosso. • Valeu-
ção.	 •

31 — na srçãO: seu • mecanismo.
Abearção nas difeaentes superficies
oraaniamo.

Nutrição e metabolismo:
22 

o— Equilibrios nutritivos narra-
saía, à razati ailea -liar. As se -a-
tanciae ai/mamaras e suas (unções.
Alimentas retieticos e energético.,
Substâncias minerais. Vitaminas.

33 — Metam-afamo energetleo. der-
nt eaanese Irem arre tura dos a 31..
tnaís. matatermarno básico e suu
terminarão I a rne g iteamiação	 Lata
contra o calor e contra o trio.

34 — Metabolismo dos hidriona de
cai aono, ciaa e,• ueduias e dm metei-
nas.

Glanatileie de secreçao Interna:
-35 — Fasioiogil gerai das glandisas
de %eetnett (atenuo florinómos.

36 — Hiptense.
rireJirIC.

• 38 — Supra-renal — Paratireóicie.
Timo.

39 — Panereas endocrino.
g e-	 Reprodução:

, 40 -- Fisiologia do aparelho g enl-
ta. masamino,

41 — Fisiologia do aparelha geni-
tal feminino,

42 — Fecundação. Particularidades
ensis notava-se da Fisiologia do Feto.
Mecanismo rio parto. Fisiologia
glându l a mamaria. Leite.

Aparelho urinário:

rio Rim. U eetnriaa bexiga, ui eira.
43 — Fisiologia do aparelho iron-

1 Formacao da urina.
Provas funcionais do rim.
• Tegumento cutâneo:

44 — Fekilogia da pele.
RN de Janeiro. 21 de marco de

1446. — Antonio amainem dar, erto:;
Terra. Proleaaor Catedrático da Se-
gunda' Cadaira.

(Dias: 12, 13 e 14-s-.t,iA

‘ e 29 — Cada Um dos Membros d participarão, com direito a voto, daComissão arguirá cada carididato 	 tôdas as sessões relativas ao Concurso.prazo de vinte minutos, assegurando.------1 Art. 17. O candidato que prova'
se ao candidato igual tempo para moléstia, por atestado de três inadi-,resposta, evitando-se o debate. Ene tios nomeados pelo ()trator da 

Escola.tretanto, se examinador e; condi-data. poderá requerer o achamepto do con-de comum acôrdo o peeferlrem podee curso por oito dias, no máximo, se,rão ser dadas as respostak à media .,
que 'Rirem sendo formuladas as criti
coa e. neste caso, será fixapo o temp

ininador.
em quarenta mioutos para cada exaf.

§ 39 — Terminada o defese da tese

§ I° — A argüição dos pandidatcao
lar-se-a seguindo a ordem Ide inscri-
ção, em sessão pública da Congrega-,
ção	 Escola, realizando-se a de to-1
dos os candidatos in,scritos( 1 no me.smaj	 •
dia, se pos,sivel. 	 ,f	 § 29- 	 Os professores Convocacine

nao estiver sorteado o ponto da prova
que tiyer	 fazer.

Art. 18. As notas conferidas pelo/
membros da Comissão Julgadora ao;
titulas e às provas dos várias candi-

de cada candidato, proceder-se-a ap datas, se-lo-ao sem pre emPreoesiça do
respectivo julgamento.	 a público, lançando o examinador o grau

Art. 14. Conclulda o julgamento dk Que julgar merecedor o candidato era
defesa da tese do altim(O; candidata cédula prOpila, que será assinada e,
Inscrito, ainda em sessa.n,'i públic a da a seguir, encerrada em invoiucro opa-
Congregação da Esbata. era feita ei co, no qual externamente se escreve-
apo racão das notas e a habilitação	 ré. o nome da prova a que se referes

velho dos membros da 1COMissão és- na escala de zero a dez e cada asa-

111

seiá secreta.
§ 29 — A prova prática será pública

ou secreta, contorme decidir, oporau-
namente, a Congregação	 Facola,

votação de quaisquer decisões refereie- são Julgadora tendo em vista a ia-
tes ao concurso.	 gisheção citada de Mmie e subsidiária-

§ 19 — Na. hipótese de não contar mente, o que dispõe o Esaetta o da
a Congregaçâo da E. N. V. com , pelo Universidade Rural sôbre a matéria
menos, dois terços de catedráticos efe-	 Em 4 de abril de 1901. — Ja ctar Vo-
tivos em enraiai°, serão convocados. gel. Diretor.

gou, alem,do domínio do aaStinto ver- 1 para completar aquêle quorum, pro-	 ,
sado.	 • 	 •!? .'	 I fessõrea catedráticos que se não PROG RAMA DA 59 CADOIRA — 

• 	 29 ANO — ESCOLA ISACIoNAL,
DE VETERINARIA

te da Comissão convidará o referido luta quando o parecer estiver assina-
axaminador a que desem pate, fazendo do por apenas trOs dós membros 04
oralmente a liolicaçáo do nome que Comissão Julgadora,-
deva, a seu juizo, ser provido na Cá- 	 Art. 24. Do julgamento da coieeurso
ftedra,	 caberá recurso, exclusiva/ g/ema (te MI-

§ 69 Cada inclicação valerá Como lidade, 'com o prazo de oito dias coo-
um vota. entendendo/esc indicado pe l a Lados da data em que tot pueneada
Comissão o candidato que obtiv e.r no fiaria Oficiai a a provação ou re-
maioria de indicações parciais, 	 a do parecer ria Comissão Jatas-

— No caso de empate entre as - d't a„ nos têrmos do artiao anterior,
indicações, a Conereegação, ato coa- Par a o Esmo. Sr, Ministro da Agri-
tinuca -procederá ao desempate, en aunara que, ouvida a Conmegaçáo,
tantos escrutínios quantos forem ne- proverá ou não o recurso.
ceasari os.	 • Parágrafo ardam. No caso de provi-

mento de recurso aqui Previato, será• 3 — Disposioóes gerais	 aberto novo concurso.
Art. 25. Os casas omissos nestas

instruções serão ,resolvidos pela ettrIliS-

Fisiologia dos animais domésticos
1 — Definiçáo e divisões da kisiç.

logra, suas r- laçõe.s eme] as. outras
ciências. Métodos de estudo.

Sistema nemo-muscular:
2 — Excitabilidade e suas leis.
3 — Fisioiogla gelai tio, laieeeillos.

A contração nauseai] r. Fenômenos me-
cânicos, térmicos e elétricos. Feno-
menos quimicas da coneraçao mus-
cular,

4 — Propriedades da fibra nervosa,
0, intimo nervo.eu e sua emulação.
EIee trona -

Sistema rervoà) central:
5 — Estrutura e propeiadades

raia de ceiam nervosa.
6 — Ações reflexas.
'1 — Fisiologia da medula.
8 — Fisiologia do bulbo.
9 — Fisiologia doa cerebelo.

• 10 — Fisiolagia do sistema nervoso
da vida vegetaaiva,

órgãos dos sentidos:
11 — Aparelho da visão.
12 — Aparelho aualtivo. Funçêes

dos canais semi-circulares e cla vesti-
bulo.

3 — Olfação e gustação,
14 — Sensações cutâneas e inear-

nas .

Aparelho circulatório:
15 Sangue e suas funções. Ele-

mentos figurados. Plasma. Coagula-
ção sang,idnea.

18 — Coração. Propriedades do
másculo cardiaca. Revoluçao caia
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RANCO DO BRASIL S. AI

Carteira de Câmbio
DICAM 377-61.— DE 31 DE MAIO DE 1961

Lei n.9 3.244, de 14-8-57 — Art. 58, §§ (1.9, 2.9 e 3.9

Operaçes autorizadas de conformidade com as normas estabelecidos pelo
conselho da Superintendência da Moeda e do Credito (Instruções números
151 e 197, de 13-2-58 e 7-7-60, e critério aprovado em sessão de 22-7-58).

Natureza da operação;
Pagamento de subsidio.

Produto;
Superfosfato de cálcio simples.

Nome do benefidário:

QtIMBRASIL — Química Industrial Brasileira A., de São Paulo (SP).

Valor, em moeda estrangeira, da produção nacional entregue ao
consumo, calculado em conformidade com o item 12, alínea "a" da
InstrUção n. 151, de 13-2-58, da SUMOC:

1 a 12 de março de 1961 — US$ 88.689,12
Montante, em Cruzeiros, do subsídio concedido;-

. 1 a 12 de março de 1961 — Cr$ 6.319.207,70.	 •

Banco do Brasil S. A. — Carteira de Câmbio — Eleutério Proença de
(ouvéa. Chefe do Gabinete do Diretor.

Natureza da operação;
Pagamento de subsidio.

Produto:
Superfosfato de cálcio simples.

Nome do beneficario;

Produtos Químicos "ELEKEIROZ" S. A., de São Paulo (SP).
Valor, em moeda estrangeira, da produção nacional entregue a',

Con.samo, calculado eia conformidade com o item 12, annea "a ' aa
Instrução n. 151, de 13-2-58, da SUMOC:

1 ?. 12 de março de 1£61 — U$$ 19.672,05.
Montante, em cruzeiros, do. subsídio concedido:

1 a 12 de março de 1961 — Cr$ 1.302.326.40.
Banco do Brasil S. A. — Carteira de Cambio • — Eieutério Proença de

Gouvéa, Chefe do Gabinete do Diretor.
Natureza da operição;

Pagamento de subsidio.
Produto:

Fenotiazina.
Nome do beneficerio:

QIAMBRASIL — Quirnica Industrial Brasileira S. A., de São Paulo (Si').
Valor, em moeda estrangeira, da produção.nacionarenireque

consumo, calculado em conformidade com o atem 12, alinea "a' da
Instrução n. 151, de 13-2-58, da SUMOC:

a a 12 de março de 1961 — US$ 7.249,47.
Montante, em cruzeiros, do subsidio concedido:

1 a 12 de março de 1961 — Cr$ 841.880,90.
Banco do Brasil S. A — Carteira de Câmbio — Eleuterio Proença de

Gouvéa. Chefe do Gabinete do Diretor.

DIGAM 377-61 — Rio, 31-5-61
• Lei si' 3.244, de 14-8-1957 — Artigos 50, 51

Operaçõea autorizadas de conformidade com os critérios estabelecidos Paio Conselho da
beração especifica do próprio Conselho (Artigo 52).

e58
Superintendencle da Moeda e do Crédito ou por deli.

Direrenca entre o vb.-
1 -- da opera c e o I
equivalente à taxa de ( Valer mal — nada émtran.
câmbio da Categoria seira Subsidio em cru-

Geral (Importação) 	 atiras I. JU: ‘. Qui
mi do Mercado

Livre

Iv

Tixa de câmbio

o' cedida

V/

Art. 50, 1	 e Carteira	 de	 Comércio
Exterior .	 . 	 200,00 Cii	 779.098.100,00

Art. 50, 1 1,. e Carteira	 de	 Comércio
Exterior

US$	 12.772.10[1ml 	 Cr$

	 	 LTS$	 1.241.900,00	 Cri 200,00 Cr$	 '15.751.900,00

	4
As taxas Indicadas na Coluna IV destinara-Se apenas ã apuração dos valores mencionados na coluna V, devendo ser reajustadas no caso de atte-

rr
ração, na data em que forem realmente efetivadas a3 operaçõea.

Verba Bancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 0,40,

Ã VENDA; dkv—enfda Rodrigues Ãlyes, 1 EZ. Agència I :- Ministério da Fazenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMÊSÕLSO POSTAL
_
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Seção	 Partá 1)

SCDC1E'DADES

Eanho de 1961.

senta e um pelo Banco do Comércio
e Inddatria de São Paulo Sociedade
Anônima, com sede em São Paulo,
Capital do Estado de São Paulo, para
fins de arquivamento no Registro do
Comércio, Certifico, na forma da le-
gislação em -vigor, que dos autos do
processo número quinhentos a cin-
qüenta a cinco barra sessenta e um
de seu intelesse zonsta: Assembléias
— Cópia autenticada da ata da as-
sembléia geral ;.als) extraordinária de
vinte e três de fevereiro de mil nove-
centos e sessenta um publicada no
Diário Oficial do Estado de São Pau-
lo, edição de vinte e seis de março do
mesmo ano — Assunto — ampla re-
forma dos estatutos sociais do esta-
belecimento, que passaram a riga'
como transcritos na ata da assem-
bléia geral extraordinária supra ci-
tada, Despachos — Primeiro — Des-
pacho de dez de maio de mil nove-
centas e sessenta e um, do Excelen-
tíssimo Senhor Diretor Executivo des-
ta Superintendência, em que, bonina
legando parecer constante dos autos, -
determinou sua remessa /1 sanção ml-'
nisterial opinando pelo deferimento
da pretensão em causa. Segundo

' Despacho de quinze de maio de ala
novecentos sessenta e um, publicado,
no Diário Oficial da União de vinte .
e três do mesmo mês e ano, do Ex-
celentíssimo Senhor ministro cia Fa-
zenda, deferindo o pedido, nos lèr,

mos dos pareceres que instruem os
autos. E, por ser verdade eu João
Paulo Alves de Miranda Góes, (uai,-
cionerio da Superintendência da Moe-
da e do Crédito, lavrei a presente'
Certidão que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organização
e Funcionamento de Estabelecimen-
tos de Crédito Senhor Euclides Pa-
rentes de Miranda aos trinta e um
dias do mês de , maio do ano de mil
novecentos e sessenta e um. Rio do
Janeiro (GB), 31 de maio de 1961.-

Selada com Cr$ . 20,00.
Euclides Parentes de Miranda.

(N9 15.638 — 12-6-61 — Cr$ 153,00):;

BANCO DO BRASIL SÃ.

Ata da Assembléia Gera/ Extraordiná.
ria dos Acionistas, realizada em
16 de maio de 1961.

Aos 15 dias do mis de maio do ano
de 1961, reunidoa, ás 15 Laças, em ter-
ceira convocaça.o, na sede social, mia
Brasilia, Distrito Federal,' n 8 acionis-
tas co Banco ao Brasil S, A., por ai
SM por delegação, possuidores de ...,.
1.072.084 ações, representando
Cr$ 334.416.800,00 do capital social,
todos com direito de voto, conforme
se vê de sLas assinaturas no "Livro
de Presença'', em que se inscrevem
as declarações exigidas na lei, o Pré-
sidente do isanco, Sr. Jdão BaPtisW
Leopoldo Figueiredo, assumindo a pre-
sidência da Assembléia. na forma do
artigo 40 dos Estatutos, convida pap,
servirem como Priinciro e Seguntio
Secretários, respectivamente, os acio-
nistas Oswaldo Roberto Colin e Al-
berto de Miranda .. e:unizi Lan segai-
da, o eresidente, declara (instalada ia
Assembléia Geral Extraordinária con-
vocada pene editais de ida de abril
de 1961 e 26 do mesmo naês e ano. '4-
lieniando que, por tratar-se de tercei-
ra convocaeão, funcionará a Asse-
biela com o número de adonlatas pre-
sentes, na forma do artigo 104 do De-
ereto-lei n° 2 627, de 26de setemoro
de 1940. A pedido do Presidente, U o
Primeiro Secreterio a Portaria no-
mero GB 102, de 13 de maio de 1961.
do Senhor ministro Interino da Fa-
zenda, assim formulada:  "O Minisro
de Estado dos Negóciosl da Fazenda
resolve designar o Procurador Gerai
da Fazengla Nacional, bacharel Edintl-
son Moreira Arrais, para representar
o Tesouro Nacional na Assembltia
Geral Extraordinaria dos Acionistas
do Banco ala Brasil S.4,„ a realizar-
se às 15 horas do dia là de maio em
curso, em Brasília, D.. — tal ¡R
Prisco Paraiso''. Em •leferência,i o
Presidente convida paraj tomar a.ssen-
to à Mesa o Dr. Edrililson ',Moreira
Arrais, representante de Tesouro Na-
cional, que . detem 55,73, % das ações
representativas do capital social do
Banco. Logo após, a pedido do Presi-
dente, o 2r1tneiro Secretário procede
à leitura do edital' de çonvocação,
12-4-61, publicado nas edições do
"Diário Oficial" e "Correio Brazillen-
se" de 13, 14 e 15-4-61a bem assim à
do relativo à, segunda e terceira Con-
vocação, divulgado naqueles órgãos,
edições de 27, 28 e 29-4t-61, do segnin-
te teor: ."Banco do Brasil S.A.,¡ —
Edital — Assembléia Geral Extraor-
dinária — Por não ter t havido núme-
ro legal, deixou de realizar-se a lAz-
sembléia Geral Extraordinária convo-
caria nas têrmos do edital publicado
no "Diário Oficial" de '13, 14 e 15 do
corrente. — Em segunda convocação.
convidam-se os Senhores Acionistas
a se reunirem, no Edificlo dêste Ban-
co, nesta Capital, no dia 8 de nmio
p, vindouro, às 15 horas, a fim de al-
terar disposição estatittária no 1 que
se refere à fixação de empréstimos a
pequenos produtores rnrais. — NO ca-
so de não haver número suficiente, fi-
ca desde já mareada á data de 15 d2
maio, às 15 horas, para realização .da
referida Assembléia, r imespaq

em terceira e última convocação. —
ColltillUarn suspensos as tiansierau-
cias de ações até o dia 8, inclusive.
_ Brasília 'DF), 26 de abril de 1961.
— (a) João Baptista Leopoldo Figuei-
redo, Presidente". A seguir, explaaa
o Presidente ter a Assembléia o fim
(mico e expresso ae decidir sobre a
proposta da Diretor- referente a al-
terações do Item 13 e do artigo 7 dos
Estatutos, a qual, lida pelo Primeiro
Secretário, as.sim se consubstancia:
"Temos a satisfação de participar a
esta egrégia Assembléia que a Dire-
latia do Banco do Brasil b. A
'sessão realizada em de abril de
1961, indo ao encontro do pensamento
manifestado oem iaxcelentissimo Se-
nhor Presidente da República no se»-
tido de que a assistência financeira
da Carteira de Crédito Agrícola e In-
dustrial seja a mais ampla, a mais
fácil, a mais econômica e a mais rá-
pida, dellb.ee,ou aurovar, unanimemen-
te, diversas diretrizes objetivando a
consecução daquele desiderato, tendo
em vista, principalmente, o amparo
ao pequeno produtor rural. Em har-
monia com o aue dispõem o artigo
7°, número 13, dos Estatutos cio Ban-
co, e o artigo 19, parágrafo 5 0, do ite-
gulamento da Carteira de Crédito
Agricola e Industrial, consideram-se
pequenos produtores os agricultores,
criadores, industriais e artesãos (or-
ganizados ou não em pequenas aviais
trios caseiras) cuja .produção total
não comporte financiamento de im-
portância- sinetior a Cr$ .100.000,00,
dispensada, no caso, a exigência de
garantia real ou espec ; a1. Essa ven•
da de Cr$ 100,000,00 foi fixada nas
Estatutos admitindo-se, como base,
60% de uma produção total de valor
nao superior a Cr$ 105.000,00. Entre-
tanto, atentos aos conhecidos efeitos
do processo inflacionário, aliados ao
progressiva aumento dos valores agre-
gados à produção, aquêle teto de
Cr$ 165.000,00 já hoje não correspon-
de às reais necessidades daqueles
produtores, impondo-se, por conse-
guinte, a sua atualização. Foi o que,
naquela sessão, reconheceu a Direto-
ria. do Banco, para estabelecer a ele-
vação do valor da produção, como
base para os financa'amentos, -de....
Cr$ 165.000,00 para Cr$ 350.000,00, ti-
xadas as seguintes condições: 60%
de Cr$ 350.008,00, ou seja financia-
mento de Cr$ 210.000,00, quando se
tratar de pequeno produtor proprie-
tário; — 40% de Cr$ 350.000,00, ou
seja financiamento de Cr$ 140.000,00,
quando se tratar de pequeno produtor
não proprietário. Em ambas as hipó-
teses, está dispensada a prestação de
garantia. Cumpre notar que a atua-
lização dos valores do financiamen-
to ao pequeno produtor rural não im-
plicará, maiores pressóes sôbre a
ponibilidade de recursos da Carteira
de Crédito Agricola e Industrial, ten-
do em vista que 80% dos contratos por
ela celebrados, em 1960, o foram com
pequenos' produtores, totalizando ape-
nas 20% dos recursos totais aplica-
dos a_ 71.000 contratos no montante
de 3,2 bilhões de cruzeiros. Para que
sejam postas em prájnatasis medidas,

de melhoria da assistência financei-
ra da Carteira de Crédito Agrícola e
Industrial, torna-se indispensável au-
torize esta Assembléia sejam introdu-
zidas nos Estatutos do Banco as mo-
dificações que o caso requer", De-
pois cie ler o texto atual do citado
item, n Presidente põe em discussão
a proposta da Diretoria, facultando a
palavra a quem, a respeito, dela quei-
ra fazer uso. Manifesta-se o repre-
sentante io Tesouro Nacional no sen-
tido de aprovar a proposição ofereci-
da, que lá por 'nem tustificada. Não
mais havendo quem se pronunciasse.
o Presidente submete a votação a
proposta da Diretoria, que é aprova-
da por unanimidade, passando o item
13" do artigo 7 dos Estatutos a ter a
seguinte redação: "13 0 — conceder
empréstimos, a prazo não superior a
3 anos, aos pequenos orodutores ru-
rais, para. o financiarnen to de suas
atividades agrícolas, pastoris, de pe-
quena indústria rural d ecaracteristi-
eas domésticas ou de artesanato or-
ganizado em pequena indústria, não
podendo a quantia emprestada a cada
devedor exceder, em hipótese algu-
ma, de duzentos e dez mil cruzeiros,
para o pequeno produtor proprietário,
e de cento e quarenta mil cruzeiros,
para o pequeno produtor não proprie-
tário". Sem que ninguém mais fi-
zesse uso da palavra, o Presidente,
aeradecendo a presença dos senho-
res acionistas e, de modo especial, a
do representante do Tesouro Nacio-
nal, dá, às 16 horas,. por encerrados
os trabalhos da Assembléia, da qual
eu, Oswaido Roberto Colhi, Primeiro
Secretário, fiz lavrar a presente ata
que, lida e achada conforme, é devi-
damente assinada. — Oswaldo Rober-
to Colin. — João Baptista Leopoldo
Figueiredo. Edmilson Moreira Ar-
rais. — Alberto de Miranda Munia.

BANCO DO COMEtiCIO E INDUS-
TRIA DE S. PAULO S.A.

Superintendência da Moeda e do
Crédito
CERTIDÃO

Atendendo ao requerido em ' dezes-
sete de maio de mil novecentos e ses-

CONFEDERAÇÃO NACIONAL
' DO COMÉRCIO

Edital de Convocaçdo

Na forma do disposto no art. 18,
letra "a" do Estatuto desta Entidade,
fica convocado o Conselho de Repre-
sentantes da Confederação Nacional
do Comércio, para se reunir em As-
sembléia Geral Ordinária, a reali-
zar-se na cidade do Rio de JaneirO,
tr, Avenida General Justo ng 307, no

dia 28 de Junho de 1961, às nove ho...
ras, a fim de deliberar sôbre o se.
guinte:

1) Discutir e votar a previsão or.»
çamentaria para o exercido de 19621
com o parecer do Conselho Fiscal;

2) Outros assuntos de interesse do
comércio.

Rio de Janeiro, 2 de Junho de 1961,
— Charles Edgarkmoritz, Presidente.
(N9 15.606 — 8-0-61 — Cr$ 255,00)•.

(Dias 12, 13 e 14-6-31).

o

in,xch E-4 .4 SetIERO D-E HOJE: CR$ 2,00


